
QPfserv SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO 

Salvador, 08 de novembro de 2016. 

OfIcio PLANSERV n°1651 /2016. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAI-IIA 

6a Coordenadoria de Controle Externo - Geréncia 6 B 

Sra. delia Oliveira 
Cl Copia Sr. Pedro Henrique Lino de Souza 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, no 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Administrativo da 

Bahia - CAB. Salvador - Bahia 

CEP: 41 .745-002 

Notificaçâo fl.°: 001907/2016 
Processo TCE/007061/201 6 

CPF fl.0  257.169.708-00 
Endereço: Rua Rodoipho Coelho Cavalcante, fl.0  289, Residencial Rio Sena, AP. 1303-13, Stiep. 

Salvador-Ba. CEP 41.750-166. 

Notificacâo n.°: 001 908/2016 
Processo TCE/007061/2016 

CPF n.° 920.453.595-49 
Endereco: Av. Pinto de Aguiar, n.° 1091, Ed 

CEP: 41 .630-405 

Vista Patarnares, AP. 1606-B. Pituaçu. Salvador-Ba. 

Senhora Gerente, 

Ao cumprirnentá-la, tendo em vista as referidas notificacôes advindas dessa 6a Coordenadoria de 
Controle Exterflo - Gerencia 6B - do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, acerca dos 

achados da auditoria, prestarnos os esclarecimentos que seguem. 

5.2.1 Area Contábil 

Oscilacöes nos saldos da disponibilidade financeira decorrentes da falta ou intempestiva 

contabilizacão da receita e da despesa. 

Conforme recomendado pelo TCE, o PLANSERV envidará os esforços necessários, corn vistas a 

permitir os registros ternpestivos da receita e da despesa, em atendirnento a Iegislacâo pertinente e 

em observância as boas prâticas contábeis. 

Créditos a receber corn saldo inalterado desde o exercicio de 2013. 

o referido apontamefito ja foi efetivarnente regutarizado, em Outubro de 2016, conforme demonstra 

extrato de conta corrente comprovando crédito na ordern de R$ 426.500,00 (quatrocentos e vinte e 

seis mit e quinhentos reais) que segue no Anexo I. 

Centro de Atencáo a SaUde Prof. Dr. José Maria de Magalhaes Netto -4° andar 
Av. Antonio Carlos Magalhâes S/fl - lguatemi - Salvador/Ba - CEP 41.820-020 

Tel.: 71-3116-4700 / Central de Atendimento: 0800 56 6066 
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c. Irregularidade na metodologia de caicuio moratório dos repasses dos Orgaos em debito 

corn o PLANSERV. 

As cobrancas efetuadas pelo PLANSERV já estâo sendo devidamente regularizadas, conforme 

oficio PLANSERV n° 1.1 58/2016, atendendo as deterrninacâes contidas no Codigo Tributário 

Estadual. 

Ressaltamos que foram apresentados os cáiculos atualizados das contribuicOes patronais que 
ainda restavam pendentes corn atualizacão ate 05/09/2016, data de encaminhamento do referido 
Oficio, corn o intuito de apresentar a esse árgâo externo a posicâo mais atualizada em relacão as 

contribuicOes ainda pendentes. 

Ademais, procedemos as cobrancas, sistematicamente, corn o objetivo de que os débitos de outros 

orgâos ainda existentes sejam sanados. 

Por tim, inforrnarnos que o Secretário da Administraçâo encaminhou oficio para as unidades 
solicitando que as rnesmas regularizassem as contribuicães pendentes, conforme docurnentos 

constantes no Anexo II. 

d. Inconsisténcias do quantitativo de beneficiâriOs apurada no Sistema TOP SAIJDE. 

Quanto a referida recomendacão, esciarecernos que a maioria das inconsisténcias internas ainda 
constatadas se deve a limitacöes dos sistemas operacionais Sistema Integrado de Recursos - 
SIRK e Sistema Top SaUde, corn pouca inforrnacâo gerencial e que exigem controles manuals. Ha 
perspectivas de meihorias dos controles com a implantacâo do novo sistema de RH do Estado e da 
contratacão do novo sisterna operacional para gestâo da saüde no ambito do Planserv. 

Quanto as intercorréncias e dificuidades relativas a orgâos externos, podernos exernphficar as 

seguintes situaçOes: 

/ Rotinas relativas aos inativos e pensionistas reahzadas peia SUPREV: 
Migracão dos servidores da ativa para a inatividade sem 0 seu grupo familiar 

Retorno de aposentados suspensos pelo recadastramento sem a cobranca do piano 

especial; 
Cobranca retroativa autornática com faihas de execucâo; 
Mao reakzacão de cobranca para pensionistas; 

/ Rotinas relativas aos outros Poderes e orgãos corn sistemas de recursos hurnanos próprios: 
Ausência de correcâo das inconsistencias no Relatôrio de Divergêrlcia enviado pelo 

Planserv; 
Nâo envio da documentacâO exigida para inclusâo de beneficiários (Portaria n.° 
2158/2009), dificultando o processo de confirmacâo da movimentacâo cadastral; 

Diante do exposto, inforrnamos que 0 Planserv vem aprimorando os seus sistemas de controle ate 

que se efetive a impiantacâo dos referidos sistemas, a exemplo de: 

Centro de Atencão a SaUde Prof. Dr. José Maria de Magaihães Netto 40  andar 

Av. Antonio Carlos Magalhàes s/n - iguatemi - Salvador/Ba - - CEP 41.820-020 

Tel.: 71-3116-4700 / Central de AtendimentO: 0800 56 6066 
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/ Em relação as divergéncias relacionadas ao Poder Executivo, o PLANSERV vem 
implementando açaes concretas, notadamente tendo como produto o estabelecimento de 
urn novo fluxo de inforrnacaes das exclusoes realizadas pela SUPREV em virtude do 
processo de recadastramento do aposentado ou pensionista e dos retornos dos 
beneficiarios apOs a realizaçao do recadastramento. 

/ Alem da mudança de fluxo, o processo de retorno do pensionista ou aposentado 
excluldo será automatizado inclusive corn o lançarnento dos valores que ficaram em aberto 
na folha de pagamento. 0 PLANSERV está realizando desde junho/2016 testes desse novo :  
fluxo. Corn essa rnudança esperarnos que o nUmero de inconsisténcias cadastrais seja 

radicalrnente dirninuido 

/ Corn relação ao relatório de divergência de vidas dos Outros Poderes do Estado, 
PLANSERV vern empreendendo todos os esforços para agilizar a irnplernentação do 
relatório de controle de faturamento rnensal do Top SaOde, através da irnplantaçao de 
Sisterna interIiado corn os Outros Poderes do Estado, perrnitindo o tratarnento da rnaioria 
das ocorrências de forrna automatizada. A previsão e que ate dezembro de 2016, o sisterna 
esteja em efetivo funcionamento em todos os Orgaos dos Outros Poderes. 

Por firn, são realizadas articulaçoes, continuarnente, corn os órgaos a fim de dirninuir o nürnero 
dessas ocorréncias, como, por exemplo, se infere da leitura do docurnento constante no Anexo Ill. 

e.1 Empenhos para pagamentos de liminares judiciais em elemento de despesa 
inadequados. 

Quanto ao achado em tela, inforrnarnos que os processos judiciais referentes a depôsitos judiciais, 
cornpras diretas de insumos em saUde, bern como atendirnentos realizados por prestadores não 
credenciados ja estão sendo ernpenhados no elernento de Despesa 91 - Sentencas Judiciais. 

No que tange aos processos judiciais relativos aos procedirnentos realizados por prestadores 
credenciados, informamos que estamos adotando as providéncias necessárias para empenho no 
referido elernento de despesa, uma vez que essas cobrancas são efetuadas conjuntarnente corn as 
dernais contas relativas a procedirnentos autorizados administrativarnente, o que dificulta a 
identificaçao em sisterna. 

e.2 lnobservância ao Principio da Prudência pela falta de provisao no passivo. 

Não obstante se tratar de custo pautado na imprevisibilidade, 0 PLANSERV está adotando acöes 
corn vistas a efetuar tal provisionarnento. 

e.3 Processos judiciais demonstrados sem o correspondente valor e que excedem o prazo 
normativo para cobranca. 

Centro de Atençào a SaOde Prof. Dr. José Maria de Magalhaes Netto —4° andar 
Av. Antonio Carlos Magalhäes s/n - Iguatemi - Salvador/Ba - CEP 41820-020 

Tel.: 71-3116-4700 I Central de Atendimento: 0800 566066 
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No que diz respeito ao referido apontamento, que se refere ao demonstrativo de lirninares deferidas 
judicialmente em desfavor do Planserv, ressaltamos que esse Sistema de Assistência controla o 

universo das lirninares e as despesas decorrentes das decisOes judiciais. 

As decisoes judiciais corn orientacâo de curnprirnento por parte da Procuradoria Geral do Estado 
são obrigatoriarnente cadastradas antes do inicio do processo autorizativo. Como e de 

conhecirnento, a autorizacão ocorre no Sistema TOP SAUDE corn os côdigos próprios desta 
Assisténcia que, por sua vez, tern total integração corn a apresentacão das contas pelos 

estabelecirnentos de saUde que prestararn o servico objeto de decisães judiciais. 

For sua vez, apos realização do serviço, a unidade de saüde encaminha ao Piano as contas para 
serern analisadas pela coordenacão cornpetente. Saliente-se que o encarninharnento da cobrança 

e ato voluntârio e de iniciativa exciusiva dos prestadores. Ademais, curnpre ressaltar ainda, que os 

prestadores de serviço do Planserv tern 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do atendirnento 
para encaminharnento das cobranças, conforrne Orientação de Serviço n.° 04/2014, constante no 

Anexo IV. 

Ao Planserv cabe a análise das contas medicas, apos realizacão de auditorias ern saUde e 
posterior pagarnento dos serviços prestados em conforrnidade com o quanto autorizado. Quanto as 
decisães judiciais, inforrnamos que so apOs a cornpleta analise e apresentacão da nota fiscal por 

parte do prestador o Planserv realiza o pagamento do serviço sub juclice. 

Face ao exposto, este pIano rnantérn o controle de todo o processo administrativo relativo as 

decisOes judiciais, do seu recebirnento ate o seu pagarnento. 

5.2.2 Area Orcarnentaria 

Orçamento inicial do FUNSERV corn valores divergentes entre a Receita e a Despesa. 

Esciarecernos que a divergência apontada pelo TCE reside no fato de que a resposta encaminhada 
ao TCE anteriorrnente, não conternpiada a composicâo de duas fontes de recursos, a saber: Fonte 
00 (tesouro) e Fonte 42 (Contribuicôes Servidor e Patronal), sendo inforrnado apenas os valores da 

ültirna. 

O PLANSERV estâ adotando as açOes necessârias para que a Prestacão de Contas do exercicio 

de 2016 esteja ern uniforrnidade corn a Legislacão pertinente. 

Auséncia do Parecer sobre a proposta orçamentária do FUNSERV para o exercicio de 

2016. 

Quanto ao itern acirna referido, que diz respeito ao parecer sobre a proposta orçarnentária do 
Funserv, informarnos que o parecer do CONSERV e o registro em ata da aprovacâo da proposta 

orçarnentária, cujo documento e assinado por todos os rnernbros, não sendo, portanto, documento 

individualizado, urna vez que considerarnos que a legislacão refere-se a parecer no sentido da 

aprovacão da proposta. 

Centro de Atencão a Saude Prof. Dr. José Maria de Magalhaes Netto —4° andar 

Av. Antonio Carlos Magalhães s/n- Iguatemi - Salvador/Ba- CEP 41.820-020 
Tel.: 71-3116-4700 / Central de Atendimento: 0800 56 6066 
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entendimento desta Assistencia a SaUde era de que a proposta orçamentária seria suficiente ao 
atendimento do quanto estabelecido em Lei, no entanto, após 0 levantarnento das consideraçoes 
por esse órgâo, informamos que será designada assentada para deliberar especificarnente sobre 
proposta orçarnentária para o exercicic de 2017. 

5.2.3 Area Financeira 

5.2.3.2 Execucao da Receita (FUNSERV) 

a. Reserva técnica constituIda corn valor insuticiente ao recomendado por empresa de 
consultoria, bern como orientado pelas auditorias anteriores. 

PLANSERV está em processo de contrataçao para novo estudo atuarial, permitindo obter um 
diagnostico mais atual do sistema,conforn-ie conclusao da recomendaçao acerca deste ponto. 

b. Auséncia de registro de receitas auferidas de aplicaçao financeira do saldo da reserva 
técnica. 

PLANSERV realizara tratativas junto a Secretaria da Fazenda - SEFAZ com vistas a atender a 
recomendaçao do TCE. 

5.3.3 Inexigibilidades 

a. Ausencia de indicaçao dos Termos de Adesao nas Portarias de renovaçao dos Editais de 
Credenciamento. 

A contrataçâo feita por esta Assisténcia de prestadores de serviços de saüde ocorre por meio de 
processo de credenciarnento, observando o principio da publicidade, posto que o resultado da 
habilitaçao das empresas e publicado no Diario Oficial do Estado da Bahia com indicaçao do 
nome, nümero do CNPJ e Edital de Credenciamento, havendo no mesmo ato a convocaçao para 
assinatura do Termo de Adesao, que vigora ate o descredenciamento da unidade, atraves de 
processo administrativo e publicaçâo no Diário. 

Desse modo, entendemos que não ha vulnerabilidade do Controle da Administraçao PUblica, pois o 
credenciamento de urna determinada unidade de saüde em urn dos Editais se efetiva após a 
Publicação no Diario, assim como, o descredenciamento e extinção do contrato, em estrita 
obediência ao Principio da Publicidade e seus preceitos. 

Ademais, cumpre reiterar que a quantidade de Termos de Adesao em vigor é muito grande, são 
mais de 2 (dois) rnil Termos, inviabilizando a publicaçao no Diârio da Portaria com especificaçoes 
apontadas, principalmente, porque 0 Gusto das pubhcaçoes e oneroso e acarretaria em custos 
elevados para o Estado. 

Centro de Atençäo a Saude Prof. Dr. José Maria de Magalhães Netto -4° andar 	
dp Av. Antonio Carlos Magaihaes s/n - Iguatemi - Salvador/Ba - CEP 41.820-020 

Tel.: 71-3116-4700 / Central de Atendimento: 0800 566066 
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Tendo em vista recornendacâo do TCE, informamos que serão implernentadas as providéncias 

necessárias corn vistas a publicacão das portarias que renovam 0 credenciamento, prevendo neste 

instrumento a renovaçao dos termos de adesâo, fazendo-se referencia a publicacâo dos mesmos 

no site do Planserv. 

Por fim, informarnos que serà disponibilizado no endereço eletronico www.planserv.ba.gov.br, link 

corn relaçâo dos termos de adesâo assinados, seus respectivos nUmeros, CNPJ e razâo social dos 
prestadores de serviço, bern como os editais aos quais estão vinculados. 

b. Manutencão de contratacão, originada via credenciamento pelo PLANSERV, em prazo 

superior ao determinado pela legislacâo. 

Inicialmente, ressaltarnos que o prazo estabelecido pela legislacão foi objeto de consulta a 

Procuradoria Geral do Estado por parte do PLANSERV que e o ôrgão juridico consultivo do Poder 
Executivo Estadual, cornpetente para orientar esta unidade acerca das interpretacOes legais 

atinentes a Lei 9.433/05, no expediente administrativo n.° 02001210136398, a qual ernitiu parecer 
opinando pela desnecessidade de novo credenciamento após 60 rneses, uma vez que o rnodus 
operandi da prestação do serviço pelo credenciado no âmbito do Planserv é eventual e a escolha 
compete ao beneficiário. Assim, caso o serviço não seja demandado pelo assistido, nâo haverâ 

pagamento efetivo pela Administracão, mas o serviço permanece disponivel. 

Vale destacar que a duraçâo dos Termos de Adesão ficará adstrita a vigência dos respectivos 

creditos orçamentários e estes sendo renovados, uma vez mantidas as condiçOes para habilitacâo 
dos interessados, permanece a rede credenciada disponivel para que o beneficiário escolha onde 

se dará seu atendimento de saüde. 

Adernais, o PLANSERV segue orientaçâo da Procuradoria Geral do Estado pois entende que um 
novo credenciamento e formalizaço de novos termos de adesâo, pOe em risco a assisténcia aos 
beneficiários, caso o novo credenciamento não seja possivel em tempo hábil, uma vez que se trata 

de livre e exclusiva iniciativa dos prestadores de serviço de saUde. 

Sendo assirn, a publicacâo de novos editais de credenciamento corn a recepção e anàlise da 
documentacão, bem como a elaboracào de novos termos de adesão demandaria mais tempo e 
custo, em flagrante ofensa ao principio da econornicidade, bem como traria riscos a assisténcia aos 

beneficiários. 

5.3.4 Contratos 

a. Pagamento sem cobertura contratual, efetuado por indenizacäo. 

Quanto ao item ern epigrafe, esclarecemos que efetuamos o pagarnento sob a rubrica indenizatória 

a empresa 7 Comm lnformática Ltda. 

Nesse passo, registre-se que, a referida empresa foi contratada através da Tomada de Precos n° 

Centro de Atenção a SaUde Prof. Dr. José Maria de Magalhaes Netto —4° andar 
Av. Antonio Carlos Magalhães s/n - Iguatemi - Salvador/Ba - CEP 41.820-020 
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001/2009, cujo Contrato n° 005/2010, corn inicio da vigéncia em 04/01/2010, decorrente do 

processo Iicitatôrio n° 020080103963, foi prorrogado ate 03/01/2016. 

Importante esclarecer que o Contrato n° 005/2010, celebrado entre o Estado da Bahia através da 
Secretaria da Administracâo junto a referida empresa, tinha como objeto a prestacão de serviços 

de suporte técnico em informática, referente ao fornecimento de produto para identificaçao per 

biometria, para o PLANSERV. 

Ressalte-se que, tao logo tomou conhecimento da proxirnidade da extinçâo do contrato em 

epigrafe, foi deflagrado por este Sistema de Assistência a SaUde dos Servidores PUblicos 

Estaduais - Planserv expediente o qual foi instruido para realizaçâo de inexigibilidade de licitaçâo 
para contratacâo direta da empresa 7 Comm lnformatica Ltda., haja vista o entendimento de que a 

contrataçâo evitaria novos custos de implantacão do serviço que já era ofertado. 

Ocorre que, em reunião realizada em 29/09/201 5, na qual estavam presentes representantes desta 

Assisténcia a SaUde e do Nücleo de LicitaçOes e Contratos - NLC da Procuradoria Geral do 

Estado, foi orientado pelo órgâo juridico a instauraçâo de procedimento licitatôrio para contratacâo 

do serviço em tela. 

Desta forma, ainda vigente o Contrato n° 005/2010, esta Assisténcia a SaUde instaurou, em 

01/10/2015 o expediente n° 0200150433613 e, após realizaçao das diligências necessárias, 

encaminhou em 06/11/2015 a Secretaria da Administracâo, solicitando, face a singularidade do 

serviço a ser contratado, a viabilizaçâo de procedimento licitatório corn o objetivo da contrataçâo de 

empresa para o fornecimento dos serviços. 

Ocorre que, após envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para parecer acerca da 
regularidade da fase interna do procedimento licitatório, surgiu uma nova diretriz do Planserv que 
vislumbra a possibilidade de contratacâo de sistema operacional em substituiçâo ao atual, a saber, 

Top SaUde, o qual ja se encontra bastante defasado com relação as necessidades assistenciais. 

Saliente-se que o novo serviço a ser contratado, cujo termo de referencia já foi elaborado, 
encontrando-se em fase final a instruçâo processual, contempla os serviços de biometria, nâo 

sendo necessária, portanto, realizacâo de licitaçâo para este fim. 

Desta forma, a d. Procuradoria Geral do Estado emitiu 0 Parecer n° PA-NLC-ACN- 412-2016, 
subscrito pela Ilma. Sra. Dra. Frocuradora do Estado, Ana Cristina Costa Meireles, no qual 

recomendou adoçao de providencias por parte dessa Assisténcia a SaUde, para viabilizar a 

contratacào emergencial da empresa 7 Comm lnformâtica Ltda., haja em vista que o atual serviço 
de biometria no Planserv continua sendo prestado pela referida empresa, contudo corn o contrato 
já exaurido e recebendo o valor pela prestacâo do serviço sob a rubrica indenizatória. 

Saliente-se que, apos conhecimento do opinativo juridico acima referenciado, em 30/06/2016, 
procedemos ao arquivamento do processo administrativo n° 0200150433613 e foi deflagrado em 
01/07/20160 expediente n° 0200160287798, visando a regularizacâo da contratacâo da empresa 7 

Centro de Atençào a Saude Prof. Dr. José Maria de Magalhaes Netto -4° andar 
Av. Antonio Carlos Magalhaes s/n - Iguatemi - Salvador/Ba - - CEP 41.820-020 

Tel.: 71-3116-4700 / Central de Atendimento: 0800 566066 
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C*U GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO 	 .Planserv 

tjl,M&kaM*dn Mwdan, N*,s 

Comm Informática Ltda., através de contrataçâo emergencial. 

Ademais, diante da nova diretriz vislumbrada pelo Planserv e, tendo em vista opinativo da 
Procuradoria Geral do Estado consubstanciado no Parecer no PA-NLC-ACN- 412-2016, 
requeremos a contratacâo emergencial da empresa 7 Comm lnformática Ltda. em razâo do sistema 
de identificacâo biométrica que oferece ao Planserv, já estar devidamente integrado ao Sistema 
Top SaUde - Planserv e instalado, bem como implantado na rede de prestadores do piano. 

Na oportunidade, importante registrar que o referido processo encontra-se na Secretaria da 
Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ para apreciacâo da Coordenacâo de Qualidade do Gasto 

PUblico - CQGP/SEFAZ, consoante guia de tramitacâo que segue no Anexo V. 

Face ao exposto, este orgao foi diligente para regularizacão da situaçâo contratual com a empresa, 
nâo dando causa ao pagamento sem lastro contratual, mas, ainda assim, adotou todas as 
providéncias no sentido de regularizar o vinculo, com abertura de processo administrativo para 

celebracâo de contrato emergencial. 

Sendo o que cumpria para o momento, colocamo-nos a disposicäo para demais esciarecimentos 

que se façam necessários. 

intos uz caaiL 
Coordenador I unserv 

TCE - PROTOCOLO GERAL 
A EC E B DO. 

Ern &c4S4LJ .- Ic 
clicio LeonardOA.$1lYa 

GEPROITCE 

Centro de Atenção a SaUde Prof. Dr. José Maria de Magalhàes Netto —4°  andar 
Av. Antonio Carlos Magalhaes s/n - Iguaterni - Salvador/Ba - CEP 41.820-020 

Tel.: 71-3116-4700 / Central de Atendimento: 0800 566066 
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ANEXO I 

Coordenaçao de Assistencia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atençâo a Saüde Professor José Maria de Magalhâes Netto 40  andar 

Av. Antonio Carlos Magalhães S/N - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41820-02 
Telefone 3116-4700 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Salvador 26 de Setembro de 2016 
Oficlo No 491 /2016 - FUNSERV 

A 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 
Departarnento do Tesouro - DEPAT 
Superintendência de Administraçâo Financeira -SAF 

Att:Dr: Arlindo Santana 

Senhor Diretor: 

Cdmunicarnos a essa Depat que em 27/05/2013, efetuamos urn repasse em 
duplicidade para a conta CUT n°929.661/1 no valor de R$853.000,00 (oitocentos e 
cinqUenta e trés mil reals ) através das "NOBs" nbs:09601.000013.00000357 no valor 
de R$426.500,00(quatrocentos a vinte e seis rnil e quinhentos reals) destinaçâo de 
recursos 0242, e a de no 09601.0000.13.0000036-5 de igual valor destinaçäo de 
recursos n°0642. Face ao exposto solicitamos providencias no sentido de que essa 
diretoria proceda a devoluçào correspondente ao valor de R$426.500,00  (quatrocentos 

a yEnta e seEs mil e quinhentos reals) para a conta no 991.110/3 no banco do Brash 
S/A, agenda n°3832/6 titulada SCUJBB/FUNSERV/RECURSOS PRORIOS do 

FUNSERV CNPJ NO 04.786.682.0001/60. Segue em anexo extrato bancário a 
dernonstracão das "NOBs" emitidas. 

ui::Toi;Aflo I

Ra 
	 ESO1JRQ - 

>./ 
Atenciosamente, 	 Ass. 

avid Sa*Grual 
Coordenador do Funserv 

CoordenacAo de Assistência A SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atenço a Saüde Professor José Maria de Magalhaes Netto 40  aidar 

Av. Antonio Carlos Magalhaes SIN - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41.820-02 
Telefone 3116-4700 
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corn. br] 
	

Página 1 de 1 

.0 J. 
CAWOM 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
A3313251753081 342009 

25/10/2016 17:58:04 

Conta corrente 	9911 D9-X SCU BB FUNSERV CREDENCIAD 

Periodo do extrato 	14(1012016 ate 14/I 0/2016 

LancamentoS - 

DL movimento Ot. balancete Ag. origern Lote 	Historico Documento Valor R$ Saldo 

11/10/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,000 

14110/2016 0000 14134 612 Recebirnentos Diversos 98.101.000.016.004 425.50000 C 

BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA 

14/10/2016 0000 13134 490 Pagamento a Fornecedores 40450014 39323430 

14/10/2016 0000 13134 	393 TED TranstEletr.Disponiv 40.450.015 109.158,050 

14/10/2018 0000 13134 144 Pagamentos Diversos 40.470.024 3.742:95 0 

14/10/2016 0000 13134 211 Pagarnentos Diversos 40.470.024 1.286,890 

14/10/2016 0000 13134 393 Pagarnentos Diversos 40.470.025 43,12 D 

14/10/2016 0000 13134 490 Pagamento a Fornecedores 40.470.026 92.357.340 

14/10/2016 0000 13134 	393 TED Transf,Eletr.Disponiv 40.470.027 43.529760 

14110/2016 3832 11302 	144 Transt.conta centralizad. 1.500.000 137.058,460 

14/10/2016 0000 00000 9995 AL DO 0,000 

-. 	 2.143391470 
Saldo Atual 0,00  
Juras 31/10/2016  
Data do Debito do Juros 0,00  . 

: lop 0111112016  
Data do Debito do OF 

Transacao efetuada corn sucesso par: J1263256 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA. 

Servigo do Atendirnento ao Consurnidor - SAC 0800 729 0722 	
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

httDS:Haai)i.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao=Ofl  11 4f46567 1 c7d3779e9f37 icc... 25/10/2016 
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C' 

s. Govemo do Estadoda Bahis . 
S.sterna Integrado do Planejamento Contnbi!kfñde Ftnanças 

FIPLAN 

ARR 
AUTORIZAçAODEREPASSE DE 98101.0000.16.0041917-8 

RECURSOS 
Unidade Orçamentária de Origem:. 
98101 Diretoria do Tesouro 

Unidade Gestora de Origem: 
98101.0000 Diretoria do Tesouro 

Tipo de Repasse Destinação de Recurso Tipo de Transferência 
Repasse Externo 0642000000 Transferencia Bancária 

Indicative de Transmissäo Categoria Econômica Modalidade de Transmissão 
ARR eletrônica RECEITA CORRENTE Transmitir 

AUTORIZAMOS 0(A) BANCO DO BRASIL S/A. COLOCAR A DISPOSJçAO DO ORGAO DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABALXO DJSCRIMINADA: 

UG Origem Código Bancário Banco + Agência + C/C: 
98101.0000 00001.00001 001.3832.000000000929661-1 

UG Destine Código Bancãrio Ranco + Agéncia + C/C: 
09601.0000 00113.00001 001.3832.000000000991 109-X 

nidade Gestora Destino: 
u9601 .0000 Fundo de Custeio do PIano de Saüde dos Servidores Püblicos Estaduais 

Valor do Repasse (R$): 
*** 426.500 00 

Valor par extenso: 
QUATROCENTOS E VINTE E SEIS MILE QUINIFIENTOS REAlS  
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 

PARA DEV REF VALOR R$ 426.500,00 EFET EM DUPLIC 27/05/2013 NOB S 09101000013000035-7 F 091010000130000036-5 
SQL ATRAV OF FUNSERV 0491/2016 26/09/2016 SIPRO 173971/2016-0 
NEXN° 98101.0001.16-0001394- 

Data de Transferência: Data de Libcração: Data de Cancelamento: N° do Convênio: 

14/10/2016 14/10/2016  

Data de TransmissAo: No do Arquivo de Lote: N° RE: N° do Arquivo de Retorrio: 

14/10/2016 0004049 '$" 365745 

25/10/2016 16:53 	 Página 1/1 	Agnclezia 
Carvaiho Rocha 

Barral 
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Governo do Estadoda Bahia it 	Sistema integrado do Planejamento Contebilidade e Finangas 

H 	 FILA 

Exercicio(aaaa) igual a 2016 	
Ia 09601 	

HP 215A - Balancete Mensal 

Código da Unidade Orcamentaria igua 
Mês de Referencia(mm) igual a Outubro 
Més Contâbil (1-ExecucãO (moses I a 121/2 Apuracao 
Nümero da Conta Contãbil (999999999

igual 

 

stor 

DESCRIcAO 
SALDO ANTERIOR  

CODIGO CONTABIL 

TWO DA CONTA 
CONTA CORRENTE 

29.990.188,35 D 1.106.950.96 28.953.747,84 2.143.391,47 	P 
Fundo de Custelo do Piano do Saüde dos Servidores PUbticoS 

09501 
29.990.188,35 D 1.106.950,96 28.953.747,84 2.143.391,47 	P 

0002 Funserv - Credenciados 

29.990.188,35 0 1.106.950,96 28.953.747,84 2.143.391,41 	D 

1.1.1.1.1.04.01.00 
CONTA ESPECIAiS .BANCO DO BRASIL SIA 

28.525.451,99 1.492.870.29 	D 
29.766.167,17 0 252.155,11 

001383200113000010242000000 B+A.C+SC+DR 
224.021,18 0 426.500,00 0,00 650.521,18 	0  

00138320011 300001 0642000000 BtA+C+SC+DR 
0,00 428.295,85 428.295,85 0,00  

001383200113000010888000000 B+A.C+SC+DR 
29.990.188,35 D 1.106.950,96 28.953.747,84 2.143.391,47 	D 

TOTAL DAS CONTAS: 

Usuttrio: Agn ci ezia C aaIho Rocha Ba rrai paaina: 1 del 

Emilido em: 25/10/2016 16:55 
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NC: CRIAcAO DE SUB ELEMENTO DE DESPESA - Raimundo Ramos Silva 	Página 1 de 2 

ENC: cRlAcAo DE SUB ELEMENTO DE DESPESA 

Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@selaz.ba.gov.br> 

sex 21/10/2016 15:42 

Para Raimundo Rarnos Silva crairnundo.silva3@planservba.9OVbr>; 

Cc:Ailton de Ohveira Sousa <asousa@sefaz.bagov.br>; 

Caro Raimundo, 

Segue resposta da Geréncia de Controle e 0rientaço - GECOR a sua solicitaço. 

Att. 

Manuel Roque dos Santos Filho 

Auditor Fiscal 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ 

Superintendência de Admiriistraçäo Financeira - SAF 

Diretoria da Contabilidade Püblica - DICOP 

Diretor 

Tel (71) 3115 5059 

De: Ailton de Ohveira Sousa 

Enviada em: quinta-feira, 20 de outubro de 2016 15:29 

Para: Manuel Roque dos Santos Filho 

Assunto: RES: CRIAcA0 DE SUB ELEMENTO DE DESPESA 

Manuel, 

Jé respondemos a Raimundo sabre a impossibilidade de criaço de subelemento para o elemento 39 por 

falta de espaço disponivel na tabela. 

Ailton 

De: Manuel Roque dos Santos Filho 

Enviada em: quinta-feira, 20 de outubro de 2016 15:04 

Para: Ailton de Oliveira Sousa 

Assunto: ENC: cRIAçAo DE SUB ELEMENTO DE DESPESA 

Ailton, 

Para avaliar a pertinéncia e Øar encaminhamento, 

att 

Manuel Roque dos Santos Filho 

Auditor Fiscal 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ 

21/10/2016 

Ref.1678797-14
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NC: CRIAcAO DE SUB ELEMENTO DE DESPESA - Raimundo Ramos Silva 	Página 2 de 2 

Superintendência de Adrninistraçäo Financeira - SAF 

Diretoria da Contabilidade Póblica - DICOP 

Diretor 
Tel (71) 3115 5059 

De: Raimundo Ramos Silva ftpaiIto:raimundo.silva3DIanserv.ba.QOV.br] 

Enviada em: quinta-feira, 20 de outubro de 2016 14:44 

Para: Manuel Roque dos Santos Fitho 
Cc: David Santos Cruz Carvalho; Jose Luiz Fraga Miranda; Robson Fernando de Lima 

Assunto: CRIAçAO DE SUB ELEMENTO DE DESPESA 

Prezado Roquinho, 
Conforme contato telefônico, Pedimos que verifique a possibilidade de criaçäo de Sub elemento de 

despesa para atender prestacâo de serviços medicos hospitalares demandados através Sentença 

Judiciais em função dos procedimentos nào cobertos pelo Planserv .Informarnos que 0 aurnento 

das despesas corn contas medicas vem sendo registradas no sub elernento normal( Serv.Médicos 

Odontologicos ......) . E por esse motivo fomos orientados pelos Auditores do TCE no sentido de 

empenhar separadamente as despesas em decorrência de Sentencas Judiciais. 

SUGESTAD DE cRIAçAo DE SUB ELEMENTO 

Serviços Medicos / Sentenças Judiciais 

Aten ciosa me nte, 

Raimundo Ramos da Silva 

Coord.Tec.Exec.Orc.FinaflceirO 
SAEB/FUNSERV-Tel:3116-4743 

21/10/2016 
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VATCE
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA 

\;k 
SECRETARIAGERAL/GECON 
Salvador, 18 de outubro de 2016 

NoTlFlcAçAo No 001908/2016 	
Ixy 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o disposto no artigo 21, §§ 30  e 51, da Lei Complementar Estadual n° 005/1991 e 
do artigo 145, §30  do Regimento Interno desta Casa (disponivel 	na 	internet, site:: 
www.tce.ba.gov.br), fica Vossa Senhoria NOTIFICADO do conteOdo e determinacoes do 
processo abaixo discriminado: 

PROCESSO: TCE/007061/2016 

RELATOR: CONS. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA 

NATUREZA: AUDITORIA E INSPEçAO 

ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO DO ESTADO DA BAHIA 

RESPONSAVEL: DAViD SANTOS CRUZ CARVALHO 

0 PRAZO para atendimento desta NOTIFICAcAO e de 30 (TRINTA) dias, contados a partir 
da data em que for recebida, conforme documento do Aviso de Recebimento respectivo. 

0 NAO ATENDIMENTO desta notificaçâo podera ensejar a aplicacäo de penalidades, 
inclusive multa, na forma regimental. 

A resposta e os documentos que forem encaminhados em atendimento a estä 
NOTIFICAcAO deverâo explicitar Os dados do processo a que se referem, bem como o CPF e 
o endereço do notificado. 

Acompanha a presente notificaçao cópia do Relatorio de Auditoria elaborado pela 6 
Coordenadoria de Controle Externo deste Tribunal 	CCE. 

Maiores ESCLARECIMENTOS poderão ser obtidos através dos telefones 3115-4531 e 
3115-4544, ou pessoalmente, na Geréncia de Controle Processual - GECON - Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia, situado na Av. Luis Viana Filho, s/n - Plataforma 5, Ed. Conseiheiro 
Joaquim Batista Neves - CAB. 

Atenciosamente, 

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

Centro de Atencao a Saude José Maria de Magalhaes Neto 
Fundo de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais (FUNSERV) 
Avenida Antonio Carlos Magalhaes, s/n, 4° andar, iguatemi 
CEP 41.820-020 
Salvador-BA 

Ed, Cons. Joaquini Batista Neves, n0495; Plataforina 05, AvenidaA, 
Centro Administrativo da [labia - CAB, Salvador/BA - CE?: 41.745-002 
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Este documento foi assinado eletronicamente por: 

Lindomar da Silveira [apes 
P/Gerente da GECON - Assinado em 20/10/2016 

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereco http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  
digitando o cOdigo de autenticaçao: QOMTI5MJQW 
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ReuI 641049-1 

TCE 
DO CONSELHEIRO PEDRO LINO 

INF0RMAçA0 PARA 0 PROCESSO No TCE/007061/2016 

A GECON 

Face aos pontos indicados no ReiatOrio de Auditoria, (REF. 1639503 do 

presente Autos), e considerando o principio constitucional da ampla defesa, 

NOTIFICAR, na forma legal e regimental, os Gestores a seguir relacionados, 

apontados pela Auditoria como responsáveis pelas entidade, durante o periodo 

auditado, para que os mesmos, querendo, se manifestem. 

Coordenaçäo de Assisténcia a SaUde do Servidor (CAS) 
Gestora: Cristina Teixeira Silva de Olinda Cardoso 

Fundo de Custeio do Piano de Sa(jde dos Servidores PUblicos 
Estaduais (FUNSERV) e FUNSERV Credenciados 

Gestor: David Santos Crur Carvalho 

Superintendéncia de Gestão e lnovação (SGI) 
Gestora: Elizabeth Maria Orge Lorenzo 

TCE, 03 de outubro de 2016 

Conselheiro PEDRO LINO 
Relator 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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Este documento foi assinado eletronicamente por: 

Pedro Henrique Lino de Souza 
conseiheiro Relator - Assinado em 03/10/2016 

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,  digitando 
a cOdigo de autenticaçâo: M5NZGXNZUX 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCEIBA) 
& COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERENCIA DE AUDITORIA 6B 

RELATORIO DE AUDITORIA 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUcAO ORçAMENTARIA E FINANCEIRA 
SECRETARIA DAADMINIsTRAçAO (SAEB) 
PERIODO: 01/01 a 3010612016 
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VATCE 
& Coordenadoria de Controle Externo 

Geréncia 6B 

RELATORIO DE AUDITORIA 

I IDENT1F1cAçA0 DO TRABALHO 

Natureza: 	 Acompanhamento da 
Financeira 

Ordem de serviço: 	SGA no 078/2016 
PerIodo: 	 01/01 a 30/06/2016 

Execuçao Orçamentária e 

2 INFORMAçOES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ) 

Denominação: 	Secretaria da Administraçâo do Estado da Bahia (SAEB) 
Natureza jurIdica: 	Orgao PUblico do Poder Executivo Estadual 
Finalidade: 	 Planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de 

administraçâo geral, de modernizaçâo administrativa, de 
informatizaçao e a gestâo de edificaçoes püblicas do 
Estado, bern coma formular e executar a politica de 
recursos humanos, de previdencia e assistencia aos 
servidores pübiicos estaduais, de processamento de 
dados e de desenvaivirnento dos serviços püblicos. 

Endereço: 	 21  Avenida, n° 200, Centro Administrativo da Bahia (CAB), 
Salvador/BA. 
CEP: 41 .745-003 

Dirigente máximo: 	Edeivino da Silva Goes Fliho 
Cargo: 	 Secretário de Estado 
Perlodo da gestão: 	A partir de 14/08/2013 

Considerando ciue  os trabaihos auditoriais derarn enfoque ao exarne da execução da 
receita PLANSERV/FUNSERV, trazemos a seguir informaçOes reiativas ao Piano de 
Saüde dos Servidores PUblicos Estaduais (PLANSERV). 

informaçoes Gerais sobre PLANSERV/ FUNSERV 

o sisterna de seguridade social, mantido peio Estado e pelos seus segurados, é 
composto pelo prograrna Açoes de Apoio Adrninistrativo, ern que estãa inseridos 0 

Funda de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais 
(FUNSERV), que tern por finalidade prover os recursos necessários a manutenção 
do Piano de Saüde dos Servidores PUblicos Estaduais (PLANSERV), o Fundo 
Financeiro da Previdencia Social dos Servidores Püblicos do Estado da Bahia 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Averiida 4, n.° 495, Plataforrna V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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Tc:E 	
6a Coordenadoria de Controle Externo 

Geréncia SB 

(FUNPREV) e o Fundo Previdenciário dos Servidores PUblicos do Estado da Bahia 
(BAPREV), destinados a prover recursos para o pagarnento de benefIcios 
previdenciários. 

Piano de SaUde dos Servidores PUbiicos Estaduals (PLANSERV) 

PLANSERV, instituldo pela Lei no 7.435/1 998, compreende o conjunto de serviços 
de saUde, no Ombito da promoção, prevenção, assisténcia curativa e reabiiitaçào, 
prestados diretamente peio Estado ou por instituiçöes credenciadas. Cabe a 
Coordenaçäo de Assistencia a SaUde do Servidor (CAS), Orgäo da SAEB, exercer a 
gestão do PLANSERV. 

E urn sistema de autogestão de assistOncia a saUde no âmbito do Estado da Bahia, 
gerido pela Secretaria da Administraçao, constituindo-se em urn beneficio facuitativo 
aos servidores pUbilcos estaduals e seus dependentes/agregados. 

PLANSERV reUne serviços de saüde no ambito da prornoção, prevençâo, 
assistência curativa e reabiiitaçao, favorecendo cerca de 499,5 rnii beneficiários, 
através de uma arnpia rede de prestadores de serviços de saUde em todo o territOrio 
pstaduai, corn aproxirnadarnente 1.538 unidades, entre cilnicas e hospitais. 

As aiteraçOes na iegislaçao da assisténcia aprovadas em outubro de 2015 (Lel no 
13.450/2015) tiverarn corno principals objetivos garantir a sustentabiiidade e a 
iongevidade do PLANSERV, bern como possibiiitar o investirnento na interiorizaçäo 
do piano e quaiificacâo da rede. Essas mudanças atingiram a tabela de contribuiçâo, 
garantindo a proporcionaiidade da contribuição de acordo corn a faixa salarial. 

Os serviços de saUde do PLANSERV, em 2015, foram prestados a 
aproximadamente 499 mil beneficiãrios, por rneio de urna rede de 1.538 unidades, 
entre ciLnicas, iaboratOrios e hospitals, fornecendo cobertura para consuitas, pronto-
atendirnento, emergOncias, exarnes em gerai, internaçOes cilnicas e cirUrgicas, 
assistência domicihar, tratamentos seriados e suporte medicarnentoso. Conforme 
dados da Agenda Nacionai de SaUde - ANS (base - dezembro/201 5), o rnercado de 
saUde supiementar na Bahia possui rnais de 1,6 muihâo de vidas vincuiadas as 
operadoras de saUde. 0 PLANSERV ocupa 31% do totai do referido mercado. 

Fundo de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PUbiicos Estaduais 
(FUNSERV) 

A Coordenaçao de Assistencia a SaUde do Servidor (GAS), conforrne art. 17, Seção 
Xii, do Regirnento da SAEB, aprovado pelo Decreto Estaduai n° 16.106/2015, exerce 
a gestão da assisténcia a saUde dos servidores pUbilcos do Estado da Bahia. 0 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA- CEP 41.475-002 
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VATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

GerOncia 6B 

custeio do sistema de saUde do servidor, conforme dispOe o Regulamento do Fundo 
de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores Pübiicos Estaduais (FUNSERV), art. 
20, dar-se-á mediante contribuiçoes arrecadadas dos segurados do PLANSERV e do 
Tesouro Estaduai, bern como de outras receitas que ihe forem atribuidas. 

A contribuição dos segurados ocorrerá em vaiores proporcionais ao respectivo nIvel 
de rernuneração. A contribuição do Estado que era correspondente ao montante 
necessário a complementaçao mensal dos gastos autorizados corn o PLANSERV 
ate o limite de 5%, corn as aiteraçOes introduzidas pela Lei no 13.450/2015, passou a 
ser caicuiada pelo percentual fixo de 4% incidente sobre o valor da folha bruta 
mensal dos servidores contribuintes. 

Unidades / Finalidade I Gestores 

Denominação: Sistema de Assisténcia a SaUde dos Servidores Pübiicos 
Estaduais (PLANSERV) 

Finalidade: 	Reorganizado pela Lei n° 9.528/2005, compreende o conjurito de 
serviços de saUde no ârnbito da promoção, prevencâo, assisténcia 
curativa e reabiiitaçâo, prestados diretamente pelo Estado ou 
através de instituiçOes credenciadas. 

Endereço: 	Centro de Atenção a SaUde Prof. Dr. José Maria de Magaihães 
Netto, Av. Antonio Carios Magaihaes s/n, 40  andar. Iguaterni, 
Salvador/BA— CEP: 41.820-020. 

Administraçao do PLANSERV 
Denominaçâo: Coordenação de Assisténcia a SaUde do Servidor (CAS) 
Finalidade: 	Exercer a gestão da assisténcia a saüde dos servidores pUblicos do 

Estado da Bahia. 
Titular: 	Cristina Teixeira Silva de Olinda Cardoso 
Cargo: 	Coordenadora Geral do PLANSERV 

Denominação: Fundo de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PUblicos 
Estaduais (FUNSERV) 

Finalidade: 	0 FUNSERV serã gerido pela Secretaria da Administraçào (SAEB), 
cabendo-ihe o planejamento, a coordenaçao, a execução, a• 
supervisão e o controle das atividades do Fundo. As despesas para 
a manutenção dos serviços adrninistrativos e operacionais do 
FUNSERV correrão a conta de dotaçOes prOprias, alocadas ao, 
Orçarnento da Seguridade Social do Estado, na Secretaria da! 
Administraçâo. 

Titular: 	David Santos Cruz Carvaiho 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, fl.0  495, Plataforma V. CAB!  Satvador-BA - CEP 41.475-002 
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VATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia 6B 

Cargo: 	Coordenador 

Denominaçao: Conseiho de Assisténcia a SaUde dos Servidores Pübticos 
Estaduais (CONSERV) 

Finalidade: 	Orgäo consultivo, deliberativo e de supervisão superior, corn a 
finalidade de propor diretrizes estratégicas e politicas de assistOncia 
a saUde dos servidores pUblicos estaduals. 

3 INTR0DUcA0 E OBJETIVO 
C 

Em conforrnidade corn a Resoluçâo n° 168/2015, que aprovou o Piano de Diretrizes 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercicio de 2016, e 
corn o Ato n° 63/2016, que aprovou a Programacão Anual para o referido exercIcio, e 
de acordo corn a Ordern de Serviço SGA n° 078/2016, expedida pela & 
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizada auditoria de acornpanhamento da 
execução orçamentária e financeira da Secretaria da Adrninistraçäo (SAEB), relativa 
ao perlodo de 01/01 a 30/06/2016. 

o trabalho teve por objetivo verificar o cumprirnento das disposiçOes legais 
pertinentes e a regularidade na aplicacâo dos recursos pUblicos, corn enfoque ao 
exame da execuçäo da receita do FUNSERV. 

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITERIO 

Os exarnes foram realizados na extensâo devida, de acordo corn a rnetodologia 
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade corn as Norrnas 
de Auditoria Governarnental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro, 
cornpreendendo: planejarnento dos trabalbos; constatação, corn base ern testes, das 
evidencias e dos registros que suportam os valores e as inforrnaçoes apresentadas; 
e verificaçâo da observancia as normas aplicáveis. 

A auditoria abrangeu as areas orçamentária, contábil, financeira e juridica corn 
análise das licitaçoes e suas exceçöes. 

Os principais procedirnentos de auditoria utilizados forarn os seguintes: 

levantarnento de dados no Sistema de Observaçâo das Contas Püblicas 
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejarnento, Contabilidade e Finanças 
do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto corn a docurnentação suporte dos 
registros; 
conferencia de cálculos; 
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exame de procedimentos licitatorios, suas exceçOes e contratos; 
acompanhamento da implementaçâo das recomendaçoes/determinaçoes do 
ICE/BA em auditorias anteriores. 

Na execuçâo da auditoria serão utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de 
critério: 

Constituiçoes Federal e Estadual; 
Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF) - Estabelece normas de finanças 
püblicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
Lei Federal n° 4.320/1 964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboraçao e controle dos orçamentos e balanços da Uniao, dos Estados, dos 
Municipios e do Distrito Federal; 
Lei Federal n° 8.666/1993 - lnstitui normas para licitaçoes e contratos da 
Administraçao PUblica; 
Lei Complementar Estadual no 005/1 991 - Lei Orgânica do TCE/BA; 
Lei Estadual n° 2.322/1 966 - Disciplina a administraçao financeira, patrimonial e 
de material do Estado; 
Lei Estadual no 7.249/1 998 - DispOe sobre o Sistema de Seguridade Social dos 
Servidores PUblicos Estaduais; 
Lei Estadual n° 7.435/1998 - Dispoe sobre a organizacão e estrutura da 
Administraçao PUblica do Poder Executivo Estadual; 
Lei Estadual n° 7.593/1 998 - Altera dispositivos da Lei n° 7.249/1 998, que dispOe 
sobre o Sistema de Seguridade Social dos Servidores PUblicos Estaduais; 
Lei Estadual n° 9.433/2005 - Dispoe sobre as licitaçOes e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienaçOes e locaçoes no 
ambito dos Poderes do Estado da Bahia; 
Lei n° 9.528/2005 - Reorganiza o Sistema de Assistencia a SaUde dos Servidores 
PUblicos Estaduais; 
Lei Estadual n° 13.204/2014 - Modifica a estrutura organizacional da 
Administraçào PUblica do Poder Executivo Estadual; 
Lei Estadual n° 13.369/2015 - Dispoe sobre as diretrizes orçamentârias para 0 

exercicio de 2016; 
Lei Estadual n° 13.450/2015 - Altera dispositivos da Lei n° 9.528/2005, que 
reorganiza o Sistema de Assistencia a SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais; 
Lei Estadual n° 13.468/2015 - lnstitui o PIano Plurianual da Administraçao PUblica 
Estadual para o periodo de 2016/201 9; 
Lei n° 13.470/2015 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para 0: 

exercIcio financeiro de 2016; 
Decreto n° 7.524/1999 - Aprova o Regulamento do Fundo de Custeio do PIano del 
SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais - FUNSERV, instituldo pela Lei n° 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

Ref.1678797-26

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
T

G
X

M
D

M
Z



VA& TCE 	
6a Coordenadoria de Controle Externo 

Geréncia 6B 

7.435/1998; 
Decreto no 9.552/2005 - Aprova o Regulamento do Sistema de Assistencia a 
SaUde dos Servidores Püblicos Estaduais - PLANSERV; 
Decreto no 9.557/2005 - Homologa a Resolução no  01/05, do Conseiho de 
Assistencia a SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais - CONSERV; 
Decreto no 16.106/2015 - Aprova o Regimento Interno da Secretaria de 
Administraçao - SAEB; 
Resolução Regimental no 012/1 993 do TCE/BA— Normas de procedimento para o 
controle externo da Adrninistração Püblica; 
Resolução no 144/2013 - Estabelece norrnas e procedimentos para o controle 
externo dos convOnios, acordos, ajustes e instrumentos congéneres destinados a 
descentralização de recursos estaduais; 
Resolução no 168/2015 - Aprova as diretrizes para o planejamento operacional, 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o exercicio de 2016 e dá outras 
providéncias; e 
Principios de Contabilidade. 

No transcuro da auditoria não foram impostas lirnitaçaes no tocante ao escopo e ao 
mOtodo utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DAAUDITORIA 

Concluidos os trabalhos relativos 30 acompanhamento da execuçao orçamentária e 
financeira da Secretaria da Administração (SAEB), relativa ao periodo de 01/01/2016 
a 30/06/2016, são apresentados a seguir os achados e fatos significativos 
observados pela Auditoria. 

5.1 Controle Interno 

A Lei Estadual no 13.204/2014, que modifica a estrutura organizacional da 
Adrninistração Püblica do Poder Executivo Estadual, criou na estrutura basica das 
Secretarias de Estado as Unidades de Controle Interno corn a finalidade de 
acompanharnento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, em estreita articulação com o Orgao estadual de controle interno. 

De acordo corn o art. 20  do Decreto Estadual no 16.059/2015, que disciplina as 
atividades das Coordenaçoes de Controle Interno, tendo em vista o disposto no art. 
24 da Lei no 13.204/2014, integram a estrutura básica de controle interno no âmbito 
do Poder Executivo Estadual: 

I - a Auditoria Geral do Estado (AGE); 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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II - as Coordenaçoes de Controle Interno; 
III - as demais estruturas de controle interno existentes nas entidades do Poder 
Executivo Estadual. 

A Coordenação de Controle interno - CCI da Secretaria de Administraçao - SAEB, 
fol instituida por meio do seu Regimento Interno (Decreto no 16.106/2015), conforme 
descritos nos artigos a seguir: 

Art. 3 - A Secretaria da Administraçäo tern a seguinte estrutura: 

(. . 
II - Orgaos da Adrninistraçâo Direta: 
(...) 
c) Coordenacao de Controle Interno; 

Art. 14—A Coordenaçao de Controle Interno - CCI tern por finalidade 
desempenhar as funcoes de acompanhamento, controle e 
fiscalizacão da execuçao orçamentária, financeira e patrimonial, em 
estreita articulação corn o Orgão estadual de controle interno. 

Parágrafo Unico. A Coordenaçâo de Controle Interno terá atuaçäo 
setorial, observado o disposto em regulamentacâo especifica. 

Em malo de 2015, a Coordenaçâo de Controle Interno - CCI foi implantada no 
ambito da SAEB. 

Requisitamos, através da Solicitaçao no RCSP-003/2016, a apresentação das cOpias 
dos relatorios de auditoria, referentes aos trabaihos porventura realizados pela 
Coordenaçäo de Controle Interno da SAEB, cujo objeto tenha sido o Sistema de 
Assisténcia a Saóde dos Servidores Püblicos Estaduais (PLANSERV), 0 Fundo de 
Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PübIicos Estaduais (FUNSERV), a 
Coordenaçâo de AssistOncia a Saüde do Servidor (GAS) ou o Conselho de 
Assistencia a SaUde dos Servidores Püblicos Estaduais (CONSERV), nos exercicios 
de 2015 e 2016. Em resposta a nossa solicitaçäo, atravOs do OfIcio CCl/SAEB n° 
13/2016, a CCI informou que o PLANSERV, o FUNSERV, a CAS e o CONSERV, 
ainda não foram alvos de auditorias especificas por parte da citada Coordenaçâo. 

5.2 Area contábil, orçamentária e financeira 

5.2.1 Area Contábii 

o exame da contabilizaçäo da execução orçamentária do FUNSERV permitiu as 
seguintes observaçoes: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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a) Oscilaçoes nos saldos da disponibilidade financeira decorrentes da falta ou 
intempestiva contabilizaçao da receita e da despesa 

Constatamos que as Contas do Ativo e do Passivo Circulantes vêm apresentando, 
desde o exercIcio de 2014, alternancia de disponibilidade financeira para fazer face 
as obrigaçOes, conforme a seguir demonstrado: 

TABELA 01 - Situaçao financeira do FUNSERV 
Pm PS 

I 	._... 	- 	o;;cricao 	.. VaIài 
30/06/2016 	I 	31/01/2016 	I 	31/12/2015 31/1212014 	I 

uivale n tede Ca ixa de Bancos 
b
caixae 2.413.920 65i18.469.3892 

- enaie 
 

éditosareceber  
$ 

426 500 S 426.500,0 _T

7.214.05,6

) 

426.500,0 
153.20

6
5. 540,44  

42000b 
Obrigaçoes 	trabalhistas, 	previdenciârios 
assistenciais a pagar (340015.74 (000 (106.910,66 (90.496,92) 

' Fornecedorej corifas a pagar (4.537.76663) (7.736.93o,22h11:8o9.39-L96k115.521.89l:ao) 
Dem ais obdgoes a curio prazo (1.189.575,01 (1.313.079,14 (1.017.494,36 (1.297.015,19) 
17- 	Saldo 66.773.063,24 109.865.879,9(5.293,25135Y36.722.63653 
Fonte: FIPL.AN. 

Questionada pela auditoria, quando do exame de Contas da SAEB, exercicio de 
2015, a coordenaçao do PLANSERV, informou, mediante o Of Fcio FUNSERV no 
222/2016, que a situaçao decorria, entre outros aspectos, de: saldo na  conta do 
disponivel para pagarnento dos Restos a Pagar; excesso de arrecadaçao; auséncia 
de excesso de arrecadaçâo; receitas nao contabilizadas dentro do exercicio; 
despesas não empenhadas dentro do exerciclo, gerando a inadequada incidencia de 
Despesas de Exercicios Anteriores (DEA) no ano seguinte, pela escassez de 
recursos financeiros. 

A Auditoria, a época, concluiu que a ausência de registros de receitas e despesas 
nas datas de ocorrência dos fatos consistiu em inobservância ao principio da 
competéncia gerando distorçoes nas informaçoes contábeis, corn a consequente 
subavaliaçao da situaçao patrimonial do FUNSERV. 

Considerando que em 30/06/2016, efetivamente a receita alcançou o valor de 
R$767.678.851,71, sendo empenhado R$740.036.123,18 e pago o valor de 
R$693.959.195,59. Desse modo, requeremos ao PLANSERV, atraves da Solicitação 
no RCSP-008/2016, a inforrnaçao acerca da contabilizaçao tempestiva das receitas e 
despesas, consoante o Principio da Competencia, Be restaram valores 
contabilizados posteriormente ao fato gerador ou se ainda existem valores a serem 
registrados. 

Requeremos ainda, informaçOes acerca da adoçào de providéncias internas, bem 
como junto a SEFAZ/BA, no sentido de que os registros das receitas e o previo 
empenho das despesas ocorram tempestivarnente, de acordo corn a Lei no 
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4.320/1 964, de modo a evitar distorçoes na execução do orçamento e a incidéncia 
de DEA. 

Em resposta conjunta, a Coordenadora Geral do PLANSERV e a Coordenador do 
FUNSERV, apresentaram em 29/08/2016, o OfIcio PLANSERV no  1065/201 6, com o 
seguinte tear: 

Informamos preliminarmente, que a Sistema Integrado de 
Planejamento Contabilidade e Finanças - FIPLAN encontrava-se 
fechado para lançamentos contábeis, durante a més de Janeiro do 
ano corrente, fato que ocorre anualmente desde a sua criaçáo. 

Em relaçao ao periodo de anãlise da Solicitação, compreendendo de 
01/01 a 30/06/2016, informamos que as receitas foram 
tempestivamente contabilizadas, nao existindo atualmente valores 
ainda pendentes de registro. Houve, inclusive, a abertura do Sistema 
FIPLAN para lançamentos retroativos em relacao ao perioda em que 
a Sistema encontrava-se fechado. 

No tocante as despesas, em funcao do fechamento do Sistema, a 
primeira transmissäo de pagamento efetuada através do FIPLAN, 
deu-se em 12/02/2016. As despesas de RP provenientes de 2015 
foram pagas no mês de Janeiro, par oficia, em funçäo da 
indisponibilidade do FIPLAN, e foram devidamente regularizadas. 
Informamos que, a partir de Fevereiro de 2016, as despesas foram 
tempestivamente contabilizadas pela princIpio da Competencia, não 
existindo atualmente valores ainda pendentes de registro. 

Finalmente, reiteramos que as conciliaçoes bancérias de Receita e 
Despesa do PLANSERV estäo sendo realizadas diariamente. 
Seguem demonstrativos do razão contabil das respectivas cantas 
bancarias evidenciando as saldos existentes nas contas bancárias, 
que seguem no Anexo I. 

Os Coardenadores informaram que as receitas e despesas, no periodo auditado, 
foram totalmente contabilizadas. Contudo, ressaltam que em decorrOncia da 
indisponibilidade do FIPLAN, no més de janeiro, as registros tempestivos e 
consoantes corn a Principio da CompetOncia somente foram efetivados a partir de 
fevereiro de 2016. 

Independentemente da indisponibilidade do Sistema FIPLAN, ainda que tenha 
ocorrido de forma involuntaria, as registros extemporâneos da receita e da despesa, 
ferern a Lei Federal n° 4.320/1 964 e a citado PrincIpio da Competéncia. 

Recomendamos ao PLANSERV para que dè ciência a SEFAZ/BA desta situaçäo 
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verificada pela Auditoria, 1Sra  que proceda ao ajuste no Sisteffla FIPLAN: 
possibilitando os registros tempestivos da receita e da despesa, em atendimento àY 
jegistacão pertinente e em observância as boas praticas contábeis. 

Aauditoria deexame de Contas da SAEB, referente ao exercicio de 2016, devé 
Jincluir em seu escopo a veriflcação do comportamento da contabilizaçao dal 
execução orçarnentària do FUNSERV, com ènfase na ocorréncia de despesas não 
empenhadas dentro do exercicio, que possam comprometer o orçamento do 

,exercicio seguinte (2017), ,e por consequência o montante de Despesas de 
ExercIcios Anteriores (DEA), que, de acordo com o FIPLAN, ate 30/06/2016, 
alcançou o total de R$3.148.723,53. 

b) Creditos a receber com saldo inalterado desde o exercicio de 2013 

De acordo com o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - 
FIPLAN, no Ativo - Demais Créditos e Valores a Curio Prazo, na Conta Contabit n° 
1.1.3.82.05.00.00 - Receita Propria a Receber, constam a perrnanência de receitas 
a receber no valor de R$426.500,00, desde, pelo rnenos, o exercicio de 2013. Assim, 
solicitamos inforrnaçoes sobre a origern desses valores, bern corno as providéncias 
adotadas para o seu recebimento. 

Em atendimento a Solicitaçao n° RCSP-008/2016, mediante Oficio PLANSERV n° 
1065/201 6, os coordenadores informaram o seguinte: 

Em 2013, ocorriarn transferéncias de recursos mensais do 
PLANSERV, com a finalidade de pagarnento de despesas na area de 
informãtica para a Unidade Gestora 118 (CGTIC/SAEB). 

A referida situação apontada e decorrente de urn estomo de ARR - 
Autorização de Repasse de Recursos de um destes lançamentos. 0 
referido estorno, porOm, foi efetuado com inconsisténcia, conforrne 
NOB 09.601.000.13.0000061-6 (que segue noAnexo II). 

Estamos em contato corn a SEFAZ/DICOP, providenciando a devida 
regularizacão. 

01 Coordenadorerec5nhecern a situaçâo apontada pela aUdforia, inforrnando a! 
adoçao de providencias para a regularização junto a DICOP/SEFAZ. Não obstante7 
ao reconhecirnento do PLANSERV, permanece a irregularidade, devendo esta Conta , 
contabil, ser objeto de acompanharnento quando da auditoria de exame de Contas.j 
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c) Irregularidade na metodologia do cálculo moratório dos repasses dos 
Orgaos em débito cam o PLANSERV 

Consta do Relatário no  11/2016 da Auditoria Geral do Estado (AGE) a seguinte 
situaçäo: 

Funserv vern calculando indevidamente, em caso de atraso do 
pagamento, os acréscimos moratOrios, considerando 0,11% de juros 
para todo o periodo. 

A legislacào do Funserv determina que a atualizaçáo por atraso de 
pagamento deve ser realizada segundo indices utilizados para a 
correção dos tributos estaduais. 

art. 26 do Decreto no 9.552/2005, que Aprova o Regulamento do Sistema de 
Assisténcia a Saüde dos Servidores PUblicos Estaduals - PLANSERV, determina 
que: 

Art. 26 - As contribuiçOes do Estado e dos beneficiários deverão ser 
recoihidas, mensalmente, ao FUNSERV, ate o 50  (quinto) dia do més 
subsequente. 

Parãgrato Unico - Decorrido o prazo referido neste artigo e não se 
procedendo ao recolhimento, as contribuiçoes repassadas sujeitar-
se-ão a atualizaçao, segundo os indices utilizados para efeito de 
correçào dos tributos estaduais. 

Por seu turno, o COdigo Tributário Estadual em seu item I, do § 20  do art. 102 
estabelece que: 

(...) 
— sobre os débitos denunciados espontaneamente, incidirào apenas 

acréscimos moratOrios equivalentes 0,11% (onze décimos por cento) 
ao dia, limitados a 10% (dez por cento), mais a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidaçâo e Custodia (SELIC) para tItulos 
federais, acumulada mensalmente ate o Ultimo dia do mês anterior 
ao do pagamento, e 1% (urn por cento) relativo ao rnës em que o 
pagamento estiver sendo efetuado. 
(. . 

Ocorre que, os cálculos moratôrios efetuados pelo FUNSERV, visando a atualização '  
dos valores nào repassados pelos órgâos ou àqueles repassados com atraso, forarn 
realizados aplicando tao sornente a alIquota de 0,11% ao dia, inobservando ao que 
determina o COdigo Tributãrio Estadual que limita este 0,11% a 10%, assim como os 
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acréscirnos da Taxa Selic, mais 1% se for o caso. 

Considerando o apontarnento da AGE, questionarnos, por meio da Solicitação no AC-
02/2016, de 09/08/2016, quais as decisOes e medidas adotadas pelo PLANSERV a 
fim de solucionar esta irregularidade. Por meio do Oficio PLANSERV no 725/2016, a 
gestor informou o seguinte: 

a PLANSERV já estã efetuando as acréscimos rnoratOrios, para fins 
de pagarnento de atrasos, de acordo corn a Iegislacao. Para tanto, 
está utilizando arnetodologia do Guia Nacional de Recoihimento de 
Tributos Estaduais, dispanibilizado pela SEFAZ/BA. 
(. . 

Pci meio da Solicitaçao no RCSP-002/2016, requeremos que fossern 
disponibilizadas as "Planilhas de cantrale do recoihimento das receitas do FUNSERV 
'Receita por Orgaa - 2016", contendo as valores e data de recoihirnenta das 
cantribuiçOes por Orgaa. 

Em respasta, a gestora da Unidade, por meio do Oficio no 544/2016, disponibilizou 
as planilhas de controle, as quais constam os dadas referentes aos valores dos 
repasses, as valores carrespondentes a incidéncia dos juros dos repasses 
realizados corn atrasa, e as valores que se encontravarn em débito ate maio de 2016 
sern o acréscirno de juros. Posteriormente, foram disponibilizadas as planilhas corn 
as pagamentas atualizados ate agosta de 2016. 

Da anãlise das planilhas disponibilizadas, tanto aquela, com base em rnaio, quanta a 
Ultima, corn base em agosto, verificarnos que o PLANSERV vem realizando os 
cálculos de atualizaçãa rnaratOria, utilizando apenas os juros de 0,11% ao dia, tal 
metodalagia, canfarme ja descrita, näo correspande ao que determina a Códiga 
Tributãrio Estadual, padenda, por conseguinte, gerar valores indevidos tanto a major 
quanta a rnenar. 

Assirn, ao afirrnar que ja estava utilizando a metodalagia estabelecida no COdiga 
Trjbutärjo, e embara, as planilhas dernonstrem a contrária, requerernos, por meio da 
Solicitaçao no AC-04/2016, de 26/08/2016, que fossern esciarecidas as divergéncias 
dos fatas apresentados. 

o gestor, por meio do Oficia PLANSERV no 1.158/2016, de 05/09/2016, infarrnau 
que: 

(...) 
Em relaçao a inforrnaçäa contida no Oficlo PLANSERV no 725/2016, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

14 

Ref.1678797-33

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
T

G
X

M
D

M
Z



VATCE 
6° Coordenadoria de Controle Externo 

Geréncia 6B 

datado de 10/08/2016, informamos que apOs devidos entendimentos 
jun10 a Secretaria da Fazenda estadual, implementamos a devida 
metodologia de cãlculo para apuracão dos juros e da correçâo a 
partir de 22/07/2016, conforme cOpia do email em anexo (Link 
GNRE).(Pôrtanto, a pidftdo dia 22/07/2016, as cobranças efetuadas.' 

N 

	

	IpeIo "PLANSERV estäo em perfeito atendimentoàs determinaçoes 
Ccontidas no Código T(butário Estaduai. / 

Considerando a informaçâo apresentada, de que "a partir do dia 27/07/2016 as 
cobranças efetuadas pelo PLANSERV estao em perfeito atendimento as 
determinaçOes contidas no Código Tributãrio Estadual", e que jâ era de 
conhecimento da gestao do Piano, desde julho, que a fonte para o referido cálculo 
era da SEFAZ, e considerando que Ultima solicitação foi emitida em 26/08/2016 
deveria o PLANSERV, apresentar os valores devidos e corrigidos correspondentes 
ao més agosto. No entanto, da análise das planilhas apresentadas "Patronal 
Empresas" e "Patronal Outros Poderes", constatamos que foram apresentados tendo 
como data base o pagamento realizado em 05/09/2016, indicando que os cálcuios 
foram corrigidos somente apOs questionamento desta auditoria. - 

E importante ressaltar que, conforme valores apresentados pelo PLANSERV 
referente ao valor patronal, o Sistema tern a receber o total de R$28.496.417,91, 
sendo que Os Orgaos da Administração Indireta respondem pelo montante de 
R$456.032,05, e os Orgaos dos outros Poderes respondem por R$28.040.385.86, 
sendo que o principal devedor 0 o Tribunal de Justiça (TJ/BA), cujo montante da 
divida Ode R$27.538.375,91, correspondes a 96,64% do total a receber. 

Destarte, recomendamos que os valores a receber pelo PLANSERV sejam 
devidamente atualizados, tanto àqueles originados de juros e correçöes monetárias 
anteriormente nao quitado quanto aos repasses ainda não executados. 
Recomendamos tambem que as práticas de cobranças sejam executadas 
sistematicamente a fim de que as dividas existentes sejam sanadas. 

d) inconsistencias do quantitativo de beneficiarios apuradas no Sistema TOP 
SAUDE 

Em funçao das anáiises dos relatOrios emitidos pelo sistema TOP SAUDE, 
identificamos a existéncia de divergéncias no quantitativo de beneficiários do 
PLANSERV, que geram inconsisténcias de valores consignados repassados ao 
Piano, sendo que tais valores podem ser considerados a receber, bem como a pagar 
dependo da situação apresentada pelo beneficiário. 

Em funçao desta situaçao requeremos, por meio da Soiicitaçao n° AC-03/2016 a 
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apresentacao das intercorréncias e dificuldades enfrentadas pelo PLANSERV junto 
aos Orgaos do Poder Executivo e dos outros poderes que prejudicam as devidas 
correçOes destes valores, mas ate a final dos trabalhos auditorials näo obtivernos 
retorno do quanto requerido. 

Estas inconsisténcias ocasionarn divergOncias tanto no quantitativo de vidas a serem 
beneficiadas pelo PIano, bern coma as valores a serem restituidos ao beneficiârio ou 
valores devidos por este ao PLANSERV. 

e) Sentenças Judiclais (Liminares) 
C 

De acordo corn Demonstrativo das liminares deferidas judicialmente em desfavor do 
PLANSERV, no periodo de janeiro a junho/2016 fararn constituIdos 379 processos 
cujos pagamentos totalizararn R$7.536.053,85, corn valores individuais que variam 
entre R$65,00 (internarnento pediátrico) e R$368.024,24 (microcirurgia para exérese 
de cisto). 

Quanto a existência de liminares referentes a exercicios anteriores ao de 2016, corn 
pendencias de pagamentos, o PLANSERV informou o registro de urn caso no valor 
de R$212.103,93, classificado corno valor cobrado, referente a internarnento 
(Processo Adrninistrativo no 0200150419068, Processo Judicial n° 0500197-
34.2015.8.05.0105). 

N 
Da anãlise realizada verificarnos as seguintes acarréncias: 

Empenhos para pagamentos de liminares judiciais e Elemento de 
Despesa inadequado 

Verificarnos que Os pagamentos dos processos judiciais nào forarn empenhados no 
Elernento de Despesa 91 - Sentenças Judiclais, urna vez que para este Elernento no 
FIPLAN, estão apresentados as valores em 30/06/2016, orçado inicial R$0,00, 
orçado atual R$1.600.000,00, ernpenhado e pago o total de R$948.321,07, 
equivalentes a 12,58% do total de liminares pagas ate o rnesrno periodo que 
totalizaram R$7.536.053,85. Esta situaçâo alérn de contrariar a boa prática contábil 
distorce a execuçâa orçarnentária da despesa. 

lnobservãncia ao PrincIpio da Prudéncia pela falta de provisâo no Passivo 
do FUNSERV referente ao pagamento das liminares judiciais 

Da análise do balancete de verificação das contas do FUNSERV, constatarnos que 
nâo ha registros de provisâo no Passivo para o pagarnento das liminares judiciais. 
Essa situaçao deriva da inobservância ao PrincIpio da Prudéncia que deterrnina a 
adoçao do rnenor valor para as cornponentes do Ativo e do major para os do 
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Passivo, haja vista que as decisoes judiciais (liminares) ocorrem anualmente, 
contudo sem constarem do previsäo orçamentária, conforme se verifica no item 
anterior, o valor de R$0,00, como orçado inicialmente no Elemento de Despesa 91 - 
Sentenças Judiciais. 

Requeremos os respectivos esclarecirnentos para o apontado nos itens 5.2.1 .e.1 e 
5.2.1.e.2, atrav(5s da Solicitação no RCSP-009/2016, no que fomos atendidos pelo 
Oficio PLANSERV n° 1092/2016, com o seguinte teor: 'informamos que o 
PLANSERV está envidando todos os osforços para implementacao do rot/na para 
empenho no elemento do despesa 91 - Sentenças Judiciais, bern corno a provisão 
de passivo." 

e.3) Processos judiciais demonstrados sem o correspondente valor e que 
excedem ao prazo normativo para cobrança 

Constatamos que dos 379 processos judiciais, apenas 332 correspondiam ao valor 
informado de R$7.536.053,85, uma vez que, 42 processos judiciais constavam sem 
o respectivo valor corn a observaçâo de "cobrança não localizada" e, outros 05 
processos, também sem valor corn a observaçâo de "pendente", o que demonstra 
fragilidade do controle interno relativo ao universo das liminares judiciais deferidas 
em desfavor do PLANSERV, relativa ao pagamento desses 47 processos judiciais. 

Por rneio do Oficio PLANSERV n° 704/2016, que anexou o demonstrativo das 
Liminares, a Coordenaçao assirn se pronunciou: 

Cumpre informar que, identificamos em algumas liminares a 
ausOncia de apresentação de fatura por parte dos prestadores, razão 
pela qual registramos na planilba que a cobrança não fol localizada. 

Em nova resposta a auditoria (Solicitacao RCSP009/2016, de 25/08/201 6, reiterada 
em 31/08/201 6), através do OfIcio PLANSERV n° 1092/201 6, a Coordenadora Geral 
informou o seguinte: 

As decisoes judiciais com orientacâo de cumprimento por parte da 
Procuradoria Geral do Estado são obrigatoriamente cadastradas 
antes do inicio do processo autorizativo. 

Corno é do conhecimento, a autorização ocorre no Sisterna TOP 
SAUDE corn os cOdigos prOprios desta Assistencia que, por sua vez,1  
tern total integracão corn a apresentacão das contas pelos 
estabelecimentos de saüde que prestaram o serviço objeto de, 
decisoes judiciais. 

Por sua vez, apOs realizaçao do serviço, a unidade de saüde 
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encarninha ao Piano as contas para serem anahsadas peia 
coordenação competente. Sahente-se que o encaminharnento da 
cobranca é ato voiuntário e de iniciativa exciusiva dos prestadores. 

Ademais, cumpre ressaitar ainda, que Os prestadores de serviço do 
Fianserv tern 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
atendimento para encaminhamento das cobranças, conforme 
Orientação de Serviço n° 04/2014, constante no Anexo 1. 

Ao PLANSERV cabe a anahse das contas e pagamento dos serviços 
prestados em conformidade corn o quanto autorizado. 

Desta forrna, reiterarnos a informacao de 379 processos judicials no 
perfodo objeto dessa auditoria, bern corno informarnos que 42 
processos não forarn adimphdos, uma vez que os prestadores não 
encaminhararn a cobrança para o PLANSERV, de forma que näo foi 
possIvel reahzar quaiquer pagamento. 
Os aiudidos processos forarn colocados no controie corn o status de 
"cobrança não iocahzada". 

Quanto aos 05 (cinco) processos, cujo status na pianliha 
apresentada encontram-se como "pendentes", satientamos que tai 
condiçâo permanece ate a compieta anáiise da conta e de outras 
ocorrências, o que, ate a data do encarninharnento das informaçOes 
não aconteceu. 

Por tim, quanto as decisoes judiciais, inforrnarnos que so apOs a 
compieta anáhse e apresentaçâo da nota fiscai o Pianserv reahza o 
pagamento do serviço sub judice. 

Face o exposto, este piano mantOrn o controie de todo 0 processo 
adrninistrativo relativo as decisoes judiciais, do seu recebirnento ate o 
seu pagamento. 

A coordenadora do PLANSERV apresentou as justificativas que entendeu 
necessãrias afirmando exercer o controie das decisoes judiciais, do recebimento ao 
pagamento, anexando a Orientaçäo de Serviço CAS/SAEB no  04/2014, de 18 de 
novembro de 2014. 

Verificamos ainda que as ocorréncias do faturas na condiçao de "cobrança nâo 
iocaiizada", na data em que foi apresentado o controie, 04/08/2016, já havia 
transcorrido o prazo de 180 dias, portanto, extemporâneos ao prazo estabelecido no 
item 5.3 da citada Orientaçao de Serviço CAS/SAEB n°  04/2014, passIveis de 
giosas, no caso de efetivaçâo dos pagarnentos. 
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TABELA 02— Processos extemporâneos ao limite de 180 dias 

I NO Processo 	NO Processo 
Administativo 	Judicial 	TipoIogia 	I 	Histórico 	

Data de 	
lExcedentes aor 

Entrada 	limite de 180 	Valor pago 
dias  

Cobrança 
0200160089821  

8000451- Procedimentos e Crosslinking 01/02116 05 nâo 
12.2016.8.05.0001 SADT localizada 

Cobrança 
0200160089929 

0552724- Home Care 
Atençao 02/02/16 04 nâo 

81.2015.805.0001 Domiciliar localizada 

Cobra nca 
0200160090218 

0502929- Home Care 
Atenção 03/02/16 03 nâo 

91.2015.8.05.0103 Domiciliar localizada 

Cobrança 
0200160000391 

0810685- CarOncia CarGncia 06/01/16 30 nao 
50.2015.805.0080 localizada 

Cobrança 
0200160000103 

8002531- Intemação 
lnternação 05/01/16 31 náo 

80.2015.8.05.0001 pediatrics localizada 
Cobrança 

0200160004397 0302272- Procedimentos e Parto 26/01/16 10 não 
17.2016.8.05.0001 SADT localizada 

Cobrança 
0200160000120 0300053- lntemação 

lnternaçao 05/01/16 31 nâo 
31.2016.805.0001 Clinics localizada 

Posicâo em 04/07/2016. 

Assim, não obstante a argumentação da gestora, entendemos que em razão do 
valor signifcativo relativo as liminares judiciais a serem pagas, a CAS/SAEB deve 
adotar medidas preventivas não somente no sentido de provisionar as despesas 
com as liminares judiciais, assim Como aprimorar Os controles internos relativos aos 
prazos para o cumprimento das determinaçOes judiciais, no sentido de se evitar 
possiveis pagamentos indevidos. 

5.2.2 Area Orçamentãria 

A Secretaria da Administração (SAEB), por meio de suas Unidades da Administração 
Direta, Orgao em Regime Especial e Fundos Especiais, teve as suas despesas 
fixadas no orçamento do Estado da Bahia, inicialmente, em R$7.885403.000,00. 
ApOs acréscimos e supressoes, o crOdito em 30/06/2016 foi de R$8.692.805.855,00 
conforme demonstrado a seguir: 
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Avenida 4, ii? 495, Plataforma V. CAB, Salvador-BA- CEP 41.475-002 

19 

Ref.1678797-38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
T

G
X

M
D

M
Z



VATCE 
- 	 68 Coordenadorja do Controle Externo 

Gerencia 6B 

TABELA 03 - Dotaçao orçamentária 
Em R$ 

[dIgo I 	Descrição Orçado inicial 	Orçado Atual Pago 	1 
Fundo Financeiro da Previdéncia Social 

3.09.09603 dos Servidores PUbhcos do Estado da 5.792.384.00000 6.207.645.53400 2.443.854.910,83 
Bahia 	 - 

3.09.09601 Fundo de Custeio do Piano de SaUde 
dos Servidores Püblicos Estaduais 1.355.630.000,00 1.355.630.000,00 693.959.195,59 

3.09.09602 Fundo 	Previdenciario dos 	Servidores 
PUblicos do Estado da Bahia 354.075.000,00 755.621.481,00 402.987.704,58 

3.09.09101 Assessoria de Pianejamento e Gestao - 
SAEB 296.081.000,00 299.861.005,00 97.146.975,43 

3.09.09801 Superintendéncia 	de Atendimento ao 
Cidadao 87.233.000,00 74.047.835,00 34.022.574,34 

- 	Total 7.885.403.000,00; 8.692.805.855,00; 3.671.971.360,77 
F-onto: F-IPLAN Gerencial. 

a) Orçarnento inicial do FUNSERV corn valores divergentes entre a Receita e a 
Despesa 

Verificamos que no orçamento inicial do FUNSERV, para oexercicio de 2016, foi 
prevista a Receita no valor de R$1.348.991.000,00, enquanto que a Despesa foi 
fixada em R$1 .355.630.000,00. Em observancia ao principio do equilibrio 
orçamentário, solicitamos explicaçoes para os valores iniciais divergentes. Em 
atenção a Solicitaçao n°  RCSP-008/2016, através do Oficlo PLANSERV no 
1065/2016, foram prestados Os seguintes esclarecimentos: 

Segue, no Anexo Ill, teta de execução de Despesa, extraida do 
FIPLAN Gerencial apresentando o Orçamento Inicial da Despesa 
para o ano de 2016 no valor de R$1.348.991.000,00, valor igual ao 
da Receita inicialmente prevista. 

Ademais, em virtude da reestruturaçao das receitas do Funserv, 
provenientes dos efeitos decorrentes da Lei Estadual n° 13.450/201 5, 
a nova previsao de receita para o ano de 2016 será da ordem de R$ 
1,569 bilhoes. 

Para tanto, ja solicitamos a Assessoria de Planejamento e Gestao da 
SAEB, a devida suplementaçao orçamentária, conforme projeção das 
receitas e cópia dos e-mails, que também seguem no Anexo Ill. 

Os Coordenadores do PLANSERV, com base em uma peça de execução da 
despesa, informam que Os valores da receita prevista e da despesa fixada são iguais 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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no valor de R$1 .348.991.000,00. Contudo, tal afirmativa não procede, uma vez que, 
Os dados constantes da Lei Orçamentária e dos demonstrativos do FIPLAN e do 
FIPLAN Gerencial demonstram que a despesa para o exercicio de 2016 foi fixada 
em R$1 .355.630.000,00, divergente, portanto, confortne demonstramos a seguir: 

TABELA 04— Classificaçâo da despesa orçamentária - Lei no 13.470/2015 

I 	 Descrição 	 i 	 Valor 	 I 

Total do Orçamento Fiscal 

Total do Orçamento da Seguridade Social 	i 	 t<348.991.000,00' 

Total Geral 

TABELA 05— Balancete Mensal de Verificaçao - FIPLAN FIP 215 
Em R$ 

[L Contábil 	1Descriç5o 	 Saldo AnteriorDebito1Crédii Saldo Atual 	j 
5.2.1.1.1.01.00.00 lprevisao Inicial da Receita "ti 348.991.000,00 	D 

IPrevisão Inicial da Receita D 'Cotados Orgaos .jI.639000.00 

o.o[_ 	0,00l 

000 

1,348.991.0OO,OD 

6.639.000,001 D 

5.2.2.1.1.00.0000 IDotacao Inicial 	 I 1.355.630.000,0 0,00 1,355.630000,00D 
Fonte: 1-IPLAN. 

TABELA 06— Execuçao da Despesa 

Unidade Orçatnentária: Fundo de Custelo do Piano de SaUde dos Servidores PUblicos Estaduals 

Códig7iOrcadolnicialf &JoAivalf Ernpenhado 	Liquidado J 	Pago 

	

09601 1 1.355.630.000,00 	1.355.630.000,001 	740.036.123,18 696.193.933,811 693.959.195,59 

I 	Total 1 1.355.630.000.001 	1.355.630.000,001 	740.036.123,18 	698.193.933,811 693.959.1 95,59[ 

Recomendamos ao PLANSERV, que na ocasiâo da Prestaçäo de Contas do 
exercicio de 2016, a execução orçamentäria seja informada consoante a Lei no 
13.470/2015, e nos Demonstrativos Contãbeis, sejam acrescentadas informaçoes, 
se necessário, por meio de Notas Explicativas. 

b) Ausencia do Parecer sobre a proposta orçamentária do FLJNSERV para o 
exercicio de 2016 

o Artigo 20, VIII da Resoluçao n° 001/2005, que aprova o Regimento do CONSERV 
e o Art. 10, VII do Decreto Estadual n° 16.106/2015, que aprova o Regimento da 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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Secretaria da Administraçao - SAEB, estabelece o seguinte: 

Art. 10 - Ao Conseiho de Assisténcia a SaUde dos Servidores 
PUblicos Estaduals - CONSERV, Orgão consultivo, deliberativo e de 
supervisão superior, corn a finalidade de propor diretrizes 
estratégicas e politicas de assistência a saUde dos servidores 
pUblicos estaduais, cornpete: 

(. 
VII - analisar e emitir parecer sobre a proposta orçamentária do 
FUNSERV e apreciar a prestaçào de contas anual, para posterior 
envio ao Tribunal de Contas do Estado; Grifarnos. 

Por meio da Solicitação no RCSP-001/2016, requeremos a apresentacão do citado 
parecer sobre a proposta orçamentária do FUNSERV para o exercIcio de 2016, 
tendo a Coordenadora Geral, através do Oficio FLANSERV no 548/2016, informado 
que: 

Quanto ao itern 02, informarnos que encontra-se anexa a proposta de 
trabalho para o exercicio de 2016, conforme ata da Primeira Reuniao 
Ordinãria de 2015, realizada em 12/06/2015, a qual foi apreciada 
pelo Conselho. 

A Auditoria, em virtude da nâo Iocalizaçao da proposta de trabaiho, bern corno da 
proposta orçamentária mencionada na citada Ata e do solicitado Parecer, procedeu a 
nova Solicitação no RCSP-006/2016, obtendo através do Oficio PLANSERV no 
804/2016, a seguinte resposta: 

Quanto ao itern I, que diz respeito ao parecer sobre a proposta 
orçarnentária do Funserv, inforrnarnos que o parecer do CONSERV e 
o registro em ata da aprovacão da proposta orcamentária, cujo 
docurnento é assinado por todos os rnernbros, não sendo, portanto, 
docurnento individualizado, urna vez que consideramos que a 
Iegislaçao refere-se a parecer no sentido da aprovação da proposta, 
cuja ata já fora encarninhada na Solicitaçao no RCSP001/2016. 

A Coordenadora ratifica a informação prestada anteriormente, sern atender ao 
solicitado pela auditoria, que ao analisar a citada Ata, não verificou mençäo ao 
orçamento para 2016. Ressalte-se que inexistem anexos aos Oficios no5  548/2016 e 
804/2016 que façam referenda a proposta orçamentãria para o exercicio de 2016. 
Desta forma, a Auditoria opina pelo descumprirnento do Artigo 2°, VIII da Resolução 
no 001/2005 e do Art. 10, VII, do Decreto Estadual no 16.106, do 29 de maio de 2015. 
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5.2.3 Area Financeira 

5.2.3.1 Execuçäo da Despesa (Unidades Gestoras da Administraçao Direta 
SAEB) 

Das despesas executadas pelas Unidades Gestoras da Administração Direta da 
SAEB, selecionarnos para exarne Os processos de pagarnentos referentes aos 
Elementos de Despesa 30 - Material de Consurno, 52 - Equipamento e Material 
Permanente, 14 - Diárias Civil e 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica, no valor de R$4.586.570,34, que correspondem a 16% do valor total de 
R$28.477.549,02 pagos nestas despesas, no perlodo de 01/0 1 ate 30/06/2016. 

Da análise dos processos de pagamento constatarnos as seguintes irregularidades, 
descritas na sequência: 

a) Pagamentos efetuados sem cobertura contratual efetuado por 
indenização 

Da análise realizada, verificamos que os pagarnentos relativos aos servços de 
manutenção de sisternas, portais e projetos, bern como ao serviço de suporte a 
infraestrutura prestados pela Companhia de Processarnento de Dados do Estado da 
Bahia - PRODEB nos meses de fevereiro e marco de 2014, empenhos de nos 
09101.0014.16.0000011-4 e 09101.0014.16.0000014-9, forarn efetuados sem lastro 
contratual, através de indenizaçâo. 0 desembolso financeiro na rubrica indenizatOria 
foi de R$437.615,38. 

A realizaçao de despesas sem cobertura contratual infringe o art. 58 da Lei Federal 
no 4.320/1964 e o art. 60, parãgrafo (mica da mesma Lei; o art. 35 da Lei no 
2.322/1966, bern como as Leis nos  8.666/1993 e 9.433/2005 que norteiam a 
celebraçäo de contratos e convénios na Adrninistraçäo Publica Estadual. 

Ern resposta a Solicitação no IC-04/2016, por meio da Comunicaçao Interna no 143 
da Superintendéncia da Gestao e lnovaçao - SGI, a gestora assirn se pronunciou: 

a) Não formalizaçao do instrumento contratual 

Os supracitados empenhos referem-se ao pagamento dos servicos 
( ... ) nos meses de fevereiro e marco de 2014, sem a existencia de 
lastro contratual em funçâo do encerramento do prazo de vigéncia do 
Contrato no 001.11.27.CN.0, que ocorreu em 25 de janeiro de 2016. 

( ... ) informamos que nao foi possivel efetuar a renovação do 
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Contrato no 001.11.27.CN.0, tendo em vista que o referido 
instrumento contratual completou o prazo máximo de duração 
autorizado pelo art. 140, II, da Lei n° 9.433/2005. 

Ciente da impossibilidade de renovaçäo do prazo de vigéncia do 
Contrato n° 001.11.27.CN.0, esta SuperintendOncia deu inicio ao 
Processo n° 0200160085605, 11 de janèiro de 2016, conforme foiha 
do andamento anexa, visando a formalizaçao de novo instrumento 
contratual tendo como objeto os supracitados serviços. 

b) Pagamento por indenizaçao 
C 
C 

(...) em que pese a inexistência de respaldo contratual, os serviços 
reterentes ao objeto do extinto Contrato n° 001.11.27.CN.0 não 
poderiam sofrer interrupcao, sob pena de inviabilizar a execução das 
atividades-fim da SAEB. 

( ... ) cita-se que dentre os serviços prestados encontra-se a 
manutencäo do Sistema Integrado de Material, PatrimOnio e Serviços 
- SIMPAS, do Sistema de Compras Eletrônicas - COMPRASNET e 
do Sistema de PatrimOnio - SlAP, conforme Proposta de Serviço n° 
233/2101 0. 

De acordo corn o artigo 140 da Lei n° 9.433/2005, a duraçao dos contratos, ficará 
adstrita a vigOncia dos respectivos creditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

( ... ) II - a prestacão de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por sucessivos 
periodos com vistas a obtençâo de preços e condiçoes mais 
vantajosas para a Administraçào, limitada a 60 (sessenta) meses. 

Da ariãlise realizada e corn base nos documentos disponibilizados, observamos que 
a auséncia de formalização do instrumento contratual decorreu da falta de 
planejarnento e de organizacao da administraçâo. Assim, os esclarecimentos 
apresentados pela SCI nao podem ser acatados e não justificam o descumprirnento 
legal. 

Conforme informado, o término para prorrogacâo do prazo contratual não somente 
era sabido, corno tambérn, por Be tratar do serviços imprescindiveis para realização 
das atividades-fim da SAEB, a Secretaria deveria ter deflagrado a procedirnento 
IicitatOrio em tempo hábil, evitando, portanto, a realizaçâo de pagamentos sern 
cobertura contratual. 

Ern que pese a obrigatoriedade de Be efetuar a pagamento das despesas contraidas 
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de forma atipica sob pena de enriquecimento ilicito por pafle do Estado, a situaçao 
verificada demonstrou morosidade da administraçao em deflagrar 0 procedimento 
iicitatorio em tempo hábii. 

Cabe a SAEB aprimorar seus mecanismos de controle interno no sentido de pianejar 
adequadamente e em tempo hébil a reaiizaçao dos procedimentos IicitatOrios e 
posterior efetivaçao dos contratos administrativos, em cumprimento dos dispositivos 
legais e para acompanhamento do cumprimento dos serviços prestados. 

5.2.3.2 Execuçao da Receita (FUNSERV) 

Receita 

o Fundo de Custeio do Piano de SaUde dos Servidores PUblicos Estaduais - 
FUNSERV, vinculado a Secretaria da Administraçâo (SAEB), teve as suas receitas 
previstas no orçamento do Estado da Bahia, iniciaimente e sem aiteraçoes em 
R$1.348.991.000,00. Ate 30/06/2016, sua reaiização aicançou o valor de 
R$767.678.851 71, conforme demonstrado a seguir: 

TABELA 07— Composiçao das Receitas do FUNSERV 
Em R$ 

Oescriçao 

[Receitas Correntes 

Previsto 

I 	985.550.000,00 

Atual 

985.55000000J  

Realizado 

592.435.543,05 

Receitas de Contribuiçoes dos Segurados 985.327.000,00 985.327.000,00 592.234.027,33 

Outras Receitas Correntes 223.000,00 223.000,001 201 .515,72 

'Receitas  intraorçamentanas Correntes -, 
(Contrubuucoes da Adrnunistraçao)  

363 441 000,00 363 441 000,00 175243 308,66 

Total 1.348.991.000,001 1.348.991.000,00 767.678.851,71 
1-onte: FIPLAN Gerencial. 

A Tabela a seguir, apresenta o detaihamento da Receita P01 tipo de contribuiçao do 
servidor, contribuiçao patronal e as decorrentes de muitas e juros. 

TABELA 08— Receitas de contribuição Servidor x Patronal x Multas e Juros 

Descrição 
	

Previsto 	Atual 	Reatizado 

Receitas de Correntes (Contribulcao dos Segurados) 
	

985.327.000,00 985.327.000,001592.234.027,33 

Contribuição de Servidor Ativo Civil da Adm. Direta 
	

396.637.000,001 398.637.000,001212.448.169.47  
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Descriçao Previsto Atual 	
J_Realizado 

Contribuiçâo de Servidor Inativo Civil da Adm. Direta 303.089.000,00 303.089.000,00 198.146.955,79 

Contribuiçâo de Servidor Ativo Militar 120.900.000,00 120.900.000,00 71.455.098,74 

Contribuiçâo de Servidor Inativo Militar 79.793.000,00 79.793.000,00 53.813.747,92 

Contribuiçâo de ServidorAtivo Civil da Adm. Indireta 46.345.000,00 46.345.000,00 30.072.473,43 

Contribuiçao de Pensionista Civil da Adm. Direta 22.917.000,00 22.917.000,00 14.156.782,14 

Contribuiçâo de Pensionista Militar 10.229.000,00 10.229.000,00 5.358.237,28 

Contribuiçao de Segurado Facultativo e Outros 3.180.000,00 3.180.000,00 6.782.562,56 

Contribuiçâo de Servidor Inativo Civil da Adm. Indireta 221.000,00 221.000,00 0,00 

Contribuiçào de Pensionista Civil da Adm. Indireta 16.000,00 16.000,00 0,00 

[outras Receitas Correntes 223.000,00 223.000,00 201.515721 

Multas e Juros de Mora de Repasse de ContribuiçOes 171 .000,00 171.000,00 177.498,92 

Multas e Juros de Mora de Contribuiçoes de Segurado 
Facultativo  

23.000,00 23.000,00 24.016,80 

IndenizaçOes e RestituiçOes Contribuição de Pensionista 
Civil da Adm. Direta  

26.000,00 26.000,00 0,00 

Multas e Juros Previstos em Contratos 3.000,00 3.000,00 0,00 

rReceitas intraorçamentárias Correntes - (Contribuicoes 363.441.000,00 
_____ 

363.441.000,00 175.243.308,66 

Contribuição Patronal Ativo Civil da Adm. Direta 119.543.000.00 119.543.000,00 59.575.565,70 

Contribuicão Patronal Inativo Civil da Adm. Direta 83.445.000,00 83.445.000,00 51.176.647,15 

Contribuiçâo Patronal Ativo Militar 62.800.000,00 62.800.000,00 22.048.917,19 

Contribuição Patronal Inativo Militar 49.073.000,00 49.073.000,00 20.506.078,29 

Contribuiçâo Patronal Ativo Civil da Adm. Indireta 17.779.000,00 17.779.000,00 9.836.967,66 

Contribuiçâo Patronal Inativo Civil da Adm. Indireta 14.901.000,00 14.901.000,00 5.969.049,68 

Contribuição Patronal de Pensionista Civil da Adm. Direta 8.480.000,00 8.480.000,00 4.040.069,24 

Contribuiçao Patronal de Pensionista Militar 3.710.000,00 3.710.000,00 1.618.830,36 

Contribuiçäo Patronal de Pensionista Civil Adm. Indireta 3.710.000,00 3.710.000,00 471.183,39 

Total 1.348.991 .000,00 1.348.991 .000,00l 767.678.8519 

Fonte: FIPLAN Gerencial. 
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Procedemos ao exame da execução da receita do periodo de 01/01 ate 30/06/2016, 
na sua totalidade, sendo verificada a conformidade entre a contabiiização no 
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) e as 
extratos bancãrios. Realizamos alOm da conciiiaçâo bancária, testes, por 
arnostragem, nos demonstrativos adicionais de informaçoes enviadas ao 
PLANSERV (coparticipacao, liminares, pendéncias de recoihimento de receitas 
devidas por ôrgãos, contribuiçao de facultativos), ate onde foi possIvel alcançar, 
constatamos a sua regularidade. Contudo, devern ser consideradas para 
recomendaçOes, as observaçoes a seguir e dos itens 5.1.1 - Contábil e 5.1.2 - 
Orçamento, deste relatario. 

Da anâlise realizada verificamos as seguintes ocorrências, relacionadas a seguir: 

a) Reserva técnica constituida corn valor insuficiente ao recomendado por 
empresa de consultoria, bern come orientado pelas auditorias anteriores 

Os relatOrios de auditorias anteriores deste TCE/BA, vem apontando a necessidade 
da constituição da Reserva Técnica, desde o exercIcio de 2005, quando a empresa 
Assessoria, Consultoria e Administraçao Previdenciaria S/C Ltda. (ACTUARIAL) 
realizou o estudo atuarial no Piano de Saüde e sugeriu a constituiçäo de Reserva 
TOcnica no valor total de R$120.914.505,96, a partir de contribuiçoes mensais em 
urn prazo de ate 60 meses, com o objetivo de proporcionar garantias financeiras ao 
PLANSERV, protegendo-o de riscos de alteraçoes e/ou variaçöes dos custos 
medicos por ele cobertos. 

Em 2007, nova avaliaçäo atuarial promovida pelo PLANSERV, foi realizada pelo 
Escritorio Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda., cujo parecer final apresentado 
indicou que "os pianos de assistOncia a saUde do FUNSERV, no seu todo, 
demonstram insuficiéncia na arrecadação quando considerada a grade camp/eta de 
receitas e despesas, inciuindo, a/em dos custos assistenciais, as despesas 
administrativas e pro visOes técnicas". 

Em 2010 a adrninistraçao do piano constitulu urn fundo de reserva no valor de 
R$70.000.000,00 (70 milhOes de reais), que foi utilizado em funçao de necessidades 
de caixa e reposto sempre que os recursos referentes as contribuiçOes eram 
depositados, rnantendo-se seu valor originalate 31/12/2012. A partir dal, a reserva 
técnica foi utilizada para pagarnentos, sendo verificado atravOs do RelatOrio FIP 630 
- Razào Analitico da Conta Contábil n° 1.1.1.1.1.05.01.00, do FIPLAN, que em 
31/12/20150 saldo da mesma totalizava R$673.513,00. 

Em seus esclarecimentos, a PLANSERV informou que tem se mantido, ao longo dos 
anos, equilibrado financeirarnente, como um dos mais sustentáveis do rnercado de 
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assistência a saüde e, ainda, que tern a patrocinio do Estado, que em Ultima 
instância responde pelos seus débitos e constitui a politica de assisténcia a saUde 
dos servidores. 

Entretanto, foi verificado que a situaçäo financeira do Fundo de Custelo do Piano de 
SaUde dos Servidares PUblicos Estaduais (FUNSERV), no final do exercicio de 
2015, resultou negativa em R$5.293.251,35. Adernais, a sua disponibilidade na 
conta Caixa e equivalente de Caixa de Bancos apresentou urn saido insuficiente 
para fazer face a sua dIvida flutuante (Restos a Pagar). 

Acrescente-se aos valares passivos, as lirninares deferidas judicialrnente ern 
desfavor do PLANSERV, que no periodo de 01/01 a 30/06/2016, consoante 
dernonstrativo anexado ao OfIcio PLANSERV no 704/2016, sornaram a expressivo 
rnontante de R$7.536.053,85. 
Acerca dessa situação, a Coordenadora Geral, através do Oficio PLANSERV n° 
803/2016, ern resposta a Soiicitação n°  RCSP-007/2016, informou o seguinte: 

o PLANSERV tern caracteristicas distintas dos pianos de saUde em 
geral, que tern corno ünica fonte de recursos para pagarnento de 
suas despesas as receitas decorrentes dos pagamentos de seus 
associados. Apesar disto, vern procurando sempre atender as 
determinaçOes ernanadas pela Agência Nacional de SaUde 
Supiementar - ANS, adotando as meihores práticas de gestão do 
segmento, tendo corno objetivos principais assegurar a sua 
sustentabibdade e prestar dos seus serviços aos beneficiarios corn 
exceiência. 

Em que pese não estar vinculado a Agencia Nacional de SaUde 
Suplernentar - ANS, a sua atuação está de acordo corn a Resaiuçao 
no  393, de 09/12/2015, que substituiu a Resotuçao Narmativa n° 209, 
de 22/12/2009, da referida Agencia que é a base norrnativa que 
atuairnente dispOe sabre os critérias de manutenção de Recursos 
PrOprios Minirnos e constituição de ProvisOes Técnicas a serern 
abservados pelas operadoras de pianos privados de assisténcia a 
saUde (Anexo 1). 

No seu art. 15°, a referida norma deciara que as Provisoes Técnicas 
citadas no inciso V do artigo 31  (V - outras ProvisOes Técnicas, 
necessárias a rnanutencäo do equilibria econOrnica-financeiro) sio 
de caráter facuitativo. 

Cumpre intormar que este Sisterna de Assisténcia, alem de tudo, é 
financiado corn a contribuicao dos beneficiários e do Estado, este 
Ultimo no percentual de 4% (quatro par cento), incidente sabre a 
soma do valor bruto da rernuneração rnensai de todas Os servidares 
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que são beneficiãrios do Piano. Corn essas caracteristicas, o Piano 
de Saüde dos Servidores do Estado difere dos pianos de saUde em 
gerai, que tern corno (mica fonte de recursos as receitas decorrentes 
do pagamento de seus associados. 

Ademais, os pagarnentos dos beneficiários são vinculados em foiha, 
consignados, de forma que o risco de inadimpiência é praticarnente 
nuio. 

Vaie ressaitar ainda, que mesmo considerando a quase inexisténcia 
de risco, são adotadas rnedidas de gestão no sentido de assegurar 
urna meihor previsibihdade orçarnentária e financeira das coritas 
hospitaiares, possibihtando a projecão das despesas assistenciais 
corn major segurança, bern corno promovendo a racionalizaçao dos 
gastos, a exempio da irnpiementacao dos vaiores referencials de 
procedirnentos medicos, visto que em tomb de 85% dos 
procedimentos ciffirgicos de aita compiexidade são vaiorados 
previamente e pagos por este sisterna. 

Acrescente-se que o Piano possui tabeias prOprias para pagarnento 
de insurnos, sisterna de autorizaçOes prévias, identificacão 
biometrica, irnplantacao do reiatOrio de controie de fatumarnento 
rnensai e a adoção de fator rnoderador que instituju a coparticipacão 
corno ferramenta de rnoderaçao do uso, outros recursos que 
rninimizam ainda mais Os 1SCOS e fazem do Piano, 
reconhecidamente, um dos mais sustentáveis do rnercado de 
assistência a saUde. 

Gestor ratifica esciarecimentos já prestados em exercicios anteriores 
acrescentando corno fato novo, a aiteração peia Resolução n°  393, de 09/12/2015, 
deciarando que as ProvisOes Técnicas necessárias a manutenção do equiiibrio 
economico-flnanceiro são de caráter facuitativo. 

Gestor ratifica esciarecirnentos ja prestados em exercicios anteriores 
acrescentando como fate novo, a alteração peia Resoiução n° 393, de 09/12/2015, 
deciarando que as Provisôes Técnicas necessárias a rnanutençao do equiiibrio 
economico-financeiro são de carãter facuitativo. 

Não obstante a informação da não obrigatoriedade da constituição da reserva 
técnica trazida peia aiudida resoiuçao, entendemos corn uma pratica importante de 
gestao que tern corno objetivo proporcionar garantias financeiras aos pianos de 
saUde, protegendo de riscos, sobretudo em reiação a dois aspectos: enveihecirnento 
da rnassa e variação dos custos dos serviços medicos. 
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Em reiaçao ao primeiro item, consoante dados extraidos do relatOrio de gestão da 
SAEB, exercIcio de 2015, o quantitativo de beneficiários acima de 49 anos foi de 
190.441, o que representa 38,12% da carteira do PLANSERV. Esta situa(;aotende a 
se agravar por causa da tendencia de crescimento ocasionado pelo enveihecirnento 
natural, alem disso esta faixa etária requer uma atençâo maior dos pianos de saUde, 
pois representarn urn Gusto rnaior em reiaçäo as faixas etárias anteriores. 

No que pertine aos custos com saUde, destacarnos a informação trazida no referido 
reiatOrio de gestão, que destaca que as aiteraçOes da Lei Estaduain.o13.450/2015 
forarn irnportantes para o incrernento da arrecadaçao, "para fazer frente as despesas 
assistenclais, considerando que as gastos com saüde superarn a infiaçao corrente, 
com perspectivas de aumento notavei, tendo em vista o enveihecirnento da 
carteira do PLANSERV."(Grifo nosso) 

Diante do exposto, evidencia-se que as duas variáveis destacadas pelo atuário na 
avaiiaçâo reaiizada em 2005, como motivadores para a constituiçao da reserva 
técnica, ainda perrnanecem. 

Neste sentido, considerando que a Uitirna avahaçao foi reahzada em 2007, 
recornendamos ao gestor, que avalie a possibiiidade de urn novo estudo sob o 
enfoque atuariai, com vistas ao bter urn diagnOstico atuai, que apresentem 
alternativas que garantam a viabihdade financeira futura e sustentabilidade do 
PLANSERV. 

b) Auséncia de registro de receitas auferidas de apiicaçao financeira do saido 
da reserva técnica 

A reserva tOcnica do PLANSERV, cujo saido registrado no FIPLAN, na Conta 
Contábfl no 1.1.1.1.1.05.01.00, concihado com a Conta Corrente Bancãria 
no 991913 - 9, Ag. 3832, do Banco do Brasii, apresentou urn saido inaiterado de 
R$673.513,00, durante todo a periodo auditado de 01/01 a 30/06. Contudo, na 
docurnentaçao das receitas do PLANSERV/FUNSERV referente ao mesmo periodo, 
não evidenciarnos registros dos vaiores auferidos com aplicação financeira. 

Em resposta a Soiicitaçao no RCSP-007/2016, por meio do citado Oficlo no 
803/2016, o PLANSERV iimitou-se a informar que a gestão da apiicação financeira 
dos recursos das contas do FUNSERV e de responsabiiidade da Secretaria da 
Fazenda do Estado - SEFAZ, fazendo parte da Conta Cjnica do Tesouro Estaduai - 
CUTE. 

independente de quem adrninistre as vaiores auferidos sobre a apiicaçao dos 
recursos das contribuiçOes dos servidores, deve a adrninistraçao do PLANSERV 
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envidar esforços para que estas receitas retornern as disponibilidades financeiras, de 
modo a fortalecer o Sistema que O mantido tambem corn recursos dos servidores do 
Estado da Bahia. 

5.3 Area juridica 

5.3.1 Licitaçoes 

Conforme informaçaes extraldas do Sistema Mirante e do Demonstrativo de 
Licitaçoes encaminhados pela Coordenadoria de Controle Interno - CCl/SAEB, no 
periodo auditado, forarn realizados 45 procedimentos IicitatOrios, na rnodalidade 
Pregao Eletronico, totalizando o valor de R$259.469.370,12. 

De acordo corn a Coordenação Geral do PLANSERV, em 2016 foram realizados 
somente 03 (trés) procedimentos licitatOrios pela Unidade Gestora 0003 - CAS, no 
valor total de R$13.517,07, na modalidade Pregão Eletronico. As Unidades Gestoras 
0001 - FUNSERV e 0002— FUNSERV Credenciados, não realizararn procedimentos 
licitatórios. 

Utilizando os critérios de rnaterialidade e relevancia do objeto, foi analisädo 01 
Pregao EletrOnico realizado pela SuperintendOncia de Recursos Logisticos - 
SRL/SAEB, que teve corno objeto a "Adrninistração e Gerenciamento de 
Abastecirnento da Frota de Velculos do Estado da Bahia", no valor total de 
R$164.086.180,11, correspondente ao percentual de 67% dos valores contratados 
no periodo de referenda. 

Foi objeto de anélise, o procedimento licitatOrio via Pregao EletrOnico forrnalizado 
pelo PLANSERV/CAS, que teve como objeto a "lnstalaçao, Montagem e 
Desmontagern de DivisOrias", no valor total de R$11.527,99, correspondendo ao 
percentual de 85% das contrataçöes formalizadas por meio de Iicitaçäo. 

Da análise realizada foi verificada a regularidade formal dos processos, visto que se 
encontravam de acordo corn as exigéncias previstas na legislaçao pertinente. 

5.3.2 Dispensas 

No perlodo auditado, a SAEB forrnalizou 367 processos de contratação direta por 
dispensa de licitaçâo, no valor atual contratado de R$46.360,55, conforme 
informaçoes colhidas do Sistema Mirante. 

Segundo demonstrativos encaminhados pela Unidade Gestora 0003 - CAS/SAEB a 
dados extraidos do Sistema Mirante, constatamos a ocorréncia de 15 contrataçöes 
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YATCE 
6°  Coordenadoria de Controle Externo 

diretas formalizadas pelo PLANSERV, por meio de dispensa de Iicitaçao, no 
montante de R$32.070,35. As Unidades 0002 - FUNSERV Credenciados e 0001 - 
FUNSERV nâo realizaram contrataçOes por dispensa de licitaçâo. 

Foram examinados 04 processos de contratação por dispensa, fundamentadas no 
art. 59, inciso II, da Lel n° 9.433/2005, totalizando o valor de R$14.478,09, 
correspondendo 80 percentual de 45% dos valores totais contratados por dispensa 
de licitação "de baixo valor" pela SAEB. 

Da análise realizada foi verificada a regularidade formal dos processos, visto que se 
encontravam de acordo corn as exigèncias previstas na Lei Estadual n° 9.433/2005, 
em especial do disposto no art. 59, inciso II. 

5.3.3 Inexigibilidades 

Conforme informaçoes extraidas do Sistema Mirante, no periodo auditado, foram 
homologados 02 processos de contrataçöes diretas por inexigibilidade pela SAEB, 
no valor total de R$12.362,60. 

De acordo corn o Oficio PLANSERV n° 549/2016, no periodo de janeiro/2016 a 
junho/2016, não hou'ie abertura de processo administrativo para realizaçao de 
contrataçào por inexigibilidade, especialmente na modalidade credenciamento, 
tendo sido celebrados somente Termos de Adesao referentes a credenciamentos 
firmados anteriormente 80 perIodo auditado, prorrogados por meio de Portarias 
exaradas pela SAEB. 

Durante a execução dos trabalhos, verificamos a necessidade de anälise dos Editais 
de Credenciarnentos referentes a contrataçäo de prestaçao de serviços medico-
hospitalares e auditorias em saüde corn particulares interessados, perpetrados pela 
CAS/SAEB, relacionados na tabela a seguir. 

TABELA 09 - Editais de Credenciamento Analisados 

Processo EdItal n°  lnsfruØo e Portaria pertinentes!DbE Objeto Contrataçäo 

LAdmstratWo.J 
Instruçao n°  012/06 -DOE 01/09/06 Consultas Medicas 	Eletivas 	Basicas em 

0200060204429 001/06 Portaria n° 852/07 - DOE 22 e 23/12/07 Ginecologia, Obstetricia, 	Clinica 	Medica e 
Portaria no 2682/11 - DOE 30/12/11 Pediatria 

Instruçao no 012/06 - DOE 01/09106 Consultas Medicas 	Eletivas 	Básicas em 
0200060207703 002/06 Portaria no 853/07 - DOE 22 e 23/12/07 Ginecologia, Obstetricia, 	Cilnica 	Medica e 

Portaria no 2683/11 -DOE 29/12/11 Pediatria 

Instruçao no 012/06 - DOE 01/09/06 Consultas Médicas 	Eletivas 	Bãsicas em 
0200070151714 003/07 Portaria no  573/07 - DOE 01; 02/09/07 Ginecologia, Obstetricia, 	Clinica 	Médica e 

Portaria no 2684/11 - DOE 30/1 2111 Pediatria 
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VATCE 	
6° Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia 6B 

Processo Edital n° Instruçao e Portaria pertlnentes/00E 

I Administrativo  

Objeto Contrataçao 

Instrucao no 01 2/06 - DOE 01/09/06 
Consultas Medicas Eletivas em: Cardiologia, 

lnstruçao no 003/08 - DOE 13/02/08 
Colo-proctologia, 	 Dermatologia, 

0200080011686 006/08 Portaria no 125/08 - DOE 14/02/08 
Endocrinologia, 	Geriatria, 	Nefrologia, 

Portaria n° 2686/11 - DOE 30/1 2/11 
Neurologia, 	 Oftalmologia, 
Ortopedia/Traumatologia a Urologia  

Consultas 	Medicas 	Eletivas 	em: 	Piergia 	e 
Imunologia, 	Anestesiologia, 	Angiologia, 
Cancerologia, Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia 
da 	Mao, 	Cirurgia de Cabeça 	e 	Pescoco, 
Cirurgia Geral, Cirurgia do Aparelho Digestivo, 

lnstruçao n° 012/06 - DOE 01/09/06 
Cirurgia 	Pediatrica, 	Cirurgia 	Plâstica 

200080104099 007/08 
Portaria n0 4031/10— DOE 30/12/10 

Reparadora, 	Cirurgia 	Torãcica, 	Cirurgia 
Vascular, Fisiatria, Gastroenterologia, Genética 
Médica, 	Hematologia, 	Hepatologia, 
Homeopatia, 	Infectologia, 	Mastologia, 
Neurocirurgia, 	 Otorrinolaringologia, 
Pneumologia, 	Psiquiatria, 	Radioterapia, 
Reumatologia. 

lnstruçâo n° 07/10 - DOE iDe 11/07/2010 de services de Audiloria em Sade 
0200100049871 012/10 Portaria n° 4.024 - DOE 30/12/2010 

1-onte: L)emonstrativo lOrnecido pela CAS/S/'tB e Sltio Eletronuco - PLANSEHV (credenciamento de Irestadores). 

Sob os aspectos da legalidade/legitirnidade as celebraçoes dos processos 
administrativos de contrataçao de particulares interessados em prestar serviços ao 
PLANSERV, par melo de Editais de Credenciamento, formalizados através de 
Termos de Adesao, cam prazo de vigência de 12 meses, encontrarn-se em 
consonância corn as Instruçoes e Portarias pertinentes. Contudo, verificamos as 
seguintes ocorréncias, destacadas a seguir: 

a) Ausência de indicaçao dos Termos de Adesão nas Portarias de renovação 
dos Editais de Credenciamento 

Constatarnos que nas Portarias que renovarn as Editais de Credenciamento 
mencionados na Tabeta 09, exaradas anualrnente pela SAEB, nao constam a 
indicaçäo dos respectivos Termos de Adesâo firrnados, bem corno o nome dos 
particulares habilitados para prestar as serviços descritos nos instrurnentos 
conVocatOrios, consistindo em faiha administrativa relevante para acornpanhamento 
e controle da renovaçâo contratual. 

De acordo corn o art. 61, da Lei no  9.433/2005, in verbis: 

Art. 61 - E inexigivel a Iicitação, par inviabilidade de Competição, 
quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e da 
irnpossibilidade prática de se estabelecer 0 confronto entre os 
interessados, no mesmo nivel de igualdade, certas necessidades da 
Administraçao possarn ser meihor atendidas mediante a contrataçao 
do major nUmero possivel de prestadores de serviço, hipOtese em 
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VATCE 
60 Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia 6B 

que a Administraçao procederá ao credenciarnento de todos Os 

interessados que atendam as condicOes estabelecidas em 
regulamento. 

Paragrafo Unico - A Administraçâo elaborarA regulamento especifico 
para cada credenciamento, o qual obedecerá, rigorosamente, aos 
principios constitucionais da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econornicidade e 
aos princIpios do procedimento IicitatOrio. 

Cada Portaria se refere a urn Termo de Adesão e credor especifico. Ocorre que, não 
constarn das Portarias de reriovaçâo dos instrurnentos convocatOrios a referOncia 
aos Terrnos de Adesão a que se referem, havendo somente a rnenção a renovaçâo 
dos Editais de Credenciamentos. Adernais, nao ha publicação na irnprensa oficial 
indicando expressarnente sua vinculação a urn Terrno especIfico, situaçäo que 
contraria ao que dispoe o art. 65 da Lei no  9.433/2005. 

Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de Iicitacão requer sempre 
ato formal fundamentado pela autoridade cornpetente, publicado na 
imprensa oficial, corn exceção das hipOteses previstas nos incisos I 
e II do art. 59 desta Lei. 

Ern resposta a Solicitaçao no  OPN-04/2016, a gestora, mediante Oficio PLANSERV 
n° 802/2016, assim se pronunciou: 

No que tange ao itern 1.1, no qual esse Orgäo solicita 
esclarecimentos quanto a auséncia de indicação especifica dos 
Termos de Adesao que estão sendo prorrogados, bem como a 
solicitaçao de cornprovaçào da prorrogacão dos prazos de vigéncia 
dos referidos termos. Informarnos, inicialmente, que a cláusula 
segunda dos termos preconiza que o prazo de vigencia de 
credenciarnento do prestador corresponderá ao estabelecido na 
Portaria de Credenciarnento. 

As portarias de credenciarnento são renovadas anualrnente e 
devidamente publicadas no Diario Oficial do Estado, renovando, 
consequenternente, conforme previsäo na referida cláusula, os 
termos de adesão celebrados. 

As justificativas apresentadas pela Gestora não podern ser acatadas, uma vez que a 
ausência de indicação expressa dos Terrnos de Adesão a que se referem nas 
Portarias de renovação dos Editais, causarn vulnerabilidade do controle da 
Adrninistraçao Püblica. 
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60 Coordenadoria de Controle Externo 
Gerencia 6B 

o prazo de vigéncia dos credenciamentos está indicado no item IX do preambulo 
dos editais de convocaçâo, in verbis: "A vigéricia do credenciamento 6 do 12 (doze) 
meses a contar da publicaçao da Portaria". No mesmo sentido, a clãusula segunda 
dos Termos de Adesâo dispoe que o prazo de vigência do credenciamento do 
prestador corresponde ao estabelecido pela Portaria de Credenciamento. 

Cabe informar ainda que, o periodo de vigOncia definido no instrumento abrange o 
efetivo perlodo de execuçâo dos serviços contratados e, a ausência de indicaçäo 
dos respectivos Termos de Adesão nas Portarias de renovaçâo dos Editais de 
Credenciamento, pode desencadear o entendimento de que os contratos já se 
encontram extintos, näo sendo cabIvel a prorrogacão ou mesmo a continuidade da 
execução dos serviços contratados. 

As faihas detectadas na prorrogacão dos processos de contrataçâo por 
credenciamento, são de natureza formal, as quais, embora não gerem a sua 
invalidação, causam reflexos negativos tanto para o controle interno, especialmente 
quanto a formalização e execução de contrataçöes diretas pela Coordenadoria de 
Assistencia a SaUde - CAS/PLANSERV, quanto ao controle externo. 

E dever atribuldo a Administração Püblica dar transparência a todos os atos que 
praticar, possibilitando o acesso a seus atos, bem como o conhecirnento do que está 
ocorrendo efetivarnente, mediante a publicacão de portarias, atos e decretos, 
proporcionando assim o seu efetivo controle. 0 Termo de Adesão tern natureza 
contratual e firma direitos e obrigaçoes entre as partes. Portanto, nas situaçOes em 
se fizer necessária a prorrogacão, deve-se constar referéncias aos Termos na 
Portaria de renovação, corn sua devida publicação no Diário Oficial - DO, evitando-
se, assim, a preclusao dos mesmos e, consequentemente, a perda da eficécia 
contratual. 

Ante o exposto, recomenda-se que a entidade não prescinda de fazer referOncia aos 
Termos de Adesão devidamente indicados nas Portarias de renovação dos Editais 
de Credenciamento, em atenção ao controle externo da administração püblica, como 
tambem, proceda a sua publicaçao no Diário Oficial, de rnodo a dar cumprimento ao 
Principio da Publicidade, consagrado no art. 37 da Constituiçao Federal. 

b) Manutenção de contratação, originada via credenciamento pelo PLANSERV, 
em prazo superior ao determinado pela Iegislaçâo 

Do exame realizado, verificarnos que os processos de contratação por rneio dos 
Editais de Credenciamento relacionados na Tabela 09, ultrapassaram o prazo limite 
de 60 (sessenta) meses de prorrogacão para prestação dos serviços 
coritratualrnente estabelecidos por meio dos Termos de Adesao. 
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VATCE 63 Coordenadoria de Controle Externo 
GerOncia 66 

Esses editais foram renovados por meio de Portarias exaradas pela Secretaria da 
Administraçâo - SAEB, fundamentadas na Lei n° 9.528/2005, no Decreto no 
9.376/2005 e na Portaria SAEB no 566/2006, por prazo superior aos 60 (sessenta) 
meses. 

Embora o instituto do credenciamento seja uma forma de contrataçâo direta adotada 
pela Administraçao PUblica, fundamentada no caput do art. 25 da Lei Federal n° 
8.666/1993, que prevê a possibitidade de contrataçâo sem licitaçao prévia em 
situaçoes em que exista inviabilidade de competição, não pode ocorrer o desrespeito 
aos limites legais atribuidos aos casos em que houver necessidade de sua 
prorrogaçäo, ou seja, ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, consoante disposto 
no seu art. 57, inciso II e no art. 140 da Lei Estadual n° 9.433/2005: 

Art. 140- Aduração dos contratos regidos por esta Lei ficarã adstrita 
a vigência dos respectivos créditos orçarnentãrios, exceto quanto aos 
relativos: 

(. . 
II - a prestacäo de serviços a serem executados de forma continua, 
que poderäo ter a sua duraçào prorrogada por sucessivos periodos 
corn vistas a obtençäo de precos e condiçOes mais vantajosas para a 
Adrninistração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Paragrafo Unico - Ern caráter excepcional, devidamente justificado e 
rnediante autorizaçäo da autoridade superior, o prazo de que trata o 
inciso II deste artigo poderá ser prorrogado por ate 12 (doze) meses. 

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur, o credenciamento pode ser 
conceituado como: 

Especie de cadastro em que se inserem todos os interessados em 
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitacão e 
remuneracão prefixadas pela prOpria Administração Publica. Todos 
os credenciados celebram, sob as mesmas condicOes. contrato 
administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não ha 
relaçào de exclusäo, isto é, o serviço a ser contratado não precisa 
ser prestado corn exciusividade por um ou por outro, mas é prestado 
por todos. (grifo nosso) 

Em resposta a Solicitaçäo n° OPN-004/2016, através do Oficio PLANSERV n° 
802/2016, a Gestora apresentou as seguintesjustificativas: 
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YATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

Salienta-se ainda, que todo o credenciamento do piano fora 
construido corn a previa oitiva da Procuradoria Gerai do Estado que 
orientou a utihzacão de rnodelos padrão disponibiiizados peia 
mesma, incluindo os Terrnos de Adesão, conforrne corrobora o 
Parecer constante no Anexo 2. 

Quanto ao item 1.2, no quai sohcita se seja justificado e comprovado, 
inclusive com disponibihzacão de documentos pertinentes, quanto 
aos mecanismos de controies utilizados peio PLANSERV para 
acompanhamentos dos prazos de vigencia dos Terrnos de Adesão 
forrnaiizados, informamos que este Sistema de Assistencia tern o 
controie dos prestadores credenciados através do sistema TOP 
SAUDE e outros controies externos. 

Restou constatado que a fragiiidade do controie interno e o entendimento 
equivocado de que as contrataçOes por credenciamentos näo se sujeitam ao prazo 
iimite de prorrogacão, contribuiram para a manutençâo de prestacäo de serviços por 
periodo superior ao permissivo legal, caracterizando-se intempestiva a reguiarizacâo 
e formahzaçâo dos atos administrativos necessários a renovação contratuai, 
demonstrando burla a regra da possibilidade de prorrogacão das contrataçôes, por 
iguais e sucessivos periodos, iimitada a 60 meses. 

Conforme Parecer da Procuradoria Gerai do Estado, exarado em 17/10/2012, 
reiacionado ao processo administrativo no  02001210136398, constante dos anexos 
ao Oficio PLANSERV n° 802/2016, a Douta Procuradora Dra. Claudia Maria Souza 
Moura, assim se manifesta: 

Existern duas questOes reievantes a serem dirimidas nestes autos: 

Submissão dos editais de credenciamento do PLANSERV a prazo 
superior a 60 (sessenta) meses, conforme o art. 140, inciso ii, da Iei 
n° 9.433/2005; 

Apreciação da rninuta de Portarias corn efeito financeiro a partir de 
08 de maio de 2012; 

Ern prirneiro iugar, é preciso fixar a nocao de credenciamento. Pars 
este rnister, revela-se oportuno o ensinarnento da Daimo Daiiari, para 
quem o credenciamento está enquadrado na categoria de contrato 
de atribuiçào e fomento. 
(. . .) 
Corn estas consideraçOes, em relacão a Drimeira puestáo, peço 
venia para divergir do entendimento prevaiente nesta PGE, no 
sentido de que os editais de credenciamento estariam sujeitos a urn 
lirnite de vigência de 60 meses, seguindo-se a sisternatica dos 
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contratos de orestacao de servicos de execucäo continua 

A controvérsia reside na aplicabilidade, ou nao, deste dispositivo aos 
editais de credenciamento. 
Penso que: (1) os editais de credenciamento constituem o meio de 
convocacâo do malor nümero possivel de interessados, nâo se 
sujeitando ao prazo limite de 60 (sessenta) meses; (2) no caso do 
PLANSERV, a execução efetiva do serviço somente ocorrera apOs a 
solicitaçao eventual do serviço pelo beneficiario do PIano de Saude. 

(...) 
Enquanto näo ocorrerem o evento descrito no item (2), 05 

credenciados ficam na situação de stand-by. 

o modus operandi da prestacão do serviço do credenciado, no 
ambito do PLANSERV, e, portanto, eventual e a escolha compete ao 
beneficiário. Caso o serviço nâo seja demandado pelo beneficiário, 
não haverá pagamento efetivo pela administracão. Todavia 
permanece a disponibilidade do serviço a ser prestado pelo 
beneficiario. 

Este modus operandi não se confunde com a prestação de serviços 
de execucao continua, este sim sujeitos a limitaçao do prazo do 
dispositivo legal retrocitado. 

Como será atingido 0 limite de 60 (sessenta) meses em 31/12/2012, 
prevalecendo o entendimento atual que submete o credenciamento 
ao art. 140, II, da Lei 9.433/2005, nesta data estaria automaticamente 
extinto o credenciamento atual por decurso de prazo. Para não 
comprometer a cobertura do servico, novo credenciamento deveria 
ser iniciado com antecedencia. Ate a conclusao deste novo 
credenciamento, a Administraçao poderia ser obrigada a celebrar 
contrataçOes emergenciais para garantira cobertura dos serviços aos 
beneficiarios do PLANSERV. 

Portanto, proponho que a vigência do credenciamento esteja 
submetida ao conteUdo estabelecido na respectiva Portaria 
regulamentadora, passivel de renovaçäo, sem a sujeição ao prazo 
limite do artigo 140, inciso II, da Lei 9.433/2005, porquanto nâo se 
trata de serviço continuo, conforme restou demonstrado. 

As justificativas apresentadas pela Gestora e orientaçöes exaradas por meio de 
Parecer da Douta Procuradora, em processo administrativo especIfico, supracitado, 
não afastam a irregularidade identificada nos demais processos de credenciamento 
analisados e, embora seja sabido que tais serviços prestados ao PLANSERV näo 
possam sofrer soluçao de descontinuidade, em razão de sua natureza intrinseca 
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relacionada as atividades fins do Sistema de SaUde ao Servidor. 

Admite-se a possibilidade de prorrogacão da prestação de serviços a ser executada 
de forma continua, podendo o ter a duraçào prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos, limitada a 60 (sessenta) meses, salvo em caráter excepcional, I 

devidamente justificada. 

Conforme deliberaçoes do ICU, segue entendimento daquela Corte de Contas: 

Abstenha-se de prorrogar os contratos para prestacäo de serviços de 
natureza continua por periodo superior ao estabelecido no inciso II 
do art. 57 da Lei n° 8.666/1 993 c/c a excepcionalidade prevista no § 
41  do referido dispositivo. (Acordao no  819/2005 Plenario) 

Nas prorrogacOes de contratos de prestaçào de serviços de natureza 
continuada, sejam obedecidos aos limites de prazo estabelecidos no 
art. 57, caput e inciso II, da Lei n° 8.666/1 993. (Acordao n° 125/2005 
Plenario) 

Adote, em observância ao que estabelece o inciso II do art. 57 da Lei 
n° 8.666/1 993, o procedimento de contratar pelo prazo limite de 60 
meses somente em casos de serviços continuos incomuns em que, 
diante da peculiaridade e complexidade do objeto, fique 
inquestionavelmente demonstrado no processo o beneficio advindo 
desse ato para a Administração, devendo para os demais casos 
proceder de forma a que as prorrogaçOes previstas nos contratos 
sejam precedidas de avaliação técnica e econômica, que 
demonstrem as vantagens e o interesse da Administração em manter 
a contratacão. (Acôrdào no  1467/2004 Primeira Camara) 

Nesse caminho, entendemos que para manter o funcionamento das atividades 
finalisticas do PLANSERV, de modo que a sua interrupção näo comprometa a 
prestacào dos serviços disponibilizados, ou mesmo, o cumprimento da missão 
institucional, deve-se adotar a postura de promover a renovaçâo dos editais de 
credenciamentos a cada sessenta meses, em respeito as determinaçoes legais, 
evitando-se prorrogacOes sucessivas por prazo superior aos limites legais e perda 
da eficácia contratual dos Termos de Adesao. 

Por fim, recomendamos que a SAEB desenvolva açöes junto as Coordenaçoes 
envolvidas nos processos administrativos relacionados ao PLANSERV, de forma a 
garantir que as determinaçoes legais sejam cumpridas e os prazos de vigência dos 
Editais de Credenciamentos sejam devidamente observados. Assim, resta claro a 
necessidade de abertura de novos editais de credenciamentos e formalizaçao de 
novos Termos de Adesâo com as particulares interessados, renovando-se os 
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procedimentos administrativos de contratação por credenciarnento que 
ultrapassararn a prazo limite de 60 (sessenta) meses de duraçao, nos moldes do art. 
140, inciso II, da Lel n°  9.433/2005. 

A ausência de procedimento Iicitatório impede a seleçao da proposta mais vantajosa 
para a Administraçâo, uma vez que, ao se contratar diretamente, restringe-se o 
carãter competitivo pretendido pela Lei. 

5.3.4 Contratos 

No perIodo de janeiro a junho/2016, foram firniados 366 contratos pela SAEB, no 
valor total de R$26.127.637,93, corn desembolso no exercicio financeiro de 
R$3.007.427,31, segundo inforrnaçoes extraidas do rnodulo de compras e 
contrataçOes do Sisterna Mirante. 

No demonstrativo de contratos, encaminhado pela Coordenaçao de Assisténcia a 
Saüde do Servidor - CAS/SAEB constou que, no exercicio de 2016, houve 21 
contrataçöes corn desembolso financeiro de R$3.608.518,81. 

Analisamos a amostragern de 07 contratos, selecionados dentre aqueles de valores 
mais significativos formalizados pela CAS/SAEB, no valor total de R$5.949.202,60, 
equivalente a 22% da totalidade dos contratos celebrados pela Secretaria de 
Administraçào - SAEB, no periodo de referéncia da arnostragern da presente 
auditoria de acompanhamento da execuçäo orçamentária e financeira, conforme 
discriminados na tabela seguinte: 

TABELA 10— Amostra de Contratos Analisados 

I Processos e I 	unidade Contratado Objeto Contrataçâo 
Valor 

Contratos n° Gestora 
I 

contratadoj 

0200140418004 CAS / SAEB 	R&L - IndUstria e Comércio de 	
lnstalaçao, Montagem e 

Contrato: 11/2016 (PLANSERV) 	Artigos de Decoracão 	
Desmontagem de 	11.527,99 

DivisOrias 

0200160101970 I CAS/SAEBRECICART - Cornercial e Serviços Fonte de alirnentaçâo 	2.148,50 
I 	

I Contrato:07/2016 I (PLANSERV) 	 Eireli 	 padrao AIX 	
I 

 

0200150552809 
Contrato: 08/2016 

CAS / SAEB 
(PLANSERV) 

FOCUS - Teenologia em Sisterna 
Ltda. 

Licença de uso de 
Software 552000 

0200160103247 CAS/SAEB Raquel Rodrigues de Mdrade 
Reforma de cadeira de 2.939,99 

(PLANSERV)  aço giratória  

0200160142315 CAS / SAEB DJ - lnforrnática e Corn. de Scanner, de mesa 
3.869,60 

Contrato: 10/2016 (PLANSERV) Equipamentos Eireli tamanho PA 

020080103963 I 	 I 	 I Prestaçao de Serviço dej 439.389,80 

	

FUNSERV I 	7 COMM - Informãtica Ltda. 
Contrato: 05/2010 	 I 	 , 	 Biornetria 
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Processos e Unidade 	 Contratado 	 Objeto Contrataçâo 
Valor 

I Contratos n° Gestora Contratado 

0200140329796 I 	 I 	Prestação de serviços 
FUNSERV 	I TEL Telematica e Marketing Ltda. 	de Call Center 

546360618 
Contrato: 11/2015 I 

Total 1 5.949.202,60 
ante: Sistema Miranle - MOdulo CornDras e Contralacoes e Dernonstrativo de Contratos fornecidos pela CAS/SAEB 

Do exame realizado, observou-se que o contrato terceirizado de prestacão continua, Corn 
a empresa 7COMM - lnforrnática Ltda., apresentou a seguinte ocorrencia merecedora 
de apontarnento: 

a) Pagamentos efetuados sem cobertura contratual efetuado por indenizaçao 

A empresa 7COMM - lnforrnática Ltda. foi contratada para prestação de serviços de 
biometria do PLANSERV, através da processo administrativo n° 020080103963, 
decorrente da Tomada de Preços n° 001/2009, originando o Contrato n° 005/2010, 
corn inicio da vigência ern 04/01/2010, e prorrogado ate o prazo lirnite de 
03/01/2016. 

Contudo, em virtude da ausència de formalizaçâo do instrurnento contratual a 
empresa 7COMM - lnformática Ltda. continua prestando Os serviços mediante 
contratação verbal, de forma irregular, cujos pagarnentos foram realizados através 
da rubrica indenizaçâo, no valor rnensal de R$4.382,48, desde a rnês janeiro de 
2016, que ate a finalizaçäo dos trabalhos de campo totalizararn R$30.677,36, uma 
vez que, a SAEB ainda não procedeu a novo procedirnento licitatário para 
contrataçào de empresa de prestação dos serviços de biornetria. 

A realizaçao de despesas sern cobertura contratual infringe o art. 58 da Lei Federal 
n° 4.320/1964 e o art. 60, parágrafo Unico da mesma Lei; o art. 35 da Lei no 
2.322/1966, bern como as Leis n°5  8.666/1993 e 9.433/2005 que norteiam a 
celebraçâo de contratos e convénios na administração pUblica estadual. 

Adernais, a Lei 8.666/1993, na seçâo que trata da forrnalização dos contratos 
adrninistrativos, prevê, no seu art. 60, parãgrafo Unico, a regra de que o contrato 
será forrnalizado por escrito, qualificando como nulo e ineficaz o contrato verbal 
celebrado corn o Poder PUblico, ressalvadas as pequenas compras de pronto 
pagarnento, exceção que não alcança o caso concreto. 0 parágrafo Unico do 
dispositivo legal rege que: 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serâo Iavrados nas 
reparticOes interessadas, as quais manterâo arquivo cronolOgico dos 
seus autOgrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
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relativas a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo Be juntanda cópia 
no processo que Ihe deu origem. 

Paragrafo Unico. E nulo e de nenhurn efeito o contrato verbal corn 
a Administracão, salvo o de pequenas cornpras de pronto 
pagarnento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 
5% (cinco por cento). (grifo nosso) 

A Gestora, em atenção a Salicitaçao no OPN-003/2016, por meio do Oficio 
PLANSERV no 765/2016, informou a seguinte: 

( ... ) Esclarecemos inicialmente que a referida empresa foi cantratada 
através da Tamada de Precos no 001/2009, cujo Contrato no 
005/2010, cam inIcia da vigência em 04/01/2010, decorrente do 
processo licitatOrio no  020080103963, foi prarrogado ate 03/0112016. 

Importante esclarecer que a Contrato no  005/2010, celebrado entre a 
Estado da Bahia através da Secretaria da Administração junta a 
referida empresa, tinha como objeto a prestacão de serviços de 
suporte tecnico em informática, referente ao fornecimenta de praduto 
para identificaçâa por biometria, para a PLANSERV. 

Ressalte-se que, tho logo tomou conhecimento da proximidade da 
extinçào do cantrato em epigrafe, foi deflagrado P01 este Sistema de 
Assisténcia a SaOde dos Servidores Püblicos Estaduais - Planserv 
expediente o qual foi instruIdo para realizaçäo de inexigibilidade de 
licitaçao para contrataçao direta da empresa 7 Comm lnformática 
Ltda., haja vista a entendimenta de que a contratação evitaria novas 
custos de implantacao do serviço que jä era ofertada. 

Ocorre que, em reunião realizada em 29/09/201 5, na qual estavam 
presentes representantes desta Assistencia a SaUde e do NUcleo de 
Licitaçôes e Contratas - NLC da Procuradoria Geral do Estada, foi 
orientado pelo Orgão juridico a instauração de procedimento licitatOrio 
para contratacão do serviço em tela. 

Desta forma, ainda vigente o Contrato no  005/2010, esta Assisténcia 
a SaUde instaurau, em 01/10/2015 o expediente no 0200150433613 
e, após realização das diligOncias necessárias, encaminhou em 
06/11/2015 a Secretaria da Administracão, solicitando, face a 
singularidade da serviça a ser cantratada, a viabilização de 
procedimento IicitatOrio com a objetivo da contrataçäo de empresa 
para o tornecimento dos serviços. 
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Ocorre que, apOs envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado 
para parecer acerca da regularidade da fase interna do procedirnento 
licitatOrio, surgiu uma nova diretriz do Planserv que vislumbra a 
possibilidade de contratação de sistema operacional em substituição 
ao atual, a saber, Top Saüde, o qual já se encontra bastante 
defasado com relaçao as necessidades assistencials. 

Saliente-se que o novo serviço a ser contratado, cujo terrno de 
referencia ja estä na fase final de elaboracao, contempla Os serviços 
de biornetria, nao sendo necessAria, portanto, realizacao de licitação 
para este fim. 

Desta forma, a d. Procuradoria Geral do Estado ernitiu o Parecer n° 
PA-NLC-ACN- 412-2016, subscrito pela Ilma. Sra. Dra. Procuradora 
do Estado, Ana Cristina Costa Meireles, no qual recomendou adocão 
de providencias par parte dessa Assistencia a SaUde, para viabilizar 
a contratação emergencial da ernpresa 7 Comm lnformática Ltda., 
haia em vista pue o atual servico de biometria no Planserv continua 
sendo ixestado Dela referida empresa, contudo com o contrato já 
exaurido e recebendo o valor Dela prestacâo do servico sob a rubrica 
indenizatOria. (grifo nosso) 

Logo, ressalta-se que esta situaçäo de irregularidade contratual ocorreu devido a 
falha na gestão dos contratos pelo PLANSERV, associada a ausência de um sistema 
de controle interno eficiente, capaz de adotar, em tempo hábil, planejarnento e 
controle adequado das atividades desenvolvidas, em especial quanto a conclusao 
dos procedimentos licitatOrios pertinentes. 

o administrador pUblico deve em suas atividades cotidianas ser diligente e 
responsável, planejando com antecedencia as medidas a serern adotadas para a 
atendirnento das necessidades do Estado. 

Vejamos a posição recorrente na jurisprudéncia do TCU: "A contrataçäo direta corn 
fundamento em situaçao emergencial deve decorrer de evento incerto e 
imprevisIvel, e não da falta de planejamento ou desIdia administrativa do gestor". 
AcOrdao n°  3267/2007 Primeira Camara (Surnario) 

Em que pese a obrigatoriedade de se efetuar o pagamento das despesas contraidas 
de forma atipica, sob pena de enriquecimento ilicito por parte do Estado, tornamos a 
frisar o que preconiza o Parágrafo Unico do art. 5°  do Decreto Estadual n° 181/A, 
transcrito a seguir: 

Paragrafo Unico - 0 reconhecirnento de despesas de que trata este' 
artigo, não exime de responsabilidade o seu ordenador, que ficará 
sujeito a processo de apuraçäo de responsabilidade pelos Orgãos 
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competentes. (Grifamos). 

A Lei no 8.666/93 prevê expressamente que os coritratos verbais são nulos de pleno 
direito, e portanto, devem ser desconstituldos corn efeitos ex tunc. No entanto, o 
ente püblico nao poderä deixar de efetuar o pagamento pelos serviços prestados e 
pelos prejuizos decorrentes, desde que comprovados, ressalvadas as hipOteses de 
mã-fO ou de ter o contratado concorrido para a nulidade, sob pena de infração ao 
principio da vedação ao enriquecimento ilicito. 

Tendo em vista os fatos e fundarnentos elencados, corn as devidas ressalvas por 
esta auditoria, necessários Be faz que o gestor da unidade jurisdicionada aperfeiçoe 
os mecanisrnos de controle interno e planeje eficienternente as contrataçöes de 
serviços terceirizados, de modo a realizar de forrna ternpestiva os respectivos 
procedirnentos licitatOrios pertinentes, evitando-se a rnanutenção de prestacão de 	El  
serviços ou o fornecirnento de bens por contratação verbal e forrnalização de 
pagarnentos por indenizaçao. 

A vista do exposto, recornendarnos que os responsáveis em proceder corn a 
instruçäo dos processos de contratação do PLANSERV, tenharn rnaior rigor no 
curnprimento das suas obrigacoes funcionais e observância das disposiçöes legais, 
em especial o art. 60, parágrafo Unico, da Lei no 8.666/1 993. 

6 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS 

6.1 Acompanhamento das recomendaçoes/determinaçoes do TCE-BA 

A Prestação de Contas da SAEB, relativas ao exercIcio de 2013, atuada neste 
Tribunal sob o no TCE/001221/2014, encontra-se em diligOncia neste TCE. Neste 
processo procedemos ao acornpanhamento dos pontos levantados por este TCE 
que foram reincidentes e ainda nao tinharn sido sanados. 

Nesta auditoria, cujo enfoque foi o exarne das receitas do FUNSERV/PLANSERV, 
verificamos corno reincidentes os achados relacionados ao apontado nos itens 
5.2.1.a; 5.2.1.e e 5.2.3.2.a deste relatOrio. 

6.2 Acompanhamento de auditorias realizadas pelo controle interno 

o art. 31 do Decreto n° 9.552/2005 estabelece que a gestao do FUNSERV será 
sisternaticamente acompanhada e avaliada pelo CONSERV, rìa forrna do disposto na 
Lei n° 9.528/2005, e pela Auditoria Geral do Estado, que ernitirá parecer anual sobre 
seu desernpenho operacional e exatidão de suas contas, corn base em exame 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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auditorial, sem prejuizo das açöes de controle externo a cargo do Tribunal de Contas 
do Estado. 

Em resposta a Solicitação n° RCSP-001/2016, a CAS/PLANSERV nos disponibiiizou 
os RelatOrios da Auditoria Geral do Estado (AGE) n°12/2015, relativo ao exercIcio de 
2014, e n° 11/2016, relativo ao exercicio de 2015. 

Com base no ReiatOrio da AGE n° 11/16 identificamos inconsistência na metodologia 
do cãlculo rnoratOrio dos repasses dos Orgaos em débito corn o PLANSERV, 
conforme discriminado no item 5.2.1 .c.1 e no item deste reiatorio. 

7 CONCLIJSAO 

Concluida a auditoria de acompanhamento da execuçâo orçamentãria e financeira 
da Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB), referente ao periodo de 
01/01 a 30/06/2016, são apresentados a seguir os achados e fatos significativos 
observados pela Auditoria. 

a) tJnidades do Piano de SaUde dos Servidores PUbiicos Estaduais 
(PLANSERV): 

Coordenação de Assisténcia a SaUde do Servidor (CAS) 
Gestora: Cristina Teixeira Siiva de Olinda Cardoso 

Funijo de Custejo do Piano de SaUde dos Servidores PUbiicos Estaduais 
(FUNSERV) e FUNSERV Credenciados 
Gestor: David Santos Cruz Carvaiho 

NO Achado 
Item do 

Relatorio 

1 Osciiaçoes nos saidos da disponibilidade financeira decorrentes da 5.2.1.a faita ou intempestiva contabiiizaçao da receita e da despesa  

2 Creditos a receber corn saido inaiterado desde o exercicio de 2013 5.2.1 .b 

3 irregularidade na metodoiogia do cáicuio rnoratOrio dos repasses dos 5.2. 1 c - Orgãos em débito corn o PLANSERV 

4 inconsisténcias do quantitativo de beneficiários apuradas no Sistema 5.2. 1 d TOP SAUDE 

5 Empenhos para pagamentos de iiminares judiciais em Elernento de 5.2.1.e.1 - Despesa inadequado  

6 inobservância ao Principio da PrudOncia peia faita de provisao no 5.2.1.e.2 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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No Achado 
Item 5'? 

Relatoruo 

- Passivo do FUNSERV referente ao pagarnento das liminares judiciais  

7 Processos judiciais demonstrados sern o correspondente valor e que 5.2. 1 e 3 - excedem ao prazo normativo para cobranca  

8 Orçamento inicial do FUNSERV corn valores divergentes entre a 5.2.2.a - Receita e a Despesa  

9 Ausência do Parecer sabre a proposta orçarnentária do FUNSERV para 5.2.2.b 
- o exercIcio de 2016  

10 Reserva técnica constituida corn valor insuficiente ao recomendado por 
empresa 	de 	consultoria, 	bern 	como 	orientado 	pelas 	auditorias 5.2.3.2.a 
anteriores 

11 Ausência de registro de receitas auferidas de aplicaçao financeira do 5.2.3.2.b - saldo da reserva tecnica 

12 Auséncia de indicacão dos Termos de Adesão nas Portarias de 5.3.3.a - renovaçao dos Editais de Credenciamento 

13 Manutencao 	de 	contratação, 	originada 	via 	credenciarnento 	pelo 5.3.3.b 
PLANSERV, em prazo superior ao determinado pela Iegislacão  

14 Pagamento sem cobertura contratual, efetuado por indenizaçao 5.3.4.a 

Em face do exposto, recornendarnos que providências sejam adotadas junto a 
Administração do PLANSERV (CAS e FUNSERV), no intuito de evitar a ocorréncias 
de tais observaçOes, bern coma que: 

sejam elaboradas açOes voltadas a urn meihor planejamento da Unidade, no 
que tange a: a) a monitoramento dos contratos ern execuçào para abertura 
tempestiva dos procedirnentos licitatOrios a fim de suprir tempestivarnente, a 
seleção dos contratos vincendos (itens 14); b) cumprimento da Iegislação 
pertinente (itens 9; 12 e 13). 
fortalecimento e aperfeicoamento do controle interno no que se refere as 
liminares judiciais ern desfavor do FUNSERV/PLANSERV(controle das 
liminares a vencer; classificaçäo no Elemento de despesa devido; prazos 
normativas de cobranca) (itens de 5 a 7); 
esforços e açöes sejam empreendidos junto a SEFAZ-BA, para 
aprirnoramento do controle da Receitas do FUNSERV/PLANSERV acerca dos 
descumprirnentos a Iegislacâo pertinente, aplicacão de boas práticas 
contábeis e ajuste do Sisterna FIPLAN (itens de 1 a 3); 
meihoria dos controles relativos ao quantitativo de beneficiários constantes do 
Sistema TOP SAUDE, a tim de minimizar as inconsisténcias de vidas (itern 4); 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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proceda a execução orçamentária consoante a Lel no 13.470/2015 e as 
Demonstrativos Contábeis, sejam informados, se necessário, através de 
Notas Explicativas. (item 8); 
Envide esforços para constituição da reserva técnica (item 10) 
Envide esforços junta a SAEB e a SEFAZIBA, para rever a destinação da 
receita auferida sabre a aplicaçao financeira da sua disponibilidade referente 
aos recursos da contribuiçao dos servidores associados ao PLANSERV (item 
11). 

b) Superintendéncia de Gestão e Inovaçao (SGI) 
Gestora: Elizabeth Maria Orge Lorenzo 

N o Achado 
Item do 

Relatorlo 

1 Pagamentos 	efetuados 	sem 	cobertura 	contratual 	efetuado 	por 5.2.3.1.a 
indenizaçao  

Sejam elabaradas açôes voltadas a um melhor plariejamento da Unidade, no que 
tange ao monitoramento dos contratos em execuçao para abertura tempestiva dos 
procedimentos Iicitatorios a fim de suprir tempestivamente, a seleçao dos contratos 
vincendos, em cumprimento a Iegislaçao pertinente. 

Salvador, 22 de setembro de 2016. 

Valéria Dias Carvalho Silva Câncio 
	

Roberta Costa da Silva Paranhos 
Gerente de Auditoria 
	

Auditor Estadual de Controle Externo 
LIder de Auditoria 

André Luis de Carvalho Crusoe Silva 
	

Isidoro Casal Rey 
Agente de Controle Externo 

	
Auditor 

Lider de Auditoria 

Otacilio Prates Neto 
Auditor Estadual de Controle Externo 
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ANEXO I - Pronunciamento do Gestor 
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Mauricio Souza Ferreira 
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 29/09/2016 

Roberto Costa da Silva Paranhos 
Lider de Auditoria - Assinado em 30/09/2016 

Andre Luis de Carvaiho Crusoe Silva 
Lider de Auditoria - Assinado em 29/09/2016 

Otacilio Prates Neto 
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 29/09/2016 
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ANEXO II 

Coordenaçao de Assisténcia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atençao a Saude Professor José Maria de Magalhães Netto 40  andar 

Av. Antonio Carlos Magalhaes SIN - Iguatenii - Salvador / Bahia - CEP 41.820-02 
Teletone 3116-4700 
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GOVERNO 00 tSTADO 
-fl• ,.nt1Izrn1E.ttf.4:tiflfl1 

Salvador, 02 do Agosto do 2016. 

Oficio if 513/2016 - GAB 

Exmo. Sr. 

Conseiheiro Inaldo da PaixAo Santos Araüjo 

Presidente 

Tribunal do Contas do Estado da Bahia - TCE 

Assunto: Tmpiantaçào do novo sistema de consignação em foiha de pagamento. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de aprimoramento do controle da receita do Sistema de 

Assistência a Saüde dos Servidores Püblicos Estadual - PLANSERV, informamos que, em janeiro do ano 

em curso, iniciamos a implantacäo do novo sistema de consignacAo em fotha de pagainento das 

contribuicOes dos beneficiarios do Planserv nos órgAos que nAo utilizam o Sistema de Recursos Humanos 

- SIRH. 

Nessa esteira, as tratativas junto a esse Tribunal foram iniciadas em 9 de junho de 2016, 

corn os colaboradores das coordenaçöes de Recursos Humanos e Tecnologia da Informação para 

apresentaçâo do referido sistema, através do qual foi disponibilizado, em 15 do junho do 2016, layout do 

sistema para realizaçAo do testes preliminares. 

Ademais, cumpre informar que o modelo antigo de desconto das contribuiçoes sera 

desativado em razAo da existéncia do problemas operacionais relacionados ac tratamento das divergéncias 

do valores e vidas. 

Dessa forma, estipulamos o prao do 60 (sessenta) dias, contados a parS do recebiniento 

do presente oficio para implantaçAo do novo sistema. As düvidas relativas a imp!antacao poderao ser 

dinmidas junto a Coordenaçâo de Tecnologia ou Coordenaçâo de Beneficiários do Planserv, através dos 

telefones 3116-4769/4717. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos que se façam necessários, ao tempo em 

que, renovamos os votos de estima e consideraçAo. 
Tribunal de Comas do Estado da Bahia 

Respeitosamente, 	
R C CE P ID 0 

. E9 	 14 
G;lull tkcda Praid&tcia  

EDEI 	 GOES FitHu 

Secretário da Adrninistracào 

SAEB - Secietafla da Admtnlstração - ? Meflda do CAB, 200- CEP: 41.745.003 - Fono: (71)3115.3367 - wswsaeb.baoov.br  
MD 
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GOVERNO DO ESTADO 

Salvador, 02 de Agosto de 2016. 

Oficion° 514/2016-GAB 

Exmo. Sr. 

Deputado Marcelo Nib 

Presidente 

Assenibléia legislativa do Estado da Bahia - Aiba 

Assunto: Implantação do nova sistema de consignaçâo em foiha de pagamento. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de aprinioramento do confrole da receita do Sistema de 

Assisténcia a SaMe dos Servidores Püblicos Estadual - PLANSERV, informamos que, en janeiro do ano 

em curso, iniciamos a implantacAo do novo sistema de consignacào em follia de pagamento das 

contribuiçOes dos beneficiários do Planserv nos órgaos que näo utilizain o Sistema de Recursos Humanos 

- S]BH. 

Nessa esteira, as tratativas junto a essa Assembléia foram iniciadas em 9 de junho de 

2016, COfl as colaboradores das coordenaçôes de Recursos Humanos e Teenologia da Informaçao para 

apresentacào do referido sistema, através do qua! foi disponibiizado, em iS de junho de 2016, layout do 

sistema para realizaçAo de testes preliminarca. 

Ademais, cumpre informar que o modelo antigo de desconto das contribuiçôes seth 

desativado cut razâo da existéncia de problemas operacionais relacionados ao tratamento das divergências 

de valores e vidas. 

Dessa forma, estipulamos o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento 

do presente oficio para implantacao do nova sistema. As düvidas relativas a implantacâo poderAo ser 

dirirnidas junto .a coordenaç&o de Tecnologia on Coordenacfto cit Beneficiários do Planserv, através dos 

telefones 3116-4769/4717. 

Colocamo-nos a disposiçâo para esciarecimentos que se façam necessurios, ao tempo em 

que, tenovamo. Os votos de estima e eonsideraçAo.. 	 ,.sernbe%a ugistatwa do 

Respeitosaniente, 

1T. 	 oat' 02 MiG. zo 	\ 

EDELSgD2SJLVA GOES FJLHO 	HOra_k;aaD ri1- 
Sccretário da AdministracAo 

MO 
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GABINErE no SECRErARIO 

Oficio if 544/2016 - GAB 

AcHuhinAcaD BAHL&t 
GOVERNO DO ESTADO 

Salvador, 17 de Agosto de 2016. 

Exma. Sn. 

DesembargadOra Maria do Socorro Barreto Santiago 

Presidente 

TIRBUNAL DE JLJSTIA DOS ESTADO DA BAHIA 

Assunto: Implantacâo do novo sistema de consignacAo em foiha de pagamento. 

Senhora Presidente, 

fl Tendo em vista a necessidade de aprimorarnento do controle da receita do Sistema de 

Assisténcia a Saáde dos Servidores Püblieos Estadual - PLANSERV, informamos que, em janeiro do ano 

em curso, iniciamos a implantacào do novo sistema de consignacào em foiha de pagamento das 

contribuicâes dos beneficiários do Planserv nos .orgäos que Mo utilizam o Sistema de Recursos Humanos 

- SIRH. 

Nessa esteira, as tratativas junto a esse Tribinal foram iniciadas em 26 de juiho de 2016, 

corn os colaboradores das coordenacOes de Recursos Humanos e Tecnologia da informacão para 

apresentacäo do referido sistema, através do qual foi disponibilizado, em 2 de agosto de 2016, layout do 

sistema pan realizacAo de testes preliminares. 

Ademais, cumpre informar que o modelo antigo de desconto das contiibuicêcs scrA 

fl 	
desativado em razão da existéncia de problemas operacionais relacionados ao tratawent9 das çlivergéncias 

de valores e vidas. 

—
Dessa forma, estipulamos o prazo de 60 (sessenta) dias, øontados a partir do recebimentc' 

do presente oficio pan implantacio do novo sistema. As düvidas relativas a implantacio poderão ser 

S 	dirimidas junto a Coordenacäo de Tecnologia on CoordenacAo de Beneficiários do Planserv, atraves dos 

—C. 
0' 	telefones 3116-476914717. 

Colocamo-nos a disposicAo pan esciarecimentos que Sc façam necessários, ao tempo em 

U' 	que, renovamos Os votos de estirna e consideracào. 

'.4 C 

	

I V 	 Respeitosamente,

Mi  

2 

	

r 	 EDFLIA 0 DA VA GOES FILBO 

Secretário da AdministracãO 

SAE8 -Secretsria do AdminIstraQlO - 2 	do CA ' Avenida 	B. 200-CEP: 41.745.oc3-Fofle (71)3115.3367 -w.wv.sa,b.bsaI - 
MD 
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S.  

GABDflE DO SECREFARIO 

secreta de AdministltaO 

Oficlo n° 693/2016 - GAB 

2c% 

Salvador, 	outubro de 2016. 

MIn%Stê0 PUbtICO do EMada de 
enS 

procurado 	ml de JuthQ 2016 coa 
oo3a.2261 Hn:170 Mumet0 

Data: 

ot.VoL: 	ReCeSO por. adsclmsnloo 

Da. Ediefle SautuS LousadO 
procuradora Geral de Justica 
MinistttiO páblico do Estado da Bahia - MPIBA 
? Avenida, 750 - CentrO Administrativo da Bahia, Salvador - BA, CE? 41745-004. 

Senhora Procuradora Geral de Justica, 

Ao cumprimefltk-lO, em atendimento ao disposto na Lei Estadual a° 9.528/05, que 

reorganiza o Sistema de Assistencia a Saüde dos Servidores Püblicos Estaduais, especialmetite 

no que diz respeito as contribuiçöeS do Estado e dos beneficiáriOS, informamos o que se segue. 

Como 6 c&.iço, a referida Assisténcia 6 custeada, dentre outras fontes de receita, 

tela conthbuicão dos beneficiários e contribuico dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministório Páblico, da Defensoria Püblica, das autarquias e fundaçôes institt.idas 

sob o regime juridico de direito püblico no perce$al de 4% (quatro por cento). 

Ta! percentual 6 ineidente sobre eL  remunenção integral mensal dos servidores 

püblicos ativos, inativos e pensionistas, beneficiários deste Sistema de Assisténcia, exciuidas as 

parcelas discriminadas no art. 12, II da referida Legislaçâo. 

Salientese que, as contribuiçöes em tela deverflo ser recothidas ao FUNSERV, 

xnensalmentc, ate o 50  (quinto) dia de cada més. 

ContribuicAo do Estado 

Em re1aço a Contribuiçäo Patronal dos servidores ativos, inativos e pensionistas, 

segue na tabe!a abaixo, o valor devido poT referCncia, a valor que foi efetivatnente recoihido ao 

PUNSERV e o respectivo saldo devedor atualizado: 

U' 
SAED - Seorota(a di Mmlr.iSmçao - rAvenida do CAB, 200- CEP 41.745-003- Fon, (71) 3115.3367 - tv.oaeb.ba.gov.br  

Pxma. Sn. 
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GABNMDOSECFJ-.7ARIO 

Secretria de AdministmcSo 

I 	jC S!CREtUAOA 
£DMINI$T*A_.... 

I GOVERNO DO ESTADO 

Patroàaj  
I Acrescimos 

Mes de 
Referencia 

Valor 
Devklo 

Valor 
Pago 

. Dxferença Pago em 
Moratórjos 
/Juros per Tota(/ 

Pagamento em Juros  
Atraso  

JAN 182.173,93 125.881,14 56.292;79 18/03/2016 20.436,21 76.729,OG 
FEV 185.918,13 123.527,99 62.390:14 10/03/2016 12.103,09 74.493,23 

MARco 182.657,31 123.554,82 59.102:49 31/03/2016 9.872,59 68.975,08 
ABR1L 198.077,34 139.386,84 58.690,50 29/04/2016 9.803,77 68.494,27 
MAIO 202.254,78 143.863,72 58.391,06 01/06/2016 8.427,67 66.818,73 

JUNHO 205.474,61 146.980,74 58.493,87 01/07/2016 7.793,83 66.287,70 
JULEO 206.918,34 149.470,16 57.448,18 29/07/2016 6.646,16 

- 
64.094,34 

AGOSTO 213.688,09 151.365,72 62.322,37 31/08/20161 4.393,73 66.716,10 
473.131,40  79.477,05 552.608,45 a. 

Par fini, o montante relativo as Contribuiçôes do Estado no valor total de ItS 

552.608,45 devera ser recolhido aos cofres do FUI'TSERV, CNPJ no 04.786.682.0001/60, no 

Banco do Brash, conta no 991.110/3 agéncia no 3832/6. 

Ressaltamos aihda que, corn base na data de publicaçâo da Lei, constarn em aberto 

as contribuiçaes Patronais dos meses de novembro e dezembro <Ic 2015, nos respectivos valores 

deR$ 181.912,04 eRS 181.314,03, sem atualizaçöes. 

Colocamo-nos a disposiçao para quaisquer esciarecimentos que se façam 
nccessárjos. 

Respeitosamente. 

EDEIY1 AESHIRO 

Secretário da Administraçào 

SAEB - Secreta,la da AdmIrstaçto- 2'AveSda do CAB, 200- CEP: 41.745.003- Fone: (71)3115.3367 - "Aw&saeb.b240v.br  
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Cabinete do Secrezádo SrCRrAWA 04 
ADNINIURAçAØ J GOVERNO DO ESTADO 

Salvador, 14 de outubro de 2016. 

Oflcio no 694/16 - GAB 

limo. Sr. 
Jones de Oliveira Carvalho 
Superintendente Geral 
Fundaçâo Luls Eduardo Magalhães - FLEM 
Edificio Empresarial Amaralina, Rua Visconde. de.Itaborahy, 845, Amaralina - Salvador - BA 

- 

Senhor Superintendente Geral, 

Ao curnprimenta-lo, em atendimento ao disposto na Lei Estadual no 9.528/05, que 
- 	reorganiza o Sisterna de Assisténcia a Saude dos Sen'idores PUblicos Estaduais, especialmente 

no que diz respeito as contribuiçôes do Estado e dos beneficiarios, informamos o que se segue. 

Como é cediço, a referida Assisténcia 6 custeada, dentre outras fontes de receita, 
pela contribuiçfto dos beneficiarios e contribuiçAo dos Poderes Executivo, Legislativo e-
Judiciirio, do Tvlinisterjo Püblico, da Defensorja Péblica, das autarquias e fiindaçaes instituldas 
sob o regime juridico de direito püblico no percentual de 4% (quatro por cento). 

Ta! percentual 6 incidente sobre a reinuneraçáo inte&al mensal dos servidores 
püblicos ativos, inativos e pensionistas, beneficiarjos deste Sistema de Assisténcia1  excluldas as 
parcelas discriminadas no art. 12, II da refejida Legisla$o. 

Saliente-se que, as contribuiçoes em tela deverAo ser recoihidas ao FUNSERV. 
mensahuente, ate o 50 (quinto) dia de cada més. Contudo, nao identificamos Os recolbimentos 
das contribuiçoes nos Ineses Os quais se encontram discriminados abaixo, corn o valor devido por 
referencja, a valor efetivamente recoihido e a diferença corn atualizaçöes conI'orme indices 
utilizados para efeito de correçäo de tributos estaduais: 

U 

eies  

SAEB - Secretaria da Admln!stroçao - 2 Avenica do CAB. 200— CEP: '1.745-003.- Fone: (71)3115.3367 - 
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SECRETARMGL 
L011 rP413T1A 0 Do  

GOVCRPJO 00 £STAOQ 

1) 	Contrjbujcao dos Benefit Mt-los 

Consignaçio - desconto em fotha 
I Aerésdmqjs 

Més de Valor Valor Mo rate rios 
TotaLf 

Referenda Devido Pago Diferença Fago em /Juros por 
Pagarnento Juros 

em Atraso 
63.282,10 62.761,71 520,39 12/02/2016 677,94 1.198,33 a 63.720,02 63.547,91 212,11 03/03/2016 37,67 249,78 

127.002,12 126.309,62 732,50 
**Valnr pq  rcile,.Iqtlno cth 21 IInF,AI 

- 	 2) 	Contrjbujcao do Estado 

Em relaçao a Conthbuiçäo Patronal dos servidores ativos, inativos e pensionistas. 
segue na tabela abaixo, a valor devido por referéncia. o valor que foi efetivamente recoihido so 
FUNSERV e o respectjvo saldo devedor atualizado: 

Més de Valor Valor Pago Diferença 

I 

s Total! Referencia Devido Pago em m Juros 

"es 

jan! 23.417,36 0 

__________________ 

23.417,36 - 	- 07 27.848,43 1ev 23.65820 0 2 71 27.859,91 mar 24.632,3 0  
24.632,36 1 	- 4.114,64 28-747,00 abr 	- 25.328,721 0 25.328,72 	- 3.950,07 29.278,79 mai 25.280,72 0 25.280,72 	- 3.648,80 28,929,52 - Jun 24.969,28 0 24.969,281 3.326,95 28.296,23 ui 30.552,52 0 30.552,52 	- 3.568,22 34.120,74 ago 30.863,28 - 0 30.863,28 	- 2.209,81 33.073,09 I TOTAL 244.480,361 0 208.702,44 	- 29.451,27 238.153,711 **Valores calculados ate 21/10/2016. 

3) 	TOTAL - Valor pendente de repasse ao .FUNSERV1PL1&J.SERV 

Saldo Devedor Atual Beneficjaylos 	I 	 1.448,11 Saldo Devedor Atual Patronal 	
238.153,71 Saldo Devedor Atual Total 

ig 
SAEB_SecteaI1adaMrnit2.AvesocAB2 
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A Gabinete do Secretijrjo SECRZIASa 04 
ADHIRISflAcLo 

GOVERNO DO ESTADO 

Por fm, a inontante do Saldo Devedor Atual Total relativo as Contribuiçoes do 
Estado e dos BeneficjArjos, no valor total de RS 239.601,82 devera set recoffildo aos cofres do 
FUNSERV, CNPJ no 04.786.682.0001/60, no Banco do Brasil, conta no 991.110/3 agenda n° 
3832/6. 

Ressaltamos ainda que, corn base na data de publicaçAo da Lei, constam em aberto 
as contribuicoes Patronais dos meses de novembro e dezembro de 2015, nos respectivos valores 
de ItS 13.326,60 e ItS 22.451,32, sem atualizaçoes. 

Colocamonos a disposiçAo pan quaisquer esciarecimentos que se faç.am 
necessárjos. 

Atenciosamente, 

aESFflO EDE 

Secretario da Adrninistraçao 

Ref.1678797-77
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Gabinete do SecretIrlo 
	 2c% 

GOVCRNO DO ESTADO 

Salvador, 14 de outubro de 2016. 

Oflcio no 696/16 - GAB 

Exma. Sra. 
Des. Maria do Socorro Barreto Santiago 
Presidente 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TUBA 
30 Avenida Centro Adrninistrativo da Bahia, 560 - Ceniro Administrativo da Bahia 
CEP: 41745-971 

Senhora Presidente, 

An eurnprimentã-la, em atendimento ao disposto na Lei Estadual no  9.528/05, que 
reorganiza o Sistema de Assisténcia a Saüde dos Servidores Püblicos Estaduais, especialmente 
no que diz respeito as contribuiçoes do Estado e dos beneficiários, informamos o que so segue. 

Como e cediço, a referida Assistência é custeada, dentre outras fontes de receita, 
pela contribuiçAo dos beneficiários e contribuiçAo dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Püblico, da Defensoria Püblica, das autarquias e fundaçôes instituidas 
sob o regime jur1dico de direito püblico no percentual de 4% (quatro pot cento). 

Tal percentual 6 incidente sobre a remuneraçAo integral mensal dos servidores 
püblicos ativos, inativos e pensionistas, beneficiarios deste Sisterna de Assisténcia, exciuldas as 
parcelas discriminadas no art. 12, II da referida Legislaçâo. 

Saliente-se que, as contribuiçöes em tela deverAo ser recothidas ao FUNSERV 
mensalmente, ate o 5° (quinto) dia de cada més. Contudo, no identificamos os recoihimentos 
das contribuiçoes nos meses os quais se encontrain discriminados abaixo, corn o valor devido por 
referencia, o valor efetivamente recothido e a diferenca corn atualizaçÔes conforme indices 
utilizados para efeito de coneçäo de tributos estaduais: 

SAEB- Seaeta1a da AdmInIsnco-2 Averdc do CAB. 200- CEP: 41.745-003-Fone: (11)3115.3367 - wwn.saeb.ba.gov.br  
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1 
	 &OI4INIfl2A 0 

5ECH 	
1251flJUL_,n 

ETARIA' 

GOVERNO DO ESTADO 

Contribuicão dos Beneficiários 

Conslgnacâo - desconto foiha  
Acréscimos 

Mésde 
Moratórios 

TotaiJ 
Referenda Valor De'vido Valor Pago Diferença Pago em /Juros por 

Juros Pagameuto em 
Atraso  

JAN 4.258.018,13 4.257.715167 302,46 03/02/2016 57,23 359.61  
FEV 4.206.397,35 4.203.980,46 2.416,89 01/03/2016 1 	 429,24 2.846,1: 

MA.IO  4.206.084,44 4.202.669,50 3.414,94 03/06/2016 429,88 3.844,8 
JUNHO 4.163.938,72 4.151.793108 12.145,64 01/07/2016 1.618,31 13.763,9 
JULFO 4.221.556,20 3.968.083,41 253.472,79 02/08/2016 29.324,18 282.796,9 

AGOSTO 4.185.620,80 4.177.360,30 8.260,50 01/09/2016 582,37 8.842,8' 
TOTAL  280.013,22  32.441,21 312.45414: 

*Valores calculados ate 31/10/2016. 

Contribuiçao do Estado 

Em relaçäo a ContribuiçAo Patronal dos servidores ativos, inativos e pensionistas, 
segue na tabela abaixo, o valor devido por referenda, o valor que foi efetivamente recoihido ao 
FUNSERV e o respectivo saldo devedor atualizado: 

Patronal 

Mês de 
Referenda Valor Devido Valor 

Pago Dhferença Pago em 

Acréscimos 
Mora téros i 
IJuros por 
Pagamento 
em Atraso 

Total/ 
Juros 

JAN 3.427.427,63 - 3.427.427,63 - 648.543,10 4.075.970,7 
FE%7  3.442.071,31 - 3.442.071,31 - 611.314,41 4.053.385,7, 

MARCO 3.456.512,06 - 3.456.512,06 - 577.382,48 4.033.894,5. 
ABRIL 3.462.592,54 - 3.462.592,54 - 539.999,24 4.002.591,7 
MAIO 3.466.842,35 - 3.466.842,35 - 500.374,56 3.967.216,9 

JUNRO 3.499.608,29 - 3.499.608,29 - 466.294,28 3.965.902,5 
JULBO 3.621.173,72 - 3.621.173,72 - 418.932,32 4.040.106,0 

AGOSTO 3.569.306,17 - 3.569.306,17 1 - 251.636,08 3.820.942,2 
27.945.534,07  4.014.476,47 31.960.010,5 

Valores calculados ate 31110/2016. 

(-I 
SAEB - Secrelarfo do Adminbtmcao - ? Avenida do CAB. 200- CEP: 41.745.003 - Font (71)3115.3357 -vAw.saeb.bogovb, 
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SZCtTARlMX. I 
Gabinete do Secretário 	

.DnlnInR.c ° 
GOVERNO DO ESTADO 

3) 	TOTAL- Valor pendente de repasse ao FLJNSERV/PLANSERV 

Saldo Devedor Atual Beneffcfários 312.454,43 

Saldo Devedor Atual Patronal 	 . 31.960.010,54 
Saldo Devedor Atual Total 32.272.464,97 

Por fim, a montante do Saldo Devedor Atual Total relativo as Contribuiçâes do 
Estado e dos Beneficiários, no valor total de R$ 32.272.464,97 devera ser recoihido aos cofres 
do FIJNSERV, CNPJ no 04.786.682.0001/60, no Banco do B rasil, conta no 991.110/3 agôncia 

no 3832/6 

.Ressaltarnos ainda pie, corn base na data de publicacAo da Lei, constam em aberto 
as contribuiçoes Patronais dos meses de noveinbro e dezembro de 20151 nos respectivos valores 
de R$ 3.385.117,08 e RS 3.391.570,65, scm atualizaçôes. 

Colocamo-nos a disposiçâo para quaisquer eselarecimentos pie se façam 
necessários. 

Respeitosamentè, 

El) ES a4~~A  

Secrctário da AdministraçAo 

SAEB - Seaoiatta da AdnnIstraço - r Avonida do CAB. 200— CEP: 41.745.003— ron,: (71)8115.3367 —wnv.saeb.ba.gov.br  
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sccarAnaA 
GABINETEDO SECRETABIO 	

aonTwtn*ço 	9xrs 

Secretaria de .Administaçâo 

Salvador, 14 de outubro de .2016. 

Oflcio no 695/2016 - Gasec 

Exmo. Sr. 
Consdheiro Inaldo da Paixâo Santos Araüjo 
.Presidente 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Ay. Cenfro Administrativo da Bahia - Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA 
CE? 41745-002. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-io, em atendimento ao disposto na Lei Estadual no 9.528/05, que 

reorganiza o Sistema de Assisténcia a Saüde dos Servidores Püblicos Estaduais, especialmente 

no que diz respeito as contribuiçôes do Estado e dos beneficiários, informamos o que se segue. 

Como é cediço, a referida Assisténcia é custeada, denire outras fontes de receita, 

pela contribuiçào dos beneficiários e contribuicao dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Péblico. da Defensoria Püblica, das autarquias e thndaç5es instituidas 

sob o regime juridico de direito püblico no percentuai de 4% (quatro por cento). 

Tal percentiial E incidente sobre a remuneraçâo integral mensal dos servidores 

püblicos ativos, inativos e pensionistas, beneficiários deste Sistema de Assisténcia, exciuldas as 

parcelas discriminadas no art. 12, Ii da referida Legislaçäo. 

Saliente-se que, as contribuiçöes em tela deverAo set recoihidas ao FtJNSERV, 

mensalmente, ate o 5° (quinto) dia de cadams. 

ContribuicAo do Estado 

Em relação a confribuiçao Pafronal dos servidores ativos, inativos e pensionistas, 

segue na tabela abaixo, a valor devido por referência, o valor que foi efetivamente recolhido ao 

FUNSERV e o respectivo saldo devedor atualizado: 

ii 

SAEB - Secrelaria do Mrnifllztracao - r Av.nlda do CAB, 200 —CEP: 41.745-003 - Fone (71)3115.3367 —ww.soeb.ba.gov.br  
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a A13 an4flt DO secmAaio 	 GOVERNO 00 ESTADO 

Secretaria de Admithsuaçäo 

.Patronal 

Més de 
Referencia 

Valor 
Devido 

Valor 
Pago 

Thferença Pago Em 

Acréscimos 
Moratérios / Juros 
por Paganiento em 

Atraso  

TotaIJ 
Juros 

JAN 235.184,41 235.184,47 0,00 24/03/2016 15.028,29 15.028,29 

FEY 249.465,19 239.700,94 9.764,25 24/03/2016 6.947196 16.712,21 

MAR 1 	248.997,28 245.386,35 3.610,93 18/04/2016 4.163,84 7.774,77 

ABRIL 253.044,68 249.505,61 3.539,07 02/05/2016 551,93 4.091,00 

MMO 257.445,71 250.665,58 6,780,13 18/08/2016 27.072,96 33.853109 

TOTAL  23.694,38  53.764,98 77.459,36 

**Vores calculados ate 31/1012016. 

Por fim, o montante relativo as Contribuiçöes do Estado no valor total de R$ 

77.459,36 devera set recolhido aos cofres do FIJNSERV, CNPJ if 04.786.682.0001/60, no 

Banco do Brasil, conta n° 991.110/3 agencia no 3832/6. 

Ressaltamos ainda pie, corn base na data de publicacAo da Lei, constam em aberto 

as contribuiçoes Patronais dos meses de novembro e dezembro de 2015, nos respectivos valores 

de RS 234.363,18 c R$ 232.582,21, sem atuali.zaçöes. 

Colocarno-nos a disposicAo para quaisquer esciarecirnentos quc se fIçarn 

necessérios. 

Respeitosarnente, 

EDEO1 OESZ1flO 

Secretário da Administraçâo 

TCE . PROTOCOLO GERAL 

EM____________ 
2é) 

WANA C. obs REIS 
TCE-INOVA 

SAE 

Ref.1678797-82
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tATCE 
PROINFO 	RESUMO PROTOCOLO -TCE/007510/2016 

Protocolo: 

TCE/007510/2016 
ilpo: 

Documento 

Natureza: 

099.004 - ENCAMINHAMENTO 

Situaço: 

PROTOCOLADO 

ln(ermaçOes Complementares: Protocolado: 

18/10116 16: 

Volumes: 

it 

Locallzaçao: 

Geréncia do Protocolo Goral (desde 18110/2016) 

Responsâvel: 

Luana Carolina dos Rots 

Julgamento: 

Reletorle 
Relator: 	 Revisor: 

Outros Anexos: 

Outras InformaçOes 
Informaçao Valot 

NUMERO_ORIGEM oticlo n° 695/2016 - GASEC 
POSICAARMAZENAM 
ENTO FISICO 
QT_PAGINAS_DIGITALIZ 
ADAS 

Envolvidos 
Nome Tipo 

SECRETARIA DA ADMINISTRAQAO DO ESTADO DA BAHIA Orgao de Origern 
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO 	 . Responsável 

Emisdo em 1eIIO,20151, 1s:1L59 Porlur. Crosn. dosRel, 
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ANEXO III 

Coordenaçao de Assistencia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atençao a SaUde Professor José Maria de Magalhaes Netto 40  andar 
Av. Antonio Carlos Magalhäes S/N - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41.820-02 

Telefone 3116-4700 

Ref.1678797-84
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Salvador, 03 de marco de 2016. 

Oficio - noZ43/2015 - Planserv 

SUPREV- Superintendéncia de Previdéncia 

Exmo. Pedro Jose Soares de Araujo 

Prezado Senhor, 

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, informo que a Planserv vem reahzando reuniOes corn 

equipe dessa Superintendéncia para sanar alguns probiemas relacionados a lancamentos da 

contribuição dos beneficiarios quo vem causando repercussôes no controle da cartoira do 

beneficiarios do Planserv. 

Ressalto quo algumas reuniöes foram produtivas e as açoes deliberadas diminuIram as 

ocorréncias desses problernas, contudo aigumas situaçOes nao se traduziram em açOes do 

correçäo. Destaco abaixo aigumas situaçOes ainda nâo resolvidas: 

Situacao Discussao Açao 

Rotinas do migraçao dos servidores da ativa para a inatividade Sim Nâo 

causando a nâo migraçâo dos dependentes, quando ha no cadastro 

do titular 

No retorno dos aposentados susperisos por recadastramento do Sim Nao 

SURREy, áqueles quo possuem piano especial estão retornando 

sem a contribuiçao devida do piano especial para todo grupo famiHar, 

corn exceçâo dos agregados menores por serem cobrados conforme 

rotina do Planserv 

As rot Was de cobrança retroativa automática não estâo acontecendo Sim Não 
regularmente 

Nio realização do cobrança para Os pensionistas nos meses do Sim Não 
janeiro, fevereiro e março/2014 

Coordenaçao de Assisténcia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atençäo a Saüde Professor José Maria de Magalhaes Netto -A° andar 

Av. Antonio Carlos Magalhães S/N - Iguatemi - Salvador I Bahia - CEP 41.820-02 
Telefone 3116-4700 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Acrescento, que a não correçâo dessas rotinas provocam inconsisténcias cadastrais, 

principalmente no quesito financeiro, gerando trabaiho manual para correçâo de uma 

quantidade importante de casos, alem do risco de gerar apontamento pelos Orgãos de 

controle interno. 

sto posto, coloco-me a disposiçoes para maiores esciarecimentos. 

Atenciosamente, 

c ti ii a T ix ira S. 	a rd os o 

Planserv 

Coordenaçao de Assisténcia a Sauide do Servidor - CAS!PLANSERV 
Centro de Atençâo a SaUde Professor José Maria de Magalhaes Netto -A° andar 

Av. Antonio Carlos Magalhes S/N - iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41 .820-02 
Telefone 3116-4700 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA A A 

ANEXO IV 

Coordenaçao de Assistencia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atencao a SaUde Professor José Maria de Magalhaes Netto 40  andar 
Av. Antonio Carlos Magalhäes S/N - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41.820-02 

Telefone 3116-4700 
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514--On~sery 	 TERRA Ot 10005 NdS 

SECRETARIAOAADMIP4ISWAcA0 

Orientaçao de Serviço CASISAEB no 0412014 de 18 de novembro de 2014 

REFERENdA: Prazo para envio do faturarnento dos atendirnentos realizados aos 

beneficiarios do PLANSERV. 

FINALIDADE: Orientar os Prestadores de Serviços de SaUde credenciados ao 

PLANSERV acerca do prazo para envio do faturarnento eletrônico. 

ABRANGENCIA: Todos os Prestadores de Serviços de SaUde do Estado da Bahia 

credenciados ao PLANSERV. 

DEFINIçOEs: 

4.1 Limite Financeiro: Aliquota atribuida ao prestador de servico credenciado ao 

PLANSERV de acordo corn o orçarnento de cada Edital para o qual o rnesrno está 

credenciado. 

4.2 Glosa Edital: Glosa aplicada sobre o que exceder o lirnite financeiro de cada edital 

inicialrnente atribu Ida ao prestador de serviço credenciado. 

4.3 Glosa Automatica: Glosa aplicada eletronicarnente pelo sisterna Top SaUde caso a 

conta seja apresentada ern desacordo corn as regras instituidas para o seu 

recebirnento eletronico 

DIsPosIçOEs GERAIS: 

5.1 Os prestadores credenciados possuern urn prazo rnáxirno de 180 (cento e oitenta) 

dias pars encarninhar suas contas, contados da data ern que o atendirnento foi 

devidarnente prestado ao beneficiario do PLANSERV. 

5.2 Tarnbern é de 180 (cento e oitenta) dias o prazo previsto para reapresentaçâo de 

contas anteriorrnente glosadas, contados da data ern que o atendirnento foi 

devidarnente prestado ao beneficiario do PLANSERV. 

5.3 0 descurnprirnento dos prazos acirna estabelecidos irnplica ern glosa automãtica por 

ter ultrapassado o prazo de apresentacao via sisterna eletrOnico. 

5.4 Os atendirnentos prestados ern urns deterrninada referencia podern ser faturados ern 

referencia posterior, sern que isso irnplique ern qualquer restriçâo ao atendimento a 

ser prestado ao beneficiario do PLANSERV e, por conseguinte, na aplicaçào 

autornätica da glosa edital. 

centro do Atençao a Saude Professor José Maria do Magalhaes Netto 40 andar 
Av. Antonio Carlos Magalhaes S/N - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41.820-020 

Telefone 3116-4700 
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SECRETARIA DA ADMINISmAçAO 

5.5 A Iiberaço da glosa edital está sujeita a disponibilidade orçamentária para a 

processamento do seu pagarnento 

6. DISPOSIcOES FINAlS 

6.1 Desde que o atendirnento prestado ao beneficiario do PLANSERV esteja de acordo 

corn os parârnetros adotados por essa Assisténcia a SaUde, 0 seu faturamento em 

periodo posterior ao rnês de referencia - tornando como base a data de realizacäo 

do atendirnento, não implica em qualquer prejuizo no que tange ao seu devido valor 

conforrne Tabela PLANSERV. 

6.2 0 PLANSERV nao admite a negativa de atendimento ao seu beneficiário corn base 

na justificativa de auséncia de limite financeiro inicialrnente distribuido para o 

prestador, de acordo corn Edital ao qual Be encontra credenciado. 

6.3 0 lirnite financeiro é revisada pelo PLANSERV em periodo náo superior a 180 (cento 

e oitenta) dias, observando-se os lirnites orçarnentãrios previstos para cada Edital. 

Atenciosamente, 

Coordenação de Auditoria e Contas Medicas 

e 

Coordenaço de Relacionarnento com Frestadores de Saüde 

centro de Atençao a SaOde Professor José Maria de Magalhães Netto 40  andar 
Av. Antonio carlos Magalhaes SIN - Iguatenil - Salvador I Bahia - CEP 41.820-020 

Telefone 3116-4700 
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ANEXOV 

Coordenaçao de Assistencia a SaUde do Servidor - CAS/PLANSERV 
Centro de Atençao a Saude Professor José Maria de Magalhâes Netto 4°  andar 

Av. Antonio Carlos Magalhäes S/N - Iguatemi - Salvador / Bahia - CEP 41.820-02 
Telefone 3116-4700 
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10/11/2016 	 Portal do Servidor 

trcmitução tie processos 

N° do Processo: 0200160287798 	
hk 

Orgao: SN 

Data Entrada: 05072016 

Cad/Insc: 000000000 

Remetente: SAEB 

Requerente: PLANSERV 

Quantidade: 019 

A 
Data N° do Payinas Destino 

05072016 0019 SAEBIPROTOCOLO 

05072016 0019 SAEB/AJU/PLANSER/ 

16082016 0096 SAEB/GAB 

17082016 0097 SAEB/SGI 

18082016 0098 SAEB/SGI/DGE 

15092016 0100 SAEB/SGI 

16092016 0101 SAEB/GAB 

16092016 0101 SAEB/PROTOCOLO 

16092016 0101 SAEBIPLANSERV 

20092016 0101 SAEB/CTI/PLANSERV 

03102016 0122 SAEB/GAB 

03102016 0123 SAEB/SGI 

04102016 0124 SAEB/SGl/DGE 

13102016 0125 SAEB/SGI 

14102016 0125 SAEB/PLANSERV 

18102016 0125 SAEB!AJU/PLANSERJ 

24102016 0126 SAEB/GAB 

25102016 0127 SAEB/PROTOCOLO 

25102016 0127 SEFAZ/PROTOCOLO 

1/1 
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a 

PA 

PS. ft 

ESTADO DA BAHEA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMENISTRATJVA 

PROçEssO No 0200150433613 

ORIGEM: PLANSERV 

INTERESSADQ: PLANSERV 

ASSUNTO: LIcITAçA0 

PARECER PA-NLC-ACN412-201 6 

c0NTRATAçA0 	EMERGENCIAL. 

NECESSIDADE DE OSSERVANCLA DOS 

REQUTSITOS 	E 	ELEMENTOS 
rNSTRUTORIOS FROPRIOS. 

Vieram as autos, inicialmente, a esta POE para analise da fase interna da 

licitaçAo que se pretendia deflagrar, na modálidade pregâo eletrônico, corn vistaS a contratar 

enipresa para fornecimento, implantaçAo e znanutenção de sisterna de identificaçAo através de 

biornetria corn leitura baseada na impressAo digital para os beneficiários do PLANSERV, que 

rnontarn a cerca de 500 niil. 

Informou-se as fis. 01/02 que estava em vigência o contrato if 005/2010, 

ctlebrado corn a empresa 7COMm, que expirou em 04.01.2016, scm possibilidade de 

prorrogacäo em face do inciso 11 c/c paragrafo ünico do art. 140 da Lei no 9.433/2005. 

lnforrnou-se, ainda, que foi realizada reuniäo em 29.09.2015 corn integrante 

deste Nücleo de LicitaçAo, corn oricntaçAo de necessidade de licitar as serviços objeto do 

contrato que se pretende celebrar, prevendo-se duraçao de 05 (cinco) anos para o mesmo para 
1. 
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jpPh 

todos osinteressados possarn diluir os custos da implantaçAo, o que levará a axnpliacâo da 

possibilidade de disputa. 

Fbi proferido o despacho de fis. 128/133, indicando-se uma série de 

providéncias ainda necessarias a análise do feito e deflagraçào da pretendida licitaçäo. 

Os autos retornaram a este Nücleo de Licitaçôes corn inclusão de novo termo 

de referéncia (tls. 172/186) e nova minuta de edital (fls. 193/219) para análise jurIdica quanto 

a deflagraçAo do certame (despacho de fis. 220). 

Posteriormente, no entanto, antes mesmo que fosse ernitido parecer acerca dos 

elementos trazidos aos autos, o PLANSERV envion a esta POE, EM 03/06/2016, o oficio de 

us. 225/227, subserito pela sua 1. Coordenadora Geral, salientando, em resumo, que: 

- após o envio dos autos, "surgiu uma nova diretriz para o Planserv que é a 

contrataçdo do sisterna operational do piano em substituiçao ao atual, a saber, TOP £4 ODE, 	"> 

o quai já se encontra basiante defasado corn reiaçdo as necessidades assistenciais, So 

cabendo mais custornizaçöes." 

- A contrataçAo do novo sistema, já açambarca a leitura biométrica (contrataçAo 

Objeto deste expediente), por se tratar de módulo operacional imprescindivel, uma vez que é a 

porta de entrada para todos os dernais procedimentos subsequentes, a saber, elegibilidade 

cadastral, .autorizaçAo de procedimentos, auditoria de contas médicas, pagamento do serviço, 

todos estes, em sistema decorrente de biometria. 

- o atual serviço de biometria no planserv continua sendo prestado pela 

empresa 7COMM, porérn, corno o contrato ja teve scu prazo exaurido, a aludida empresa tern 

recebido o valor pela prestação do serviço sob rubrica indenizatoria. 

- salientou, ainda, que, para a conclusâo da fase interim e externa do 

procedimento licitatório serâo necessarios 360 dias. 

Diante destas consideraçOes, formula a seguinte consulta: 

"consultamos essa Procuradoria acerca de quais providéncias deverão ser adotadas 

pelo Planserv, a fim de regularizar a contrataçäo do serviço de biometria pelos 

proximos 36.0 (trezentos e sessenta) dias, ate a impiantacào do novo sisterna, uma vez 

que o presente expediente contempla a contrataçao dos serviçtos de biometria por 05 

(cinco) .anos, conforme motivos expostos". 

Feito o relat6rio1  passo ao parecer. 

Em face do relatório da situaçAo exposta no oficio de fis. 225/227, verifica-se 

que se trata de hipotcse de contrataçâo emergencial, a qual, no entanto, para ser formalizada, 

deverá cOntàr corn uma :série de providencias preliminares, conforme exposto no parecer em 

anexo. 

S 
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Ta! parecer fbi resultado do Orupo de Trabaiho instituido no ârnbito dtsta 

Procuradoria Adrninistrativa para realizar a padronizacAo de pareceres em situaçöes 

.necessarias a consolidar ajurisprudéncia administrativa. 

Assim, deve o PLANSERV observar todas as diretrizes ali postas, coletando os 

elementos instrutOrios indicados no CHECK LIST (ANEXO II), realizando a pesquisa de 

preços conforme formulario indicado no ANEXO 111, enviando tudb, após, a esta POE para 

anélise e opinativo final. 

Saliente-se, frnalrnente, que deverAo ser envidados esforços no intuito de 

:teduzir o prazo para conclusâo dos procedimentos necessários a nova contrataçào, apos 

licitaçAo realizada, uma vez que o prazo para contrataçAo emergencial nAo podera ser superior 

- 	a 180 (cento e oitenta) dias. 

Finaintente, como, no oficio de fis. 2251227, alude-se a pagamento da empresa 

atualmente contratada, por indenizaçAo, ë .necessário chamar atençAo para que sejam 

observadas as diretrizes constantes do Patecer if PLC-LB-MQ-.3952/2008. 

Corn estas consideraçOes, retornem os autos, corn urgéncia, ao PLANSERV a 

tim de. tomar as providências necessár.ias a contrataçAo emergencial em epIgrafe, 

dispensando-se remessa para Procurador Assistente conforme Ordem de Servico PA n° 

49/2005. 

NUCLEO DE LIcITAcOES 
	

TOS, em 08 de Junho de 2016 

ANA 

Procuradora do Estado 
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PROCESSO No 

ORIGEM: 

INTERESSADOt 

ASSUNTO: cONTRATAcAO EMERGENCIAL 

PARECER No PA-NLC- 

LICITAçAO. IMSPENSA EMERGENCIAL. 

Lei estadual no  9.433/2005, art. 59, IV. 

Viabilidade juridica da contrataçAo direta, desde 

que 	atendidas 	todas 	recomendaçOes 

materializadas neste opinativo. Oferecimento de 

.minuta contratual. Imprescindibilidade de adoçao 

irnediata de providéncias vocacionadas a 
deflagraçAo do procedirnento licitatório. 

1. introduçâo 

1.1. Trata-se de processo oriundo da Secretaria indicada em epigrafe, 

encaminhado a essa Procuradoria Geni do Estado pan analise quanto a possibitidade de 

contrataçAo emergencial, corn dispensa de Iicitaçâo, corn base no art. 59, IV, da Lei estadual 

no 9.433/2005. 

1.2. Ao presente parecer foram anexados, todos rubricados e assinados pelo(a) 

subscritor(a) do presente opinativo: 

1.2,1. Tabela, elaborada corn base nos elernentos instrutOrios constantes dos 

autos, corn as seguintes inforrnaçaes relativas ao processo em exarne: 1) objeto especifico do 

contrato a set celebrado; 2) indicaçäo do Contratado(a); 3) SituaçAo que originou a urgéncia; 

4) Indicação do prejuizo ou comprornetimento da segurança atual ott iminente, de pessoas, 

obras, seriços, equipamentos e outros bens que justifica a contrataçAo ernergencial; 5) Setor 

responsável pela indicaçAo das circunstãncias que autorizani a contratação emergencial; 6) 

Prazo da contrataço; 7) Valor global do contrato; 8) Razôes de escolba do contratado, tendo 

em vista a qualificaçAo técnica e o preço ofertado, corn indicaçâo do Setor da Secretaria de 

origem responsável pela manifestaçao técnica respectiva. 9) Dernonstraçäo de atendimento as 
previsOes contidas em eventuais norrnas de contençao de gastos expedidas pelo Chefe do 
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Foder Executivo .Estadual; 10) Elementos instrutOrios ainda necessários para celebraçao do 

contrato; 11) Outras recomendaçoes adicionais necessérias no caso concreto (Anexo 1); 

1.2.2. Check list quc indica os elementos instrutórios necessários no 

deferimento da contrataçâo indicada C OS já constantes nos autos em anátise (Anexo 11): 

1.2.3. Formulário de pesquisa de preço (Anexo lU) 

1.2.3. Minuta do contrato a ser utilizada (Anexo IV). 

1.3. Cabe a Secretaria de origem acautelar-se quanto a validadc e a 
autenticidade de todos os elementos juntados aos autos. 

2. Fundamentaçao: 

2.1. A Constitthçao Federal, no seu artigo 37, XXI, bern corno as Leis federal 

(Lei n° 8.666/93) e estadual (Lei n° 9.433/05) de LicitaçOes e Contratos Administrativos 

presetevem, como regra, a obrigatoriedade da realizaçAo do procedimento Iicitatorio para as 

contrataçOes no ãmbito da AdrninistraçAo Püblica. 

2.2. NAo obstante a aludida regra da obrigatoriedade de licitar, ha hipóteses em 

que a AdrninistraçAo Püblica no está jungida a rcalizaçAo do certame - hipóteses de 

licitaçAo dispensada, dispensável e inexigivel -, as quais, excepcionalmente, autorizarn a 

contrataçäo direta, desde que seja observado prévio procedimento formal. 

2.3. Dentre as casos que ensejam a dcclaraçAo de dispensa licitatoria, a Lei n° 

9.433/05, em seu art. 59, IV, .inclui a situaçào de emergéncia ou calamidade püblica, quando 

estiver "caracterizada urgência de atendimento de situaçâo que possa ocasionar prejuizo ou 

comprorneter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, püblicos 

ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou cala,nirosa e para as parcelas de obras e .cerviços que possarn ser concluidas no prazo 

maxima de 180 (cento e oitenta) dias conseculivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergéncia ou calamidade, vedada a prorrogacdo dos respectivos contra! as". 

2.4. Vê-se, entAo, a situaço que justifica a celebraçâo de contrato corn 

dispensa de licitaçAo é aquela que, se nào tomadas as providéncias imediatas, poderá 

ocasionar prejuIzo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, páblicos ou particulares. 

2.5. Ainda assim, o dispositivo em questAo é clara no estabetecer que a 

contrataçAo sé podera englobar os bens necessários no atendimento da situaçAo 

emergencial ou calainitosa e para as pandas de obras e serviços que possam ser 

concluidas no prazo maximo de 180 (cento e oltenta) dias consecutivos c ininterruptos. 

2.6. For outro lado, as artigos 65 e seguintes da Lei Estadual n° 9.433/2005 

trazem disposiçoes a serem observadas nas hipóteses de contrataçAo emergencial: 
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Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitacAo requer sempre ato formal 

fundamentado da autoridade competente, publicado na imprensa oficial, corn exceflo 

das hipóteses previstas nos incisos Jell do art. 59 desta Lei. 

§ 10 - Säo competentes para autorizar a dispensa de JicitaçAo os chefes dos Poderes 

Executivo, Legistativo e Judiciário, os Presidentes dos Tribunals de Contas, o 

Procurador Gem] de Justiça e os titulares das entidades páblicas da Administraçâo 

indireta, admitida a delegacao. 

§ 2' - As dispensas previstas nos incisos Ill a XXIII do art. 59, as situaçOes de 

inexigibilidade referidas no art. 60 e Seus incisos, necessarianiente justificadas, bern 

como 0 retardarnento a que se refere a pane final do § 4°, do art. IS desta Lei deverAo 

ser cornunicados a autoridade superior dentro de 03 (trés) dias, para ratificaçAo e 

publicacao na imprensa oficial, no prazo de 05 (chico) dias, como condiçao para 

eficacia dos atos. 

§ .30 - 0 processo de dispensa e de inexigibilidade será instruido, no que couber, corn 

os seguintes elementos: 

I - nurneraçäo sequencial da dispcnsa ou inexigibilidade; 

II - caracterização da circunstAncia de fato que autorizou a providéncia; 

III - autorizaçAo do ordenador de despesa; 

TV - indicaçao do dispositivo legal aplicável; 

V - indicaçao dos recursos orçamentarios próprios para a despesa; 

Vi - razôes da escoiha do contratado; 

Vfl - consulta prévia da relaçAo das empresas suspensas ou irnpedidas de licitar ou - 

contraffir corn a Administraçao Póblica do Estado da Bahia; 

VIII -justificativa do preço, inclusive corn apresentaçào de orçarnentos ou da corusulta 

aos precos de mercado; 

DC - documento de aprovaçAo dos projetos de pesquisa aos quais os bens •scräo 

alocados; 

X - pareceres juridicos e, conforme a caso, técnicos, ernitidos sobre a dispensa ou 

inexigibilidade; 

Xi - no caso de dispensa corn fundarnento nos incisos 1 c 1.1 do art. 59 desta Lei, 

expressa indicaçao do valor estirnado para a contrataçâo, podendo ser dispensada 

nestas hipóteses a audiéncia do órgAojuridico da entidade; 
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XII - prova de regularidade para corn as fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicIlio ou sede da crnpresa, bern corno de regularidade para corn a Fazenda do 

Estado da Bahia; 

XIII - prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentaçRo da Certidfto Negativa de DébitosfCND e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentaçao do Certificado de Regularidade 

de SituaçAo/CRS. 

2.7. Vé-se, entAo, que todos os elementos antes indicados deverAo estar nos 

autos previamente a celèbraçAo do contrato. 

2.8. Da-se especial énfase, aqui, a necessidade de justificativa do preço, 

inclusive corn apresentaçao de orçamentos ou da consulta aos preços de mereado, e as razOes 

de escoiha do contratado tendo em vista a sua qualificacAo técnica. 

2.9. Especificarnente em re1aço ao valor estimado da contratação, devem set 

seguidas as orientaçôes traçadas pelas Procuradoras Juliana Lima Damasceno e Mariazta 

Cavalcante Tannus Freitas no Parecer n° PA-NLC-JLD-MTF-698/2014, abaixo resumidas. 

2.9.1. 0 administrador está obrigado a utilizar os valores constantes da Tabela 

de Preços Referenciais. instituida pelo Decreto estadual no 15.839/20151, disponibilizada pela 

Secretaria da AdministraçAo no portal de compras eletrônicas do Estado 

(www.comprasnet.ba.gov.br , como parimetro ünico máximo nas Iicitaçöes, para compra 

de materials e contrataçAo de serviços, sendo vedada qualquer compra ou contrataçAo corn 

valores acima daqueles estabelecidos na referida Tabela. 

2.9.2. A Tabela de Preços Referenciais india, a urn so tempo, o valor estirnado 

e 0 preço máximo da contrataçAo. 

2.9.3. Caso o bern c/on serviço licitado esteja contemplado na Tabela de Precos 

Referenciais publicada pela SAEB, a unidade licitante não precisa realizar uma pesquisa de 

precos, porquanto a prOpria Tabela de Preços Máximos Referenciais já pressupôe a realizaç& 

desta pesquisa realizada por instituiçAo especializada contratada para este fim (art. 20  do 

Decreto n° 15.839/2015) cuja atuatizaçAo ocorre periodicamente, por categoria e grupo de 

material on serviço (art. 3° do Decreto no 15.839/2015). 

2.9.4. NAo estando o objeto ticitado contemplado na Tabela de Preços 

Referenclais, deverá set feita a coleta de trés orçamentos junto a pessoas fisicas ou juridicas 

do ramo, em prazo inferior a 06 (seis) meses da publicacao do edital, devendo a 

AdministracAo encaminhar as empresas solicitaçAo formal para apresentacAo de mis cotaçOes, 

'0 Decreto estadual n° 15.839/2015 revogou o Decreto estadual no 12.300/2010, dtado no Parecer n°  PA-NLC-

JLD-MTF-698/201 4. 
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corn todas as caracteristicas do objeto a ser licitado e obrigacOes contratuais relacionadas no 

termo de referéncia. As respectivas solicitaçöes formais devem ser acostadas ao processo 

administrativo. 

2.9.5. Diante da impossibilidade de coleta de trés orçamentos, devem ser 

utilizadas as seguintes fontes de consulta, sem estabelecer entre estas qualquer ordem de 

preferência 

Portal de compras eletrônicas do Estado (w.comQrasnet.ba.QOv.brL 

Cadastro de preços eletrOnico ou publicado em imprensa oflcial, mantido por 

outros entes federados, corn indicaçao da data e hora do acesso; 

Pesquisa publicada em revista tecnica especializada ou subs eletrOnicos 

especializados, corn data e hora do acesso; 

Tabelas de remuneraçäo ou hora têcnica publicadas pelos conseihos 

profissionais; 

Atas de registro de preços publicadas por outros entes federados, respeitada a 

sua validade e desde que dernonstrada a similitude entre a realidade de mercado observada no Estado 

da Bahia e na outra localidade a que se refere a ala; 

1) 	Contralaçães similares do proprio orgao ou de outros orgàos da Administraçâo 

PUblica, rios termos do artigo 80, inc. Xl, da Lei no 9433/052,  em execução ou concluidas no prazo 

inferior a 06 (seis) meses da publicaçao do edital, desde que demonstrada a similitude entre a 

realidade de niercado observada no Estado da Bahia e na outra localidade a que se refere 0 conlralo. 

2.10. Chama-se especial atençâo, ainda, para o fato de que, se a circunstância 

objeto do contrato ernergencial for de natureza continua, é irnprescindivel que a 

AdministraçAO tome, de pronto, providências pan a deuiagraçAo do procedimento 

Iicitatório, pan o fim, inclusive, de evitar perpetuaçOes de contrataçôes ernergenciais, 

fugindo, assim, ao seu propósito; 

2.11. No tocante a instrução processual, deverao ser observadas, ainda, as 

disposiçôes da Lei Estadual no 12.209/2011 (Lei de Processo Administrativo). 

3. Conclusoes: 

2 Art. 80 

XI - Administraçâo Püblica - a Adininistraçflo direta c indireta da Unifto, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, abrangendo inclusive as entidades corn personalidade juridica de direito privado sob connoIe do 
poder pUblico e as fundaçOes por dc institufdas ou mantidas; 
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3.1. 	Em conclusAo, opina-se favoravelmente a cogitada contrataçAo 
emergencial, em razAo das circunstàncias faticas aduzidas, que autorizam a contrataçAo corn 

fuicro no artigo 59, IV da Lei no 9.433/05, conforme tabela em anexo (Anexo 1), devendo, no 

entanto, a AdministraçAo observar para que sejam trazidos ao processo, anteriormente a sua 
celebraçao: 

3.1.1. os elernentos instrutórios indicados como faltantes na tabela em anexa ao 

presente parecer (Anexo I); 

3.1.2. as seguintes certidoes de regularidade da contratada, vá(idas e 

autenticadas: Certidào Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federals e a 
DIvida Ativa da UniAo, CertidAo Negativa de Débitos Relativos as Contribuiçoes 
Previdenciárias e as de Terceiros, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, CertidAo de 

Regularidade Trabaihistas, certidoes de regularidade da contratada para corn as fazendas 

pübicas Estadual e Municipal do seu dornicilio ou sede; 

3.1.3. seja certificado que o contratado nAo estA dentre as ernpresas suspensas 

ou impedidas de licitar corn a Estado da Bahia. 

3.1.4. informaçoes do ordenador de despesas relativas a indicaçAo dos recursos 

orçamentários (art. 11, inciso HI e § 2°; art. 30, Lei estadual n° 9 .433/2005), a estimativa do 

impacto orçamenttio-financeiro no exercicio em que a despesa deva entrar em vigor e nos 

dais subsequentes, bern como a adequaçao orçanientária e financeira corn a LOA e 

compatibilidade corn a PPA e corn a LDO (LRF: art. 16 e Parecer sistêmico n. PLC-LB-MQ-

3953/2008); 

3.1.5. análise prévia da Assessoria de Planejamento e Gestao - APG das 

Secretarias ou setor correlato para os demais entes pUblicos, atestando a adequaçAo da despesa 

quanto aos limites previstos na Lei O.rçamentaria Anual - LOA do presente exercicio 

flnanceiro, observada a cota mensal de cada Unidade, a qual seth definida pela Secretaria da 

Fazenda (art. 2°, Decreto estadual n. 15924/2015); 

3,1.6, sendo o valor global estimado da contrataçäo superior a R$ 455.000,00 

(quatrocentos e cinquenta e cinco mit reais), anaiise técnica da CoordenacAo da Qualidade do 

Gasto Publico e da Superintendéncia de Recursos LogIsticos, quanto a observância do seu 

impacto nas metas de custeio e na qualificaçAo do gasto péblico (art. 10, Decreto estadual n. 

15.924/2015). 

3.2. Finalrnente, importante fazer as seguintes observaçOes: 

3.2.1. Deverá ser observado o paragrafo 20  do art. 65 da Lei Estadual de 

Licitaçöes, comunicando-se a dispensa de que trata o presente processo a autoridade superior, 

dentro de 03 (trés) dias, para ratificaçAo e, após, publicacàO, na irrprensa oticial, no prazo de 

05 (cinco) dias, como condiçAo indispensável para sua eflcacia. 
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flS. Mf 

33. A minuta de contrato (Anexo III) deve ser devidamente preenchida pela 

Secretaria em epfgrafe, corn as inforrnaçoes pertinentes, atentando-se especialmente para o 

paragrafo ünico da clausula sétima (obrigacôes especIficas) e cláusulas alusivas a preslacâo de 

serviços ou aquisicAo, 

.3.4. Caso a situação emergencial tenha advindo de ornissAo da AdrninistraçAo 

quanto a adoçào de providéncias, a tempo e niodo, que ihe incumbiam, faz-se .necessário a 

apuração da responsabilidade dos gestores que incorreram em tal conduta omissiva. 

3.5. As manifestaçôes e pecas técnicas juntadas aos autos devem ser 

produzidas pot .agentes püblicos em vemáculo corn a data e o local de realizaçào (art. 10, § 10, 

da Lei n. 12.209/201.1), corn assinatura e indicaçao de nome, cargo e função cotrespondete 

(art. 10, §3°, da Lei n. 12.209/201.1). 

3.6. Todos os documentos juntados aos autos em cópia, inclusive os extraidos S' 

da internet, devem ser autenticados pela secretaria de origem. (Art. 10, §3°, da Lei if 

12.209/20 1 1). 

3.7. Saliente-se que, a iuz do artigo 140 da Constituiçao Estadual, e do artigo 

2°, :inciso 1, da Lei Complementar estadual if 34/2009, incumbe a Procuradoria Geral do 

Estado prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico, não The competindo adentrar a 
conveniência e a oportunidade dos atos praticados no fimbito da AdministraçAo Püblica, ñern 

analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa. 

Encarninhem-se os autos ao órgäo de origem, dispensando-se retorno dos autos 

a Procuradoria GerM do Estado. 

Procuradoria Adininistrativa, XX de XXXXXXXXXX de 2016, 

S 
Procurador(a) do Estado 
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ANEXO I 

PROCESSO No 

ORIGEMt 

JNTERESSADO: 

ASSUNTO: coNTRATAcAo EMERGENC1AL 

Objeto especifico do contrato a ser celebrado 

lndicaçào do Contratado (a) 

SituaçAo que originou a urgência 

IndicaçAo do prejuizo on comprometimento da seguranca atual on iminente, de 

pessoas, obras, sen'iços, equipamentos e outros hens que justifica a contratacAo 

emergencial. 

Setor responsávet pela indicaçáo das circunstâncias que autorizam a •contratacão. 

emergencial 

Prazo da contratação 

Valor global do contrato 

Razoes de escoiha do contratado, tendo em vista a qualificacAo técnica.e o preco 

ofertado, corn indicaçäo do Setorda Secretar!a de origem responsável pela 	 I 
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H ®  FISA-

IS  manifestaçAo técnica respectiva. 

Demonstraçao de atendimentos previsöes contidas em eventuais normasde 

contenção de gastos expedidas pelo Chefe do Poder Executivo EstaduaL 

Elementos instnitórios aindanecessario no processo para celebraçño do contrato 

VERIFICAR 0 QUE FALTOU NO CHECK LIST E INDICAR AQU! 
EPRESSAMENTE 

IL Outrasrecomendaçoei adicionais necessárias aocaso concreto: 

Nesse campo, além de outras recornendaçoes, veriflear se a situaçAo emergencial advejo de 

oniissäo da AdrninistraçAo quanto a adoçao de providéncias, a tempo e modo, que The 

incumbiam de rnodb a enfatizar a necessidade de apuraçao da respernsahilidade dos.gestores 
que incontrath em tal conduta omissiva 

Procuradoria Administrativa, cmxx de XXX)OCXXX)O( de 2016. 

Procurador(a) do Estado 
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tJ- 

ANEXO 11 

CONTRATAAO EMERGENCIAL - CHECK LIST - ELEMENTOS 
.INSTRUTORJOS 

PROCESSO No 

ORIGEM: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: CONTRATAcAO EMERGENCIAL 

Os processOs relatives a celebraçfio de cOntratos firmados corn dispenEa de 

IicitaçAo, corn base no art. 59, IV da Lei estadual n. 9.433/05, devem conter os seguintes 

- 

elernentos instrutOrios: 

ATOS .ADMJNISTRATIVOS E 	
r 
siwrAo FOLHA 0BSERvAçOEs 

DOCUMENTOS A SEREM 

VERIFICADOS 

Caracterização da circunstãncia de fato 

que autorizou a providéncia - .IndicaçAo 

do 	prejuizo 	eu 	comprometirnento 	da 

segurança atual ou iminente, de pessoas, 

obras, serviços, equiparnentos e outtos 

bens (art. 59, IV c/c art. 65, §30, II, da Lei 

estadual n. 9.433/05).  

RazOes da escotha do contratado (art. 

65, §3°, VI, da Lei estadual n. 9.433/05). 

Justificativa 	do 	preco, 

preferencialmente 	de 	acordo 	corn 	os 

parãmetros 	indicados 	no 	Anexo 	Ill 

(Parecer 	no 	PA-NLC-JLD-MTF- 

698/2014) 	(art. 	65, 	§30, 	VIII, 	da 	Lei 

estadual ii. 9.433/05). 
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- 1pM 

4. 	Termo 	de 	referéncia 	corn 

caracterizaçAo do obj eto espeelfico do 

contrato emergencial a ser celebrado (art. 

59, IV, da Lei estadual n. 9.433/05). 

S. Justificativa acerca do prazo pretendido 

para a contrataço (art. 59, IV, da Lei 

estadual n. 9.433/05). 

ManifestaçAo 	de 	setor 	técnico 	da 

Secretaria cit origem sobre a dispensa (art.. 

65, §30
, XX, da Lei estadual n. 9.433/05). 

LndicaçAo das provid€ncias adotadas 

para 	a 	deflagracao. do 	procedirnento 
licitatorio 	para 	contrataçào 	do 	obj eto 
relativo a contrataçAo ernergencial (art. 

59, IV, da Lei estadual n. 9.433/05). 

Inforrnaçoes do ordenador de despesas 

relativas 	a 	indicaçAo 	dos 	recursos 

orçarnentários (art, 11, inciso Ill e § 2°; 
art. 30, Lei estadual n° 9.433/2005), a 
estimativa 	do 	impacto 	orçamentário- 
financeiro no exercIcio ern que a despesa 

deva 	entrar 	em 	vigor 	e 	nos 	dois 

subsequentes, bern como a adequaçao 

orçamentária e financeira corn a WA e 

compatibilidade corn o PPA e corn a LDO 

(LRF: art. 16 e Parecer sistêrnico n. PLC- 

LB-MQ-3953/2008) 

Análise 	prtvia 	da 	Assessoria 	de' 
Planejamento 	e 	GestAo 	- 	APO 	das 
Secretarias ou 	setor correlato para os 
dernais 	entes 	pUblicos, 	visando 	a 
adequaç.ao quanto aos lirnites previstos na 
L& 	Orçainentaria 	A.nual 	- 	LOA 	do 
presente exercicio financeiro, observada a 

cota mensal de cada Unidade, a qual será 
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definida pela Secretaria da Fazenda (Art. 

2°, Decreto estadual it 15924/2015) 

Sendo o valor global estimado do 

contrato 	superior 	a 	R.$455.000,00 

(quatrocentos e cinquenta e cinco mit 

reals), análise técnica da CoordenaçAo da 

Qualidade 	do 	Gasto 	Pübtico 	e 	da 

Superintendência de Recursos Logisticos, 

qUanta a observância do seu impacto nas 

metas de tusteio •e na qualificaçAo do 

gasto publico (Art. 10, Decreto estadual n. 

15 924/20 15). 

Certidao de consulta ao SIMPAS 

quanta a existéncia de sançAo (suspensäo 

temporária ou declaraçào de inidoneidade 

pan 	licitar 	e 	contratar 	corn 	a 

Admini stracAo) 	em 	face 	da 	.empresa 

contratada, cujos efeitos a tome proibida 

de celebrar contrato administrativo (art. 

32 Decreto estadual n° 13.967/2012). 

Autorização motivada da autoridade 

competente para a contrataçAo pretendida 

(art. 65, caput e § 10  da Lei estadual n° 

9.433/2005)  
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(vw23?) 
ANEXO HI 

PESQUISA DO VALOR .ESTIMADO DA CONTRATAcAO 

1. Fonte(s) de pesquisa utilizada(s): 

.0 	Tabela de Preços referenciais vigente a data da expedicão da declaraçAo do ordenador 

de despesas, prevista no Decreto Estadual n° 15.839/2015 (arts. 1° c/c 4°); 

Orçamentos coletados junto a .pessoas fisicas ou juridicas do ramo, em prazo inferior a 06 

(seis) meses da publicacao do edital ou do ato de dispensa da licitação; 

0 	Portal de compras eletronicas do Estado (www.cornnrasnet.ba.nov.brL 

Cadastro de preços eletrônico ou publicado em imprensa oficial, mantido por outros entes 	, 

federados, corn indicaçao da data e hora do acesso; 

Pesquisa publicada em revista tecnica especializada ou sitios eletronicos especializados, corn 

data a hora do acesso; 

a 	Tabelas de remuneraçao ou hora técnica publicadas pelos conseihos profissionais; 

0 	Atas de registro de preços publicadas par outros entes federados, respeitada a sua validade e 

desde que demonstrada a similitude entre a realidade de mercado observada no Estado da 

Bahia e na outra locabdade a que se refere a ata; 

ContratacOes similares do prOprio órgão ou de outros órgaos da Administraçâo Püb!ica, em 

execuçao ou concluidas no prazo inferior a 06 (seis) mesas da publicaçao do edital ou do ato 

de dispensa da Iicitaçao, desde que demonstrada a similitude entre a realidade de mercado 

observada no Estado da Bahia a na outra localidade a que se refere o contrato. 

Datas de realizaçao da pesquisa: 

Justthcativa de escoiha da(s) fonte(s) de pesquisa(s): 

Quadro comparativo de preços: 

Valor estimado da contrataçAo: 

Deciaraçao do servidor responsavel pela pesquisa: 
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Declaro para os devidos fins que realizei pesquisa do preços para o(s) serviço(s) c/on 

ben(s) descritos) no termo do rcfcrência de ft 1 1 do processo administrativo n° 

1 	1 junto as fontes acirna assinaladas, tendo obtido o valor estimado cia confrataçäo 

indicado no item 5. 

[local), [data] 

Asitiatwa eidentificaçâo do servidor responsavel 
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ANEXO IV 

MINUTA .00 CONTRAT0 

DISPENSA 	 NUMERO 

CONTRATON2- / 

CONTRATO (WE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 ESTADO DA RAffiA E A 

IPESSOA 	JURIDICA/PESSOA 
NATURALI, flRA Os FINS QUE NELE 
SE DECLARAM. 

o ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a)Dr(a).. 	titular da Secretari4 
CNPJ n2  	situada na 	autorizado pelo Decreto de de1egaço de competéncia publicado 
no D.O.E. de j_1, doravante denominado CONTRATANTE, e a IPESSOA 
.JLJRIDICAIPESSOA NATURALJ, CNN n2 -, lnscriçâo Estadual/Municipai n  
situada na 	neste ato representada pe]o Sr. 	portador da cédula 
de identidade n9  	-, emitida por ____-, inscrito no CPF/MF sob o  
corn base no processo de dispensa emergencial n° 	doravante 	denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regera pela Lei estadual n2  9.433/05, pe]as 
normas gerais da Lel n2  8.666/93, e alteraçoes posteriores, bern como pela legisiaço especifica, 
mediante as cláusulas e condiçaes a seguirajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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Constitui objeto do presente contrato a [prcstacao de servicos de 	j / [aquisicAo de 	], de 
acordo corn as especificaçOes constantes do Termo de Referéncia e na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos 1 e II, respectivamente. 

§ I A CONTRATADA flea óbrigada a aceitat, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou 

° supressOes que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma dos § 19  e 22  do art. 143 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§2 As supressôes poderAo ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

§3 E vedada a subcontrataçAo parcial do objeto, a associaçAo da CONTRATADA corn outrern, a 

cessão ou transferéncia, total ou parcial do contrato, no se responsabilizando o 

CONTRATANTE per nezihurn comprornisso assurnido per aquela corn tercthros. 

isubcontratacAo vedadaj 

§4 E admitida a subcontrataçäo de parte do objeto, qua! seja: 	(indic.ar], ficando 

esdarecido que o CONTRATANTE nAo se responsabiliza pot nenhum cornpromisso assumido 

pela CONTRATADA corn terceiros. [subcontratacAo admitida] 

§5 Os serviços objeto deste contrato nAo podem softer solução de continuidadc durante todo o 

prazo da sua vigéncia, devendo ser executados per empregados da CONTRATADA, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinacAo dos 

trabaihadores para corn a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo 

controle. 

CLAUSULA SECUNDA - PR&ZO 

(AQutsicoEsi 

o prazo de vigéncia do contrato, a coritar da data ( ) da sua assinatura ( ) da subscricAo da 

Autorizacäo de Fomecimento de Material - AFM. será de 	( ) meses/dias, sern prejufzo do 

periodo de garantia tCcaica, ou ate a concIuso do procediinento Iieitatório instaurado, não podendo 

ultrapassar a prazo de 180 (cento c oltenta) dias, nos termos do inciso IV do art. 59 da Lel estadual 

n° 9.433/2005. 

§10  A ENTREGA SE DARA: 
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IMEDIATAMENT.E (ATE 15 WAS - ART. 82 A Lu ESTADUAL N2  9.433/05). 

( ) CONFORME AS ESPECIACAcOES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERENdA QUE INTECRA 0 

PROCESSO DO QUAL RESULTOU A DISPENSA EMERCENCIAL. 

(sERvicos NAO-CONTINUOSl 

prazo de vigéncia do contrato, a conlar da data ( ) da sua assinatura ( ) da subscriçäo da 

AutorizaçAo de Prestaçào de Serviços - APS, será de 	( ) meses/dias, ou ate- a conclusao do 

procedimento licitatOrio instaurado, näo podendo ultrapassar o prazo de 180 (cento e oitenta) oJ 076  
nos tennos do iniso IV do art. 59 da Lei estadual no 9.433/2005. 

fSERV1OS CONTINUOS I 

prazo de vigéncia do contrato, a contar da data ( ) da sua assinatura ( ) da subscriçao cia 

Amorizaçao de Prestaço de Sen'iços - APS, será de ______ ( ) meses/dias, ou S a ttnclusao do 

procedirnento licitatOtio instaurado, no podendo ultrapassar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

nostermos do inCiso IV do art. 59 da Lei estadual n° 9.433/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA - CARANTIA 

( ) NAo EXIGIVEL 

( ) A GARANTIA CONTRATUAL SERA DE ( ) [s 5%] DO VALOR DO CONTRATO, PODENDO RECAIR 

SOB QUALQIJER DAS MODALIDADES PREVISTAS NO §P DO ART. 136 DA La ESTADUAL N9  

9 .433/05. 

( ) A GARANT.JA CONTRATUAL SERA DE ( ) [:5 10%] DO VALOR DO CONTRATO, PODENDO .RECAJR 

SOB QUALQUER DAS MODALIDADES PREVISTAS NO §12 DO ART. 136 DA Lu ESTADUAL N2  

9.433/05. [sERvlcos E FORNECIMENTOS DE ORANDE VULTO,ENVOLVENDO ALTA COMPLEXIDADE 

TEC4ICA E RISCOS F INANCEIROS CONSIDERAVEIS - ART. 136, §39 
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( ) A GARANTIA CONTRATUAL SERA DE ( ) [:~ 5%] DO VALOR DO CONTRALTO, A QUAL SERA 

ACRESCIDA DE ( ) [:~ 20%] DO VALOR DOS BENS T.RANSFERIDOS PELO CONTRATANTE, 

PODENDO RECAIR SOB QUALQUER DAS MODALIDADES .PREVISTAS NO §12 DO ART. 136 DA LET 

ESTADUAL N2 9.433/05. [c0NTRAT0s QUE IMPORTEM NA ENTREGA DE BENS PELA 

ADMINISTRAçAO - ART. 138 DA LEJ ESTAIDUAL N9 9.433/05] 

§12 A prova da garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 

data de assinatura do contrato. 

§29 A GARANTIA RESPONDERA PELO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAcOES CONTRA TIJAIS £ PELAS 

MULTAS IMPOSTAS, INDEPENDEIVTEMENTE DE OUTRAS c0MJNAçOES LEGAIS. 

§32 A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utili2ada, bern 

coma atualizar o seu valor nas mesmas condiçOes do contrato. 

§40 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, nào será adinitida a existéncia de clausulas que 

restrinjam Cu atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§52 A CONTRATADA deverá atualizar a garantia, no prazo de cinco dias, sempre que hotiver 

alteraçao contratual, visando assegurar a cobertura das alteraçOes procedidas. 

§62 Será recusada a garantia quando näo atender as especificaçOes, sendo facultado a 

CONTRATADA apresentar cauçAo em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificaçAo da recusa. 

§72 A nAo substituiçAo da garantia recusada constitui motivo para rescisAo do contrato, nos termos 
tm 

- 	 do art. 167, III, da Lei estadual n2 9.433/05. 

CLAUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUcAO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( 	) Aquisicäo corn fornecirnento 
	

( ) UrncO ( ) 	 PARCELADO 

( 	) Sen'iço corn einpreitada por 
	

( ) global 	( ) unitário 

preco 

CLAUSULA QUINTA - pnEço 
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o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços efetivarnente piestados/beus 

efetivamente entregues, Os valores abaixo especificados: 

LOTE_ 

ITEM ESPECIFICA CARACTERI QUANTITAT pco PREO 

çOEs STICAS IVO UNITARIO MENSAL 

1 

2 

3 

VALOR ESTJMADO 

MENSAL 

VALOR ESTIMADO 

ANUAL 

§12  ESTIMA-SE PARA 0 CONTRATO 0 VALOR GLOBAL .DE RS 

§2 Nos .PRLcos CONTRATADOS ESTAO INCLUIDOS TODOS Os CusTos COM MATERIAL 

CONSUMO, SALARIOS, ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIARIOS E TRABALJHISTAS DE T000 0 

PESSOAL DA CONTRATADA, COMO TAMBEM FARDAMENTO, TRANSPORTE DE QUALQUER 

NATIJREZA, MATERIAlS EMPREGADOS, INCLUSIVE FERRAMENTAS, UTENSILIOS E 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, DEPRECIAcAO, ALUGUEIS, ADMJNISTRAçAO, IMPOSTOS, TAXAS, 

EMOLUMENTOS E QUAISQUER OUTROS CUSTOS QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SE 

RELACIONEM COM 0 .FJEL CUMPRIMENTO PELA CONTRATADA .DAS OBRIGAçOES. 

[EXCEPCIONAR ESTA aAUSULA. QUANDO ALGUM TI P0 FORNECIMENTO FOR DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE] 

CLAUSULA SEXTA - D0TAçAO 0RcAMENTARIA 

ç*' 
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As despesas pan o pagamento deste contrato correrAo por coma dos recursos da dotaçao 

orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 	DE 

DESPESA 

CLAUSULA SETIMA - 0BRIGAc6E5 BA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinaçoes contidas no Termo de Referencia constante dO 

processo, bern como daquelas decorrentes de Jei, obriga-se a: 

IAQuTSIcOESI 

lornecer os bens de acordo corn as especificaçOes técnicas constantes do Termo de refeiên&a 

e no presente contrato, nos locals, dias, turnos e horáribs determinados; 

zelar pela boa e completa execuçAo do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 

a .arnpla açAo fiscalizadora dos prepostos designados peto CONTRATANTE, atendendo 

prontaniente as obsen'açOes e exigéncias que the forem solicitadas; 

comwiicät ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interuira no born andarnento do 

Is 	 contrato; 
* 

arcar corn todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natwtza causado ao 

CONTRATANTE e ter&eiros, por sua culpa, ou em conseqUéncia de erros, imperIcia propria 

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bern como ressarcir o equivalente a 

todos os danos decorrentes de paralisaco ou interrupçAo do lornecimento contratado, exceto 

quando isto ocorrer por exigélicia do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força 

major, circunstãncias que deverao ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horns 

após a sua ocorréncia; 

manter durarite toda a execução do contrato, eni compatibilidade corn as obrigaçOes 

assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e quali.ficacao exigidas para a celebraçao do 

presente contrato, inclusive de apresentar, ao setor de liberacâo de famras e como condição de 

pagarnento, os documentos necessários; 
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its. 4t 

Vi. providenciar e manter atualizadas todas as Iicenças e alvarás junto as reparticôcs 

competentes, necessários a exccuçAo do contrato; 

VII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidarn ou venharn a 

inci4ir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato; 

VIII adimplir os forneciinentos exigidos pelo Termo de referéncia e pelos quais se obriga, visando 

a perfeita execuço deste contrato; 

prornover, pot sua coma e risco, o transporte dos bens; 

executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo corn as especificacâes 

e/ou normas exigidas, utilizando ferrarnentas apropriadas e dispondo deinfia-estrptuj e 
:equipe  técnica necessária a sua execuçâo; 

trocar. as suas expensas, o bern que vier a ser recusado; 

oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste coritrato, atravds de iede 

autorizada do fabricante. identificando-a; 

XIII manter, sob sua exciusiva responsabilidade, toda a supervisäo, direçâo e mâo-de-ohra para 

.execuçâo completa do objeto do contrato: 

XIV emitir notas fiscais/faturas de acordo corn a Iegislaçâo, contendo descriçao dos bens. 

indicaçâo de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

XV. observar a .Iegislaçao federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

PARAGRAFO (JNICO. Além das determinaçöes acima descritas. a CONT.RATADA deverá 
atender as seguintes obrigaçOes especificas: 

A) 

.6) 

jSERVIOSJ 

I. designar de sua estrulura administrativa urn preposto permanenternente responsavel pela 

perfeita execuçâo dos serviços. inclusive para atendirnento de emergéncia; 

Ref.1678797-115

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
T

G
X

M
D

M
Z



IL executar os serviços objeto deste contrato de acordo coin as cspecificacOes tócnicas 

constantes do 'l'errno de referéncia c no presente contrato, nos locais, dias. tumos e horários 

determinados: 

Ill. manter. sob sua exciusiva responsabitidade, toda a supervisAo. direcao e recursos hurnanos 

para execuçâo completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execuçflO dos serviços contratados e facilitar. por todos os meios ao 

scu alcance, a ampla açAo flscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE. 

atendendo prontaniente as ohservaçoes e exigéncias que the forern solicitadas; 

cornunicar ao CONTRATANTE qualquer anorinalidade que interfira no born andaniento dos 

scrviços: 
'I 

Mender corn presteza as .reclarnaçOes sabre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua irnediata correçAo. sern onus para a CONTRATANTE; 

respe.itar e thzer corn que seus empregados respeiteni as normas de segurança do trahal.ho. 

disciplina e dernais regularnentos vigenles no CONTRATANTE, bern como atentar para  as 

regras de cortesia no local onde serâo executados os serviços; 

Viii reparar, repor ou restituir, nas rncsmas c.ondiçOcs c especilicacOes, dentro do prazo que for 

determinado, os equipamentos e utensilios cventualmente recebidos para uso nos services 

objeto deste cantrato, deixando as instaiaçOes na mais perfeita c.ondiçdo de flincionarnento; 

arcar corn todo e quatquer dano ou prejuizo de quaiquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, par sua culpa, ou em conseqtiência de erros, irnpericia propria 

ou de auxiliares que este jam sob sua responsábilidade bern como ressarcir o equivalente a 

todos os danos decorrentes de paralisac-ão on interrupçâo dos serviços contratados, exceto 

quando isto ocorrer per exigôncia do CONTRATANTE ou airida POT case fortuito ou forca 

major. circunstâncias que deverAo ser cornunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a sua ocorrência: 

manter durante toda a execucAo do contrato. em compatibilidade corn as obrigaçöes 

assurnidas. todas as condiçOes de habilitaçAo e qualificação exigidas para a celebraçAo do 

presente contrato, inclusive de apresentar. ao  setor de liheração de faturas e coma condiçao de 

pagarnento, os docurnentos necessários; 

XL providenciar e manter atualizadas todas as lic-cnças e alvarás junto as repartiçöcs 

cornpetentcs, necessérios a execuço dos serviços; 
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XI1. efetuar ponrualmente •o pagarnento dc tudas as taxas e .irnpostos qtie incidarn oti venharn 

incidir sobre as sims atividades e/ou sobre a exccuço do objeto do prcsentc contrato; 

XJII adimplir os fornecimeiltOs exigidos pelo piesente contrato e peks quais se ob.riga, v.isando 

perfeita execuçâo deste contrato; 

XJV ernitir notas fiscais/faturas de acordo corn a .legislação; 

XV. observar a legislaçflo federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

XVI executar os serviços sem solucAo de contintildade durante mdc o prazo da vi.géncia dc 

contrato. 

jSERVIcOSJ 

PARAGRAFO ON1CO. A1.érn das deterrninaçOes acirna descritas, a CONTRATADA dever 

atender àsseguintes obrigaçOes especificas: 

A) 

CLAUSULA OJTAVA - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 

0 CONT.RATANTE, alérn das obrigaçôes contidas neste contrato por determinaçào legal, o12a-

se a: 

1. kmecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimefflo do contrato no 

prazo máxirno de 10 (dez) dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execuçAo do objeto contratual; 

Ill. proceder a publicacAo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na 

imprensa oficia, no prazo legal. 

CLAUSULA NONA - FISCALIZAçAO DO CONTRATO £ RECEBIMENTO DO OBJETO 
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H 
Competith ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execuçAo do conirato, na forma 

do art. 154 da Lei estadual Q  9.433/05, ficando esciarecido que a açAo ou omissAo, total ou parcial 

da fiscalizaçAo nAo eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execuçao do contrato. 

§12  0 adimplemento da obrigaçAo contratual por parte da CONTRATADA ocorrer4 corn a efetiva 

prestacAo do serviço, a realizaçAo da obra, a entrega do Bern ou de pareela destes, bern como 

qualquer outro eventb contratual cuja odorrêhcia esteja vinculada a emissão de documento de 

cobrança, nos ternos do art. 8, inc. XXXIV, da Lei estadual nt9.433/05. 

§9 Cumprida a obrigaçao pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE proceder ao 

recebimento do objeto, a tim de aferir os serviços ou fomecimentos efetuados, para efeito de 

ernissäo da habilitaçAo de pagamento, conforme o art. 154, inc. V. c art. 155: inc. V, da Lei 

estadual ng 9.433/05. 

§32 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, 

observando-se os seguintes prazos, se outros nAc houverem sido fixados no Terrno de 

Referéncia: 

I. se a verificaçAo da conformidade do objeto corn a especificacAo, bern assirn do 

cumprimento das dbrigaçôes acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de 

logo o recebimento definitivo; 

11. quando, em razAo da natureza, do volume, da extensAo, da quantidade Ott da 

complexidade do objeto, nâo for possivel proceder-se a verificaçAo imediata de 

conformidade, seth feito o .recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento 

definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
'S 

§49 0 recebimento definitivo de obras, compras ou serv.iços, cujo valor do objeto seja superior ao 

lirnite estabelecido para a rnodalidade de convke, deverá ser confiado a urna cornissAO de, no 

minimo, 03 (trés) membros. 

§52 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recthirnento definitivo far-se-a mediante 

termo circunstanciado e, nos dernais, mediante recibo. 

§6 	Esgotado o prazo total pan conclusAo do recebimento definitivo sern qualquer rnanifestaçAo do 

órgAo ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á defrnitivarnente aceito o objeto 

contratual, para todos os efeitos. 

§72 Corn a conclusAo da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estaré habilitada a 

apresentar as nota(s) fiscal(is)ffatura(s) para pagamento. 
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t9et 

§$2 0 CONTRATANTE rejeitará, no ISo ou em parte, obra, serviço ou fornecirnento em 

desacordo corn as condiçöes pactuadas. 

§92 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela soIidz e 

segurança da obra ou do serviço, nem a etico-profissional pela perfeita execuçAo do contrato, 

dentro dos lirnites estabelecidos pela Iei ou pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual 

n2  9.433/05. 

§1 Fica(m) indicado(s) corno fiscal(is) deste Cont.rato: Servidor: 

0 	Matricula:  

[NOTA: deve set indicado 0(5) nome(s) e cadastro(s) respectivos do(s) servidor( S)]. 

CLAUSULA DECIMA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos a CONTRATADA serAo efetuados através de ordem bancária ou créditc 

em conta corrente, no prazo nAo superior a 08 (oito) dias Uteis, contados da data da apresentacäo dE 

fatura, após concluido o recebimento definitivo, em consonãncia corn o disposto no art. 6. §52; art 

8, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n2  9.433/05. 

§12 A(s) nota(s) fisca(1)is/fatura(s) soniente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 

conclusäo da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfaçäo pela CONTRATADA 

de todas as obrigaçöes pertinentes ao objeto contratado. 

§2 	Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada aMes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento sornente fluira apôs o efetivo atesto do recebimento •' 

definitivo. 

§32 0 CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos rn 

thmprirnento da obrigaçâo, corn base no valor do preço vigente. 

§42 A(s) nota(s) fisca(1)is/fatura(s) devera(ao) estar acompanhadas da documentação probatóri 

pertinente ao recoihimento dos impostos relacionados corn a obrigaçao e a manutenc.Ao d' 

todas as condiçoes de habilitaçAo e qualificacao exigidas para a ceiebraçao do present. 

contrato, observado o art. 126. inciso XV! da Lei estadual n2  9.433/05. 
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.3 

/ PA! 
( As. 

§52 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentaçAo 

da .nota fiscallfatura ou dos documentos pertinentes a contrataçAo, ou, ainda, de cireunstãncia 

que impeça a Iiquidaçao da despesa, como obrigaçoes financeiras pendentes, decorrentes de 

penalidade imposta Cu inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado ate que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, a prazo para pagamento 

iniciar-se-A apos a cornprovaçAo da regularizaçao da situaçAo, nâo acarretando qualquer onus 

para o CONTRATANTE. 

§62 As situaçOes previstas na Iegislaçao especifica sujeitar-se-ào a emissào de nota fiscal 

eletrônica. 

§72 A atualizaçAo monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 

seth calculada considerando a data do vencirnento da obrigaçAo e do seu efetivo pagamento, de 

acordo corn a variaçäo do INPC do IBGE pro raw tempore. 

§81  Nas compras para entrega iniediata, assim entendidas aquelas corn prazo de entzega afé 15 

(quinze) dias contados da data da celebraçAo do ajuste, será dispensada a .atualizacão financeira 

corftspondente an perlodo compreendido entre as datas do adimplernento e a prevista para o 

pagamento. desde que näo superior a quinze dias. em conformidade corn o inc. 11 do art. 82 da 

Lei n2  9.433/05. IAQUISICOESI 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - MANUTENçAO DAS coNDJçOEs DA PROPOSTA 

—a 
Os PREcos CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTAYFJS. 

§l' 	A revisào de preços, nos termos do inc. X)(VI do art. 82  da Lei estadual Q  9.43 3105, dcpende.rá 

de rcquerimento da CONTRATADA quando visar recothpor a preco que Sc tornou 

insuficiente, devendo ser instniIdo corn a documentaçAo que cornprove a desequilibrio 

econOmico-financeiro do contrato. 

§2Q 0 REQtJERIMENTO DE REVISAO DE pnsços DEVERA SER FO MULADO PELA CONTRATADA 

NO PRAZO MAXIMO DP CM ANO A PARTIR DO FATO QUE A ENSEJOI), SOB PENA ni: 

DECADENCIA, EM CONSONANCIA COM 0 ART. 211 DA LE; N210.406/O2. 
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§32 A revisAo de preços pode set instaurada pelo CONTRATANTE quando possivel a reduçAo do 

preço ajustado para compatibiliza-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, 

devidaniente comprovada, dos precos dos insumos básicos utilizados no contrato, conforme o 

art. 143, inc. II, alinea"e", da Lei estadual ng9•433/Q5 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAçOES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisâo sujeitar-se-do as mesmas formalidades exigidas para a 

vajjdade deste contrato. 

§1Q A ADMISSAO DA FUSAO, CJSAO OU 1NCOBPORAAO DA CONTRATADA isrA CONDICIONADA 

A MANUTENçA0 DAS coNDlcOEs DE HABILITAçAO E A DEMONSTRAçAO, PERANtc 'ti 

CONTRATANTE, DA INEXISTENCIA DE COMP.ROMETIMENTO DAS CONDIçOES 

ORIGINARIAMENTE PACTUADAS PARA A ADEQUADA E PERFEITA ExEcuçAo DO CONTRATO. 

§29 Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

I. a sirnples alteraçao na indicaçao dos recUrsos orçamentários ou adicionais custcadores da 

despesa, scm modificação dos respectivos valores; 

H. compensaçôes ou apenaçOes financeiras decorrentes das condiçOes de pagamento 

constantes do presente contrato; 

IJI. o empenho de dotaçoes orçametnarias suplementares ate o limite do scu valor corrigido. 

§32 Somente sera admitida a substituiçao de algurn membro da equipe técnica, no curs,. 

execuçäo do contrato, por outro profissional de experiência equivalente S superior, 

devidamente comprovada, e desde que previaniente aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - INEXECUcAo E RESCISAO 

A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisAo, corn as conseqUências contratuais 
e as previstas na Lei estadual n2  9.433/05. 

§V A rescisAo potlera ser doterminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 
enumerados nos intisos I a XV, XX eXXI do art. 167 da Lei estadual n 9.433/05. 
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§29  QuAND0 A RESCJSAO OCORRER COM BASE NOS INCISOS I E XVI A XX DO ART. 167 rA Lei 

ESTADUAL NO  9.433/05, SEM QUE HAJA CUIJPA DO CONTRATADO, SERA ESTE RESSARCIDO DOS 

PREJUIZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO, NA FORMA DO §20 DO 

ART. 168 DO MESMO DIPLOMA. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - PENALIDADES 

Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2  

9.433/05, sujeitando-se os infratores as cominaçöes legais, especialmente as definidas no art. 186 do 

mesmo diploma, garantida a prévia e ampla d.efesa em processo administrativo. 
Aft 

§12  Pan a aplicaçao das penalidades serào levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuizos dela advindos para a Administraçâo Püblica e a reincidência na prática do ato,: 

observando-se os eritérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual Q  13.967/12. 

§2° Seräo punidos corn a pena de dcclaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar corn a 

AdministraçAo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que sëja 

promovida a reabilitaçäo perante a autoridade competente para aplicar a punicão, os que 

incorram nos ilicitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 11, III e V do art. 185 e 

no art. 199 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§32 :serao punidos corn a pena de suspensão ternporár.ia do direito de cadastrar e licitar e 

impedimenta de contratar corn a Administração os que incorram nos ilicitos previstos .nos 

incisos Vi e VII do art. 184 e nos incisos 1, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual n2  

9.433/05. 

§49 A CONTRATADA será descredenciada do Sisterna de Registro Cadastral quando, em razAo da 

ocorréncia das faltas previstas na Lei estadual n° 9.433/05, deixar de satisfazer as exigência 

:relath'as a habilitaçâo juridica, qualificaçAo tCcnica, qualificacâo economico-financeira, 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastraimento. 

§52 A inexebuçAo contratual, inclusive pot atraso injustificado na exeeuçAo do contrato, sujeitará a 

COINTRATADA a multa de ntora, na fotma prevista na cláusula seguinte, que setá graduada 

de acordo corn a gravidade da in.fraçâo, observado o disposto na Lei estadual n° 9.433/05 e no 

Decreto estadual n9  13.967/12. 
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CLAUSULA DECIMAL QUINT.A - SANçAO DE MULTA 

A pena de multa seth aplicada em fünço de inexecuçâo contratual, inclusive pot atraso 

injustificado na execuçAo do contrato, sem prejuIzo da rescisAo unilateral do contrato, a qualquer 

tempo, e a aplicaço das demais sançöes previstas na Lei estadual n2  9.433/05. 

§12  Quanto a obrigaçao principal, serã observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigaçäo principal, será aplicada multa no 

percentual 10% (dez pot cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

IL Caso o cumprimento da obrigaçAo principal, uma vez iniciado, seja descontinuado,. 

aplicado o percentual 10% (dez pot cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a 

diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do 

serviço já realizado. 

111. 0 atraso no cumprimento da obrigaçao principal ensejarã a aplicaflo de multa no 

percentual de 0,3% (trés décimos pot cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, e dc 

0,7% (sete décimos pot cento) pot cada dia subsequente ao trigésimo, calculados .sobre o 

valor da parcela do fomecimento ou do serviço em mora. 

§21  Quanto a obrigaçao acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, seth 

obsrvado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigacao acessória, seth aplicada multa no 

percentual 10% (dez pot cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigaçAo 

descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigaflo acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, seth 

aplioado o percentual 5% (cinco pot cento) sobre o valor ou custo da obrigação 

descumprida. 

0 atraso no cumprimento da obrigaçao acessória ensejará a aplicaçAo de multa no 

percentual de 0,2% (dois ddcimos pot cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, e de 

0,6% (seis décimos pot cento) pot cada dia subseqUente ao trigésimo, calculados sobre o 

valor ou custo da obrigação descumprida. 

Fit 
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§3* Se a multa moratória atingir o patamar de 30% (dez por cento) do valor global do contrato, 

devera, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 

objeto, scm prejuizo da aplicaçao das demais sançOes previstas em lei. 

§49 Na hipotese de o contratado se negar a efetuar a reforço da cauçäo, dentro de 10 (dei) dias 

contados da data de sua convoeaçAo, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e nicio 

pot cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

§52 As multas previstas nesta dáusula não tern caráter cornpensatório e o seu pagamento So 

exirnirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçoes 
cometidas. 

§62 A multa, aplicada após regular processo .administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

§72 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perth desta, a CONTRATADA 

responderá p1a sua diferença, que seth descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administraçâo ou, ainda, se for o caso, cobradajudicialmente. 

§82 Caso nAo tenha sido exigida garantia, a AdministraçAo se .reserva no direito de descontar 

diretamente do pagamento devido a CONTRATADA a valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

CLAIJSULA DECIMA SEXTA - VINCULAçAO AO PROCESSO DE DISPENSA 

—S 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as clausulas e condicoes 

estabelecidas no Termo de referoncia referido na clausula primeira deste instrumento, e na proposta 

da CONTRATADA, apresentada para fins de celebraçao do presente contrato. 

CLAUS LJLA DECJMA SETIMA SETIMA - FORO 

.M partes elegem a Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevaleeerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos c contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual tear e fat-ma na presença das testernunhas que subserevem depois de Edo e achado 

conforrne. 
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-- 

Salvador, ____ de 	de 20_. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunbas (nome CPF) 
	

Testemunhas (nome CPF) 

[AQUIs1cOEs] 

Declaro que a Autorizaçao para 
	

Declaro que o extrato do contrato foi pub.Iicado no 

Foj-necirnentode Material - AFM fbi 
	

DOEde  

subscrita no dia 

(norne, cargo e cadastro do declarante) 
	

(nome, cargo e cadastro do declarante) 

ISER'icOSI 

Deciaro que a Autorização para Prestaçâo 	Declaro que o extrato do contrato ioi publicado nc 

de Serviços - APS foi suhcrita no dia 	 POEcte  

(nome. cargo e cadastro do dec.larantc) 
	

(nome, carto e cadastro do declarante) 
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r 
PROINFO I 	RESUMO PROTOCOLO - TCE/007061/2016 

Protocolo: 	(EletrOnlco) 

TCE100706112016 
TIpo: 

Processo 

Natureza: 

001004 - lNsPEcAo 

Situaçao: 

EM ANDAMENTO - NOTIFICADQ 

Infonnaçaes Complementares: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUQAO 0RcAMENTARIA E FINANCEIRA 

Protocolado: 

29/09/16  

Volumes: 

Localizaçâo: 

GECON - Aguardando Prazo de Notificação 06 (desde 07/10/2016) 

Responsavel: 

Julgarnento: 

Relatoria 

Relator: 	 Revisor: 

Pedro 1-lenrique Lino de Souza 

Outros Anexos: 

Outras Informaçóes 

Informaçâo Valor 

CCE (6a CCE) 6a. Coordenadoria de Controle Extemo 

EXERCICIO 2016 
NUMERO_ORDEM_SER 
VICO 

SGA-078/2016 

NUMERO_ORIGEM SGA-078/2016 

PROGRAMA 

Envolvidos  

Nome Tipo 

SECRETARIA DA ADMINISTRAQAO DO ESTADO DA BAHIA Orgoo de Origem 

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO Gestor 

CRISTINA TEIXEIRA SILVA DE OLINDA CARDOSO Gestor 
DAVID SANTOS CRUZ CARVALHO Gestor 

ELIZABETH MARIA ORGE LORENZO Gestor 

EnWdoem22/ll/2016as 15:12:41 poCicioLeonardodosMjosSiIva 	 )IniT1riTq 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV. DA GEPRO - Assinado em 22/11/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: C5NTGXMDMZ


